
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.786, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008

Autoriza a União a participar em Fundo
de Garantia para a Construção Naval -
FGCN para a formação de seu
patrimônio; altera as Leis nºs 9.365, de
16 de dezembro de 1996, 5.662, de 21 de
junho de 1971, 9.019, de 30 de março de
1995, 11.529, de 22 de outubro de 2007,
6.704, de 26 de outubro de 1979, e
9.818, de 23 de agosto de 1999; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$
1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), em Fundo de Garantia para a Construção Naval -
FGCN para a formação de seu patrimônio.

§ 1º O FGCN terá natureza privada e patrimônio próprio separado do
patrimônio dos cotistas e será sujeito a direitos e obrigações próprios.

§ 2º O patrimônio do FGCN será formado pelo aporte de bens e direitos
realizado pelos cotistas, por meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos
com sua administração.

§ 3º A integralização de cotas pela União, a critério do Ministro de Estado
da Fazenda, poderá ser realizada por meio de suas participações minoritárias ou por
meio de ações de sociedades de economia mista federais, excedentes ao necessário para
manutenção de seu controle acionário.

§ 4º O FGCN responderá por suas obrigações com os bens e direitos
integrantes de seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do
Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

 Art. 2º O FGCN será criado, administrado, gerido e representado judicial e
extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela
União, com observância das normas a que se refere o inciso XXII do caput do art. 4º da
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

§ 1º A representação da União na assembléia de cotistas darse- á na forma
do inciso V do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.

§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo
deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do FGCN, zelando pela
manutenção de sua rentabilidade e liquidez.

§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus a
remuneração pela administração do FGCN, a ser estabelecida em seu estatuto.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território
nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e
animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada,
estacionamento e operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no
âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse
direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados
aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da
saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os
logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso
regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias
terrestres as praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos
condomínios constituídos por unidades autônomas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.882, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre as operações de redesconto
pelo Banco Central do Brasil, autoriza a
emissão da Letra de Arrendamento
Mercantil - LAM, altera a Lei nº 6.099,
de 12 de setembro de 1974, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Monetário Nacional, com o propósito de assegurar
níveis adequados de liquidez no sistema financeiro, poderá:

I - estabelecer critérios e condições especiais de avaliação e de aceitação de
ativos recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto em moeda
nacional ou em garantia de operações de empréstimo em moeda estrangeira; e

II - afastar, em situações especiais e por prazo determinado, observado o
disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, nas operações de redesconto e
empréstimo realizadas pelo Banco Central do Brasil, as exigências de regularidade
fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea c do caput do art.
27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º Nas operações de empréstimo referidas no inciso I do caput deste
artigo, fica o Banco Central do Brasil autorizado a:

I - liberar o valor da operação na mesma moeda estrangeira em que
denominados ou referenciados os ativos recebidos em garantia; e

II - aceitar, em caráter complementar às garantias oferecidas nas operações,
garantia real ou fidejussória outorgada pelo acionista controlador, por empresa coligada
ou por instituição financeira.

§ 2º Na ocorrência de inadimplemento, o Banco Central do Brasil poderá,
mediante oferta pública, alienar os ativos recebidos em operações de redesconto ou em
garantia de operações de empréstimo.

§ 3º A alienação de que trata o § 2º deste artigo não será obstada pela
intervenção, recuperação judicial, liquidação extrajudicial, falência ou insolvência civil
a que sejam submetidos, conforme o caso, a instituição financeira ou o terceiro titular
do ativo oferecido em garantia de empréstimo.

§ 4º O resultado, positivo ou negativo, da alienação de que trata o § 2º deste
artigo será apropriado pelo Banco Central do Brasil e integrará seu balanço para os
efeitos do art. 2º da Medida Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001.

§ 5º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto neste artigo,
devendo observar, na fixação de critérios e condições especiais previstas no inciso I do
caput deste artigo, regras transparentes e não discriminatórias para a aceitação de ativos
em operações de redesconto.

§ 6º O Banco Central do Brasil deverá encaminhar ao Congresso Nacional,
até o último dia útil do mês subseqüente de cada trimestre, relatório sobre as operações
realizadas com base no disposto no inciso I do caput deste artigo, indicando, entre
outras informações, o valor total trimestral e o acumulado no ano das operações de
redesconto ou empréstimo realizadas, as condições financeiras médias aplicadas nessas
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operações, o valor total trimestral e acumulado anual de créditos adimplidos e
inadimplidos, além de um demonstrativo do impacto dessas operações nos resultados
daquele órgão.

§ 7º Na mesma reunião conjunta com as comissões temáticas pertinentes do
Congresso Nacional, conforme previsto no § 5º do art. 9º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, o Ministro-Presidente do Banco Central do Brasil, com base no
relatório previsto no § 6º deste artigo, informará e debaterá sobre os valores agregados e
a taxa média praticada nas operações de redesconto em reais.

§ 8º ( VETADO)
§ 9º (Vide Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009)

Art. 1º-A (Vide Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009)

Art. 2º As sociedades de arrendamento mercantil poderão emitir título de
crédito representativo de promessa de pagamento em dinheiro, denominado Letra de
Arrendamento Mercantil - LAM.

§ 1º O título de crédito de que trata o caput deste artigo, nominativo,
endossável e de livre negociação, deverá conter:

I - a denominação "Letra de Arrendamento Mercantil";
II - o nome do emitente;
III - o número de ordem, o local e a data de emissão;
IV - o valor nominal;
V - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VI - a descrição da garantia, real ou fidejussória, quando houver;
VII - a data de vencimento ou, se emitido para pagamento parcelado, a data

de vencimento de cada parcela e o respectivo valor;
VIII - o local de pagamento; e
IX - o nome da pessoa a quem deve ser pago.
§ 2º O endossante da LAM não responde pelo seu pagamento, salvo

estipulação em contrário.
§ 3º A LAM não constitui operação de empréstimo ou adiantamento, por

sua aquisição em mercado primário ou secundário, nem se considera valor mobiliário
para os efeitos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.836, DE 09 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a
Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa
Bolsa Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a
unificação dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda
do Governo Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima
vinculado à Educação - Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de
2001, do Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº
10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à
Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de
setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de
janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, instituído pelo Decreto
nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o
disposto em regulamento:

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de extrema pobreza;

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem
em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes,
nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos,
sendo pago até o limite de 3 (três) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.692, de 10/6/2008)

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham
em sua composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos,
sendo pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família. (Inciso acrescido pela Lei nº
11.692, de 10/6/2008)

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos

que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo
doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus
membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses
de idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos
mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos
concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do
regulamento.
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§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais)
por mês, concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00
(sessenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de
até R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo
com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00
(trinta reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste
artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os
limites fixados nos citados incisos II e III. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.692, de 10/6/2008)

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida
entre os valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os
benefícios a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os
limites fixados nesses incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização
de situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser
majorados pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de
estudos técnicos sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único
do art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família,
deixarão de receber os benefícios daqueles programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do
valor dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa
Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas
famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das
condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de
calamidade pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal,
para fins de concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites
orçamentários e financeiros.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste
artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela
Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do responsável, mediante o
Número de Identificação Social - NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades
de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de
10/6/2008)

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de
10/6/2008)

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela

Lei nº 11.692, de 10/6/2008)
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§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou
com prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos
reverterão automaticamente ao Programa Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito
preferencialmente à mulher, na forma do regulamento.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, que dispõe sobre o regime
jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações
públicas federais, a Lei nº 10.233, de 5
de junho de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, a Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, que
dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos
Ministérios, a Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, que dispõe sobre a
criação de carreiras e do Plano Especial
de Cargos do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, a
Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de
2005, que institui o Plano Especial de
Cargos da Cultura e a Gratificação
Específica de Atividade Cultural -
GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo,
dispõe sobre servidores da extinta
Legião Brasileira de Assistência, sobre a
cessão de servidores para o DNIT e
sobre controvérsia concernente à
remuneração de servidores do
Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas - DNOCS, a Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998, que dispõe sobre a
regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis
de domínio da União, o Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, a
Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, a Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004; a Lei nº 5.917, de 10
de setembro de 1973, e a Lei nº 8.630, de
25 de fevereiro de 1993; revoga
dispositivos da Medida Provisória nº
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2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da
Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e
da Medida Provisória nº 280, de 15 de
fevereiro de 2006; e autoriza
prorrogação de contratos temporários em
atividades que serão assumidas pela
Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 61 e 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 61. ............................................................................................
...........................................................................................................
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso."(NR)

"Art. 98. .............................................................................................
...........................................................................................................
§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à
compensação de horário na forma do inciso II do caput do art. 44
desta Lei, ao servidor que desempenhe atividade prevista nos incisos I
e II do art. 76-A desta Lei." (NR)

Art. 2º O Capítulo II do Título III da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passa a vigorar acrescido da seguinte Subseção VIII:

"Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida
ao servidor que, em caráter eventual:
I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou
de treinamento regularmente instituído no âmbito da administração
pública federal;
II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames
orais, para análise curricular, para correção de provas discursivas, para
elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos
intentados por candidatos;
III - participar da logística de preparação e de realização de concurso
público envolvendo atividades de planejamento, coordenação,
supervisão, execução e avaliação de resultado, quando tais atividades
não estiverem incluídas entre as suas atribuições permanentes;
IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame
vestibular ou de concurso público ou supervisionar essas atividades.
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§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata
este artigo serão fixados em regulamento, observados os seguintes
parâmetros:
I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a
natureza e a complexidade da atividade exercida;
II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e
vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação de
excepcionalidade, devidamente justificada e previamente aprovada
pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o
acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais;
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes
percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da
administração pública federal:
a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de
atividade prevista no inciso I do caput deste artigo;
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de
atividade prevista nos incisos II a IV do caput deste artigo.
§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será
paga se as atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem
exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor for
titular, devendo ser objeto de compensação de carga horária quando
desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4º do art.
98 desta Lei.
§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se
incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e
não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da
aposentadoria e das pensões.”

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

Altera a legislação tributária federal
relativa ao parcelamento ordinário de
débitos tributários; concede remissão nos
casos em que especifica; institui regime
tributário de transição, alterando o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de
1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho
de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991,
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de
julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002,
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522,
de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de
junho de 2004, e 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº
1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as
Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de
29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18
de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho
de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001,
9.873, de 23 de novembro de 1999,
11.171, de 2 de setembro de 2005,
11.345, de 14 de setembro de 2006;
prorroga a vigência da Lei nº 8.989, de
24 de fevereiro de 1995; revoga
dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de
janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73,
de 21 de novembro de 1966, das Leis nºs
10.190, de 14 de fevereiro de 2001,
9.718, de 27 de novembro de 1998, e
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964,
de 10 de abril de 2000, e, a partir da
instalação do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, os Decretos nºs
83.304, de 28 de março de 1979, e
89.892, de 2 de julho de 1984, e o art.
112 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005; e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PARCELAMENTOS

Seção I
Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses,
nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o
saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial -
PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento
Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no
parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que
tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os
débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem
e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de
2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não,
inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI
referidos no caput deste artigo.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou
parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou
jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não,
inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados:

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI
referido no caput deste artigo;

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a,
b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros,
assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil; e

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições
estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário
da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data
de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a
que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:
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I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora
e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por
cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90%
(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento)
das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento)
sobre o valor do encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de
80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das
isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento)
sobre o valor do encargo legal;

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução
de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por
cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por
cento) sobre o valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com
redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por
cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) sobre o valor do encargo legal.

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este
artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.

§ 5º ( VETADO)
§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número
de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste
artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e
II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.
§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos

nos termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou
de ofício, e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa,
com a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social
sobre o lucro líquido próprios.

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será
determinado mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de
cálculo negativa das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento),
respectivamente.

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou
de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito
passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da
cobrança.

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão
inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo
deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais
débitos deverão ser nele incluídos.

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos
arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na
forma de regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras
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previstas neste artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da
publicação desta Lei.

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades
civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão
legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro
de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos
benefícios concedidos:

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência
dos acréscimos legais, até a data da rescisão;

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas
pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento
de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições
previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:

I - pagamento;
II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a

serem definidos em regulamento.
§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:
I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;
II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o

disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.
§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15

deste artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na
forma do § 14 deste artigo.

Seção II
Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento

Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis,
Paes e Paex

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como
não-tributados:

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00
(dois mil reais);

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos
existentes decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de
embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião
do requerimento, quais débitos deverão ser incluídos nele.
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. LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da
COFINS incidentes na importação e na
comercialização do mercado interno de
fertilizantes e defensivos agropecuários e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os
produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03,
03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10,
07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00,
1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e
2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão
deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de
apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do
caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições
efetuadas de:

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar,
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal,
classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e
1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte,
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de
produção agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste
artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º
do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003.

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo
será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de
alíquota correspondente a:

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de
origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06,
1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos
15.17 e 15.18; e
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II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e
seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os
demais produtos. (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º
deste artigo o aproveitamento:

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às

pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo.
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º

deste artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por
espécie de bem, pela Secretaria da Receita Federal.

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação
aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das
atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de
aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos
determinados pela classificação oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que
exerçam as atividades nele previstas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando
efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no
inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput
do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no
inciso III do § 1º do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

§ 1º O disposto neste artigo:
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica

tributada com base no lucro real; e
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam

os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.051, de 29/12/2004)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização,
administração, aforamento e alienação
de bens imóveis de domínio da União,
altera dispositivos dos Decretos-Leis nºs
9.760, de 5 de setembro de 1946, e
2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secretaria do
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar
ações de identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens
imóveis da União, bem como a regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive
de assentamentos informais de baixa renda, podendo, para tanto, firmar convênios com
os Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e,
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a
iniciativa privada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007)

Art. 2º Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de
identificação e demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro
próprio, com força de escritura pública, o termo competente, incorporando a área ao
patrimônio da União.

Parágrafo único. O termo a que se refere este artigo, mediante certidão de
inteiro teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a
correta caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis
competente.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela
Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se
refere esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com
atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste
artigo:

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da
Seguridade Social, institui Plano de
Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992)

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada à Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de
9/7/2001)

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção
para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela
Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição
obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21
desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui,
também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela
Lei nº 8.540, de 22/12/1992)

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de
lavagem, limpeza, descorçoamento, pilagem, descascamento, lenhamento,
pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição,
carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e
os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de
22/12/1992)

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 11.718,
de 20/6//2008)

§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992)
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores

decorrentes da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º
deste artigo, a receita proveniente:
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I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria
ou meação de parte do imóvel rural;

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do
§ 10 do art. 12 desta Lei;

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção,
recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver
sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal
aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não
esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio
simplificado de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas
físicas, que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores
para prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento
registrado em cartório de títulos e documentos.

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada
produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo
registro no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou
informações relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS de cada um dos produtores rurais.

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a
quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.
§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e o Fundo da Marinha
Mercante - FMM, e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM será destinado:
I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:
a) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de

navegação;
b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de

navegação, operando embarcação afretada de registro estrangeiro;
c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa

brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, de registro
brasileiro, na navegação de longo curso, não inscrita no Registro Especial Brasileiro -
REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; e

d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de
navegação, operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na
navegação de longo curso, inscrita no REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro
de 1997;

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou
afretada, de registro brasileiro:

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação
de longo curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB;

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM que tenha gerado na
navegação de longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB; e

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações de
cabotagem, fluvial e lacustre;

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na
navegação de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação,
própria ou afretada, de registro brasileiro, inscrita ou não no REB.

§ 1º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM,
será destinado, anualmente, o percentual de 3% (três por cento) ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719,
de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, para
o financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento
tecnológico dos setores de transporte aquaviário e de construção naval, os quais serão
alocados em categoria de programação específica e administrados conforme o disposto
em regulamento.

§ 2º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM,
será destinado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao Fundo do
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Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para compensação das perdas
decorrentes da isenção de que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de
1997.

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM,
será destinado, anualmente, o percentual de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao
Fundo Naval, a título de contribuição para pagamento das despesas de representação e
estudos técnicos em apoio às posições brasileiras nos diversos elementos componentes
da Organização Marítima Internacional - IMO, cujos recursos serão alocados em
categoria de programação específica.

§ 4º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretada por
empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no inciso I, alíneas c e
d, e nos incisos II e III do caput deste artigo, desde que tal embarcação esteja
substituindo outra em construção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de
tipo semelhante, até o limite de toneladas de porte bruto contratadas.

§ 5º A destinação de que trata o § 4º deste artigo far-se-á enquanto durar a
construção, porém nunca por prazo superior a 36 (trinta e seis) meses, contado, de
forma ininterrupta, da entrada em eficácia do contrato de construção da embarcação,
que ocorre com o início do cumprimento de cronograma físico e financeiro apresentado
pela empresa brasileira de navegação e aprovado pelo órgão competente do Ministério
dos Transportes.

§ 6º A ocupação de espaços por empresas brasileiras de navegação em
embarcações de registro estrangeiro fica enquadrada nas regras deste artigo, desde que
essas embarcações estejam integradas a acordos de associação homologados pelo órgão
competente do Ministério dos Transportes e regidos pelos princípios da equivalência
recíproca da oferta de espaços e da limitação da fruição dos benefícios pela capacidade
efetiva de transporte da embarcação de registro brasileiro.

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o crédito de
AFRMM, já reconhecido pelo órgão competente do Ministério dos Transportes e ainda
não depositado na conta vinculada da empresa brasileira de navegação, para
compensação do débito relativo às prestações a que se referem as alíneas c e d do inciso
I do caput do art. 19 desta Lei, garantido ao agente financeiro o pagamento pelo FMM
das comissões incidentes sobre os valores compensados.

Art. 18. As parcelas recolhidas à conta a que se refere o inciso III do caput
do art. 17 desta Lei, acrescidas das correções resultantes de suas aplicações previstas no
art. 20 desta Lei, serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a
operar na cabotagem e na navegação fluvial e lacustre, proporcionalmente ao total de
fretes por elas gerado no transporte, entre portos brasileiros, de cargas de importação e
de exportação do comércio exterior do País.

§ 1º O total de fretes referidos no caput deste artigo será obtido quando as
empresas mencionadas no caput deste artigo estiverem operando embarcações próprias
ou afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro
estrangeiro no regime de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 17 desta Lei, conforme se
dispuser em regulamento.

§ 2º O produto do rateio a que se refere este artigo será depositado,
conforme se dispuser em regulamento, na conta vinculada das empresas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.454, DE 7 DE ABRIL DE 1997

Institui o número único de Registro de
Identidade Civil e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo
qual cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em todas as suas
relações com a sociedade e com os organismos governamentais e privados.

Parágrafo único. (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)

Art. 2º É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil,
destinado a conter o número único de Registro Civil acompanhado dos dados de
identificação de cada cidadão.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.945, DE 04 DE JUNHO DE 2009

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do
Brasil a pessoa jurídica que:

I - exercer as atividades de comercialização e importação de papel destinado
à impressão de livros, jornais e periódicos, a que se refere a alínea d do inciso VI do art.
150 da Constituição Federal; e

II - adquirir o papel a que se refere a alínea d do inciso VI do art. 150 da
Constituição Federal para a utilização na impressão de livros, jornais e periódicos.

§ 1º A comercialização do papel a detentores do Registro Especial de que
trata o caput deste artigo faz prova da regularidade da sua destinação, sem prejuízo da
responsabilidade, pelos tributos devidos, da pessoa jurídica que, tendo adquirido o papel
beneficiado com imunidade, desviar sua finalidade constitucional.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se também para efeito do disposto
no § 2º do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no § 2º do art. 2º e no §
15 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 10 do art. 8º da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004.

º Fica atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência para:
I - expedir normas complementares relativas ao Registro Especial e ao

cumprimento das exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas para sua
concessão;

II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta
destinação do papel beneficiado com imunidade, inclusive mediante a instituição de
obrigação acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.

§ 4º O não cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 3º deste
artigo sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades:

I - 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou
apresentadas de forma inexata ou incompleta; e

II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas
empresas e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da
sanção prevista no inciso I deste artigo, se as informações não forem apresentadas no
prazo estabelecido.

§ 5º Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do § 4º deste artigo será
reduzida à metade.

Art. 2º O Registro Especial de que trata o art. 1º desta Lei poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil se, após a sua
concessão, ocorrer uma das seguintes hipóteses:

I - desatendimento dos requisitos que condicionaram a sua concessão;
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II - situação irregular da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ;

III - atividade econômica declarada para efeito da concessão do Registro
Especial divergente da informada perante o CNPJ ou daquela regularmente exercida
pela pessoa jurídica;

IV - não comprovação da correta destinação do papel na forma a ser
estabelecida no inciso II do § 3º do art. 1º desta Lei; ou

V - decisão final proferida na esfera administrativa sobre a exigência fiscal
de crédito tributário decorrente do consumo ou da utilização do papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos em finalidade diferente daquela prevista no art.
1º desta Lei.

§ 1º Fica vedada a concessão de novo Registro Especial, pelo prazo de 5
(cinco) anos-calendário, à pessoa jurídica enquadrada nas hipóteses descritas nos incisos
IV ou V do caput deste artigo.

§ 2º A vedação de que trata o § 1º deste artigo também se aplica à concessão
de Registro Especial a pessoas jurídicas que possuam em seu quadro societário:

I - pessoa física que tenha participado, na qualidade de sócio, diretor,
gerente ou administrador, de pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em
virtude do disposto nos incisos IV ou V do caput deste artigo; ou

II - pessoa jurídica que teve Registro Especial cancelado em virtude do
disposto nos incisos IV ou V do caput deste artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Institui medidas de estímulo à liquidação
ou regularização de dívidas originárias
de operações de crédito rural e de crédito
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de
13 de julho de 2006, 8.171, de 17 de
janeiro de 1991, 11.524, de 24 de
setembro de 2007, 10.186, de 12 de
fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 10.177, de 12 de
janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho
de 2008, 8.427, de 27 de maio de 1992,
10.420, de 10 de abril de 2002, o
Decreto- Lei nº 79, de 19 de dezembro
de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de
dezembro de 2004; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural,
renegociadas com base no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e
repactuadas nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º da Lei nº
11.322, de 13 de julho de 2006:

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas,
concessão de descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado
que:

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da
operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de
março de 2008, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam
os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI
do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da
operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de
2009 ou em 1º de janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela
variação do preço mínimo a que se refere a alínea a deste inciso;

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte
ordem:

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;
2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1

desta alínea;
3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta

alínea;
II - para a renegociação de operações adimplidas:
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a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da
repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a
correção pela variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em
pagamento da dívida, de que tratam o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29
de novembro de 1995, os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e
os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu
reescalonamento até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;

III - para a liquidação, em 2008, de operações inadimplidas:
a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§

3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do
caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por
inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade
até a data do respectivo vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, mais 6% (seis por cento) ao ano pro rata die, calculados a partir da
data de vencimento contratual de cada parcela, até a data da liquidação;

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do
preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de
2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de
2006;

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no
quadro constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea c do
inciso I do caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de
enquadramento nas faixas de desconto;

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:
a) exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2008,

com incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso
de pagamento ainda em 2008 após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e
b do inciso III do caput deste artigo;

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo
devedor vencido, ajustado nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste
artigo, e distribuição entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os
prazos contratuais de reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de
outubro de 2025;

c) aplicação do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo para as
operações renegociadas nas condições de que trata este inciso;

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e
c do inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput
deste artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na
forma do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja
lastreada em recursos e com risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte - FNO, do Nordeste - FNE ou do Centro-Oeste - FCO, de acordo com o art. 13 da
mesma Medida Provisória, ou do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo art.
4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação
antecipada até 2008 devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do
caput deste artigo.
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§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram
aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área
de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da
Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto
percentual previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez)
pontos percentuais.

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos
descontos e dos bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro
Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de
Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de
operações com seus recursos e risco.

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o
ano de 2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos
descontos para liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o
desconto de valor fixo, que será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a
operação se encontre adimplida na data da antecipação das prestações e que estas sejam
amortizadas na ordem inversa da prevista no cronograma de reembolso.

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas
de cada parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto
fixo para as respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo,
sendo que:

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser
dividido por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas
nesse ano;

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser
dividido por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas
nesse ano;

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser
dividido por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas
nesse ano.

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural,
renegociadas com base no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e
não repactuadas sob a égide da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, ou nos termos do
art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações
vencidas e vincendas, cujos valores serão apurados pela:

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação
vencida pelos respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com
subseqüente aplicação da variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano
entre o vencimento contratual de cada prestação e a data da liquidação ou renegociação;

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às
prestações vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou
renegociação, depois de descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três
por cento) ao ano entre a data de cada vencimento contratual e a data da liquidação ou
renegociação;

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação,
apurado nos termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro
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constante do Anexo I desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do
caput do art. 1º desta Lei;

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação,
observado que:

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de
2% (dois por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea a do inciso I
do caput deste artigo;

b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais,
iguais e sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para 31 de outubro de 2009 e
o último para 31 de outubro de 2025;

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo
devedor pela variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida
mediante entrega do produto vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do
art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente
apenas a taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano;

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a
operação em 2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I
desta Lei, observadas as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput
do art. 1º desta Lei;

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de
2008, 2009 ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a
aplicação das condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do art. 1º desta Lei.

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput
deste artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na
forma do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja
lastreada em recursos e com risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da
mesma Medida Provisória, ou do Funcafé.

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram
aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em
Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado
da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o
correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei
será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos
deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco
da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em
seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.

Art. 3º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou regularização das operações com risco do Tesouro Nacional, dos Fundos
Constitucionais de Financiamento ou das instituições financeiras, enquadradas no § 6º
do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26
de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional - CMN, que estiverem em
situação de inadimplência:

I - apuração do valor das parcelas de juros vencidas, para efeito de
liquidação, segundo as condições estabelecidas contratualmente para situação de
normalidade até a data do vencimento de cada parcela, inclusive com incidência de
bônus de adimplemento e aplicação, da data do vencimento de cada parcela até a data de
sua efetiva liquidação, dos encargos financeiros pactuados para situação de
normalidade, exceto quanto à aplicação do bônus de adimplemento;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

II - possibilidade de liquidação do valor apurado na forma do inciso I do
caput deste artigo com recursos próprios ou mediante a contratação de novo
financiamento, a critério do agente financeiro, condicionada ao pagamento de, no
mínimo, 5% (cinco por cento) do valor apurado observado que:

a) será permitida a utilização de recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento nas operações neles lastreadas;

b) nas operações lastreadas em recursos das instituições financeiras ou cujo
risco de crédito seja da União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de
agosto de 2001, será permitida a utilização de recursos obrigatórios do crédito rural,
devendo a instituição financeira que efetuar a operação assumir o risco integral das
operações.

§ 1º O CMN estabelecerá as condições do financiamento de que trata o
inciso II do caput deste artigo.

§ 2º Fica autorizado, para os mutuários de operações de que trata o caput
deste artigo e que possuam parcelas de juros inadimplentes de anos anteriores a 2008,
inclusive para aqueles com saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na
Dívida Ativa da União:

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2008 efetuado até
a data do respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo
CMN, com direito às condições e aos bônus contratuais de adimplência;

II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas
condições estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8º desta Lei, conforme a
situação da operação.

§ 3º A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento ficam
autorizados a suportar os bônus de adimplemento que deverão ser concedidos aos
mutuários na apuração do valor devido de cada parcela de juros vencida, na forma
estabelecida no inciso I do caput deste artigo, devendo a diferença entre os encargos de
inadimplemento a serem estornados das parcelas de juros vencidas e os juros aplicados
a partir do vencimento ser assumida pelo respectivo detentor do risco do crédito.

Art. 4º Fica autorizada a repactuação, mediante a formalização de aditivo
contratual, das operações de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, não repactuadas na forma da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002,
e que estejam adimplidas ou que venham a adimplir-se, assegurando-se, a partir de 27
de maio de 2008, aos mutuários que efetuarem o pagamento até a data do respectivo
vencimento que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de
até 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 10% (dez por cento) ao ano sobre o
principal atualizado com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-
M, não excederá os tetos de:

I - 0,759% (setecentos e cinqüenta e nove milésimos por cento) ao mês
sobre o saldo principal, para a variação do IGP-M do mês imediatamente anterior ao de
incidência;

II - 3% (três por cento), 4% (quatro por cento) ou 5% (cinco por cento) ao
ano, para a taxa de juros de 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 10% (dez por
cento), respectivamente, calculada pro rata die a partir de 27 de maio de 2008.

§ 1º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional e os
Fundos Constitucionais de Financiamento assumirão, mediante declaração de
responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, os custos relativos
à diferença entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor recebido de
acordo com o previsto neste artigo.
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§ 2º O teto a que se refere o inciso I do caput deste artigo não se aplica à
atualização do principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do
Tesouro Nacional.

Art. 5º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação das operações ao amparo do Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida Provisória
nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, que foram contratadas com risco, integral ou
parcial, da União ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento:

I - nas operações adimplidas:
a) para a liquidação da operação em 2008, concessão de desconto de 15%

(quinze por cento) sobre o saldo devedor;
b) para a liquidação da operação em 2009 ou em 2010, concessão de

desconto de 12% (doze por cento) ou 9% (nove por cento), respectivamente, sobre o
saldo devedor;

II - nas operações inadimplidas, para liquidação ou renegociação:
a) ajuste do saldo devedor vencido:
1. retirando-se as multas por inadimplemento;
2. corrigindo-se o saldo de cada parcela vencida pelos encargos de

normalidade até a data do respectivo vencimento contratual; e
3. aplicando-se os encargos pactuados para inadimplemento, exceto multas,

a partir do vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação;
b) para a liquidação da operação em 2008, concessão do desconto previsto

na alínea a do inciso I do caput deste artigo, sobre o saldo devedor ajustado nas
condições estabelecidas na alínea a deste inciso, somado ao saldo devedor vincendo;

c) para a renegociação da operação:
1. exigência do pagamento da parcela com vencimento em 2008, tomada

sem encargos adicionais de inadimplemento para os pagamentos efetuados até a data do
vencimento contratual;

2. distribuição do saldo devedor vencido, ajustado nos termos da alínea a
deste inciso, entre as parcelas vincendas a partir de 2009;

3. concessão dos mesmos descontos estabelecidos na alínea b do inciso I do
caput deste artigo, em caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.

Parágrafo único. O custo dos descontos deverá ser suportado pelo Tesouro
Nacional, quando as operações forem por ele equalizadas ou tiverem risco da União, e
pelos Fundos Constitucionais, nas operações com seus recursos e risco.

Art. 6º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito com recursos
do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ objeto de dação em
pagamento, de que trata o art. 3º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de
2001:

I - nas operações adimplidas:
a) para a liquidação da operação em 2008, 2009 ou 2010:
1. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo II desta

Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor total na data do
pagamento e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de
saldo devedor;

2. consideração do saldo devedor total em 31 de março de 2008, 1º de
janeiro de 2009 ou 1º de janeiro de 2010, para efeito de enquadramento nas faixas de
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desconto para liquidação da operação até 30 de dezembro de 2008, 2009 ou 2010,
respectivamente;

b) para a renegociação da operação:
1 - permissão do reescalonamento do saldo devedor, mediante formalização

de aditivo, distribuindo-o em parcelas trimestrais, semestrais ou anuais até 2020,
segundo a periodicidade regular de obtenção das receitas pelo mutuário, com o
vencimento da primeira parcela repactuada em 2009, desde que os mutuários tenham
manifestado interesse em aderir ao processo de renegociação nos prazos definidos pelo
Conselho Monetário Nacional; (Item com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

2. aplicação da taxa efetiva de juros de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos
por cento) ao ano, a partir de 1º de maio de 2008, com bônus de adimplência de 3,75%
(três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) na taxa de juros devidos, mantidas
as demais condições pactuadas;

II - nas operações inadimplidas:
a) para a liquidação da operação em 2008:
1. ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se as multas por

inadimplemento e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade
até a data do respectivo vencimento contratual, inclusive com o bônus de adimplência
aplicado sobre a taxa de juros, e aplicação do IPCA mais 6% (seis por cento) ao ano,
pro rata die, a partir do vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação;

2. consolidação do saldo devedor vencido e das prestações vincendas e
concessão dos descontos previstos no quadro constante do Anexo II desta Lei,
observadas as condições estabelecidas na alínea a do inciso I do caput deste artigo,
considerando-se o saldo devedor ajustado na data da renegociação para efeito de
enquadramento nas faixas de desconto;

b) para a renegociação da operação:
1. ajuste do saldo devedor vencido segundo as condições estabelecidas no

item 1 da alínea a deste inciso;
2. exigência de amortização mínima de 5% (cinco por cento) do saldo

devedor vencido ajustado até a data da renegociação;
3 - permissão do reescalonamento do saldo devedor ajustado remanescente,

mediante formalização de aditivo, distribuindo-o em parcelas anuais até 2020, segundo
a periodicidade regular de obtenção das receitas pelo mutuário, com o vencimento da
primeira parcela repactuada em 2009, desde que os mutuários tenham manifestado
interesse em aderir ao processo de renegociação nos prazos definidos pelo Conselho
Monetário Nacional; (Item com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

4. aplicação do disposto no item 2 da alínea b do inciso I do caput deste
artigo;

5. permissão da liquidação da operação em 2009 ou 2010, observadas as
condições previstas no quadro constante do Anexo II desta Lei e estabelecidas na alínea
a do inciso I do caput deste artigo.

§ 1º Fica facultado aos mutuários adimplentes o pagamento de cada parcela
das operações referidas no caput deste artigo em sacas de café, até a data do vencimento
pactuado, sendo a quantidade do produto definida pela divisão do valor da parcela
atualizada pelo preço mínimo vigente na data do pagamento da respectiva parcela.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 2º O mutuário adimplente que optar pelo pagamento da parcela em
produto na forma do § 1º deste artigo deverá entregar a quantidade de produto devida ao
Funcafé, até a data do vencimento da respectiva parcela, nos locais, condições e com as
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características do produto definidas pela Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 3º O custo dos descontos concedidos neste artigo e de eventual diferença
em face de liquidação com base nos §§ 1o e 2o deste artigo será suportado pelo
Funcafé. (Parágrafo único transformado em § 3º com nova redação dada pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

§ 4º O Conselho Monetário Nacional definirá as demais condições e os
prazos para implementação do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922,
de 13/4/2009)

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de
Recuperação da Lavoura Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do
Tesouro Nacional, do Tesouro do Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado
da Bahia S.A., do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do
Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil S.A., desde que não tenham
sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação,

observado que:
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser

ajustados, retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das
parcelas pelos encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e
consolidando-se os saldos devedores vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2
(duas) etapas, quando for o caso;

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas)
etapas devem ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;

b) para liquidação das operações até 30 de junho de 2009, uma vez ajustado
e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso:
(“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março
de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos
devedores ajustados das 2 (duas) etapas;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta
Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da
liquidação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de
saldo devedor;

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2009, uma vez
ajustado e consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste
inciso: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março
de 2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos
devedores ajustados das 2 (duas) etapas;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta
Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data
da renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por
faixa de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no
inciso V do caput deste artigo;
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II - na etapa 3 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação,

observado que:
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser

ajustados retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das
parcelas pelos encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o
saldo devedor vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado
na data da renegociação;

b) para liquidação das operações até 30 de junho de 2009, uma vez ajustado
e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (“Caput” da alínea com
redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008,
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta
Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação
e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo
devedor;

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2009, uma vez
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (“Caput” da
alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008,
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta
Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da
renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa
de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no
inciso V do caput deste artigo;

III - na etapa 4 do Programa:
a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação,

observado que:
1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser

ajustados, retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das
parcelas pelos encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o
saldo devedor vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado
na data da renegociação;

b) para liquidação das operações até 30 de junho de 2009, uma vez ajustado
e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (“Caput” da alínea com
redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008,
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta
Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação
e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo
devedor;

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2009, uma vez
ajustado e consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (“Caput” da
alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008,
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta
Lei, devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da
renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa
de saldo devedor;

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser
liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no
inciso V do caput deste artigo;

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional -
CTN:

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação,
observado que:

1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado
retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos
encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o
saldo devedor vencido ajustado e as parcelas vincendas;

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado
na data da renegociação;

b) para liquidação das operações até 30 de junho de 2009, pelo saldo
devedor ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso;  (Alínea com redação
dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2009, pelo saldo
devedor ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso, mediante a
contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste
artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de
crédito para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes
condições:

a) limite de crédito: até o valor suficiente para a liquidação do saldo devedor
das operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos de I a III do caput deste
artigo, e do saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro
Nacional, apurado na forma do inciso IV do caput deste artigo;

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: integral do FNE;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural

nessa fonte em função do porte do produtor;
e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas

com a contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e
do Tesouro da Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos
agentes financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde
que os agentes financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações
renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a
concessão dos respectivos descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova
operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional,
Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco
de cada um no total das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo,
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condicionada a concessão dos benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas
referidas partes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com
recursos do Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos
atribuídos na forma deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos
desse Fundo, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos
na forma deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado
da Bahia S.A. - DESENBAHIA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à
liquidação ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural inscritas
em Dívida Ativa da União - DAU ou que venham a ser incluídas até 29 de maio de
2009:

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta
Lei, para a liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2009, devendo incidir o desconto
percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação,
observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo
desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações
até 30 de setembro de 2009, mantendo-as em DAU, observadas as seguintes condições:
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009)

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas
semestrais ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário;

b) (VETADO);
c) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a

data do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X desta Lei,
aplicando-se, em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de
saldo devedor;

d) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso
será aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no
quadro constante do Anexo X desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme
a alínea a deste inciso;

e) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação,
para efeito de enquadramento nas faixas de desconto;

f) pagamento da primeira parcela no ato da negociação.
§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras
integrantes da Administração Pública Federal, para adotar as providências necessárias
no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais
inscritas em Dívida Ativa da União - DAU, nos termos desta Lei.

§ 2º Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários
que financiaram atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios
localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da
Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a
desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos
percentuais previstos no quadro constante do Anexo IX desta Lei.

§ 3º Fica o Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado a promover a
suspensão, a partir de 31 de maio de 2008, das atividades de cobrança dos débitos
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inscritos em DAU originários de crédito rural de que trata este artigo, enquanto
perdurarem os procedimentos de renegociação, convalidando-se os atos anteriormente
firmados segundo o disposto neste parágrafo.

§ 4º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em
autorização à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a
suspensão das ações e execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo
cumprimento do ajuste, devendo prosseguir em caso de descumprimento.

§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este
artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de junho de 2009.

§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios,
retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às
parcelas pagas.

§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do
Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados -
PRODECER - Fase II, inscritas em Dívida Ativa da União até 29 de maio de 2009, que
forem liquidadas ou renegociadas até 30 de junho de 2009, farão jus a um desconto
adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais
previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X desta Lei.

§ 8º As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas
originárias de operações do Prodecer - Fase II contratadas com o extinto Banco
Nacional de Crédito Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro
Nacional.

§ 9º Mediante solicitação do mutuário, poderá ser efetuado avaliação, caso a
caso, do valor atual das garantias e dos bens financiados nas operações de que tratam os
§§ 7º e 8º deste artigo, realizada conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ficando o Ministério da Fazenda autorizado a
definir os descontos adicionais a serem aplicados para a liquidação ou renegociação
dessas operações.

§ 10. Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem
a ser inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% (vinte
por cento) a título do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro
de 1969, devendo os valores já imputados ser deduzidos dos respectivos saldos
devedores.

§ 11. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Art. 9º Para fins de enquadramento de operações contratadas com
cooperativa ou associação de produtores nas faixas de desconto a que se referem os arts.
1º, 2º, 6º, 7º e 8º desta Lei, os saldos devedores nas datas previstas naqueles dispositivos
serão considerados:

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por
beneficiário final do crédito;

II - no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a cooperados
ou associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de
cooperados ou associados ativos da entidade.

Art. 10. As operações de crédito rural destinadas a investimento
agropecuário, lastreadas em recursos repassados pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e contratadas até 30 de junho de 2007,
no âmbito da Finame Agrícola Especial ou do Programa de Modernização da Frota de
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Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadeiras - MODERFROTA, com
taxa efetiva de juros superior a 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) ao ano,
terão a taxa prefixada de juros substituída, a partir de 15 de julho de 2008, por taxa
variável composta de Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP mais taxa fixa de juros de
4% (quatro por cento) ao ano ou 3,25% (três inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento) ao ano, respectivamente, respeitado o limite da taxa de juros originalmente
pactuada por ano, a critério do mutuário e conforme disposições a serem estabelecidas
pelo CMN.

Parágrafo único. Caso a taxa de juros calculada nos termos deste artigo
ultrapasse a taxa originalmente pactuada, o ônus decorrente da modificação contratual
será suportado pelo Tesouro Nacional.
.............................................................................................................................................

Art. 15. Para os financiamentos de investimento rural no âmbito do Pronaf
que estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008 cujos mutuários
foram enquadrados nos Grupos C, D ou E ou nas linhas especiais de investimento do
Pronaf, segundo normas do CMN, poderão as instituições financeiras:

I - ajustar o saldo devedor vencido, retirando os encargos por
inadimplemento e aplicando encargos de normalidade até a data do vencimento
contratual de cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por
cento) ao ano pro rata die, calculados a partir da data do vencimento contratual de cada
parcela até a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicar os bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação
integral da dívida;

III - permitir a prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as
seguintes condições:

a) consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas
e amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido ajustado, até a
data da renegociação, nas condições do inciso I do caput deste artigo, sem a concessão
de bônus de adimplência;

b) amortização de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da parcela com
vencimento em 2008;

c) prazo de até 4 (quatro) anos após o vencimento da última prestação
contratual, respeitado o limite de 1 (um) ano para cada parcela anual vencida e não
paga;

d) caso as prestações vencidas e não pagas totalizem prazo superior a 4
(quatro) anos, admite-se distribuir os valores das prestações que excederem este limite
entre o total das parcelas vincendas;

e) caso não haja prestações vincendas, o prazo adicional de que trata a
alínea c deste inciso será considerado a partir da data da renegociação;

f) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em
situação de adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.

§ 1º As operações que já tenham sido classificadas como prejuízo pelas
instituições financeiras não são beneficiárias da renegociação de que trata este artigo,
ficando a critério de cada instituição a adoção de medidas que visem à recuperação de
seus haveres, inclusive a concessão de descontos para liquidação das operações, ficando
a União dispensada de qualquer ônus decorrente dessas medidas.

§ 2º As operações enquadradas no caput deste artigo efetuadas com recursos
e com risco parcial ou integral do FNO, FNE ou FCO, mesmo que já tenham sido
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classificadas em prejuízo pelas instituições financeiras, poderão ser renegociadas ou
liquidadas nas condições estabelecidas por este artigo.

§ 3º Caso a operação esteja lançada em prejuízo e seja lastreada em recursos
do FNO, FNE ou FCO, com risco integral das instituições financeiras, poderão ser
aplicadas as condições estabelecidas por este artigo somente para a liquidação do saldo
devedor.

§ 4º Aplicam-se as condições estabelecidas neste artigo aos financiamentos
de investimento rural contratados no âmbito do Pronaf entre 1995 e 1999 cujas
operações estiverem em situação de inadimplência em 30 de abril de 2008.

§ 5º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de
calamidade pública após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos
eventos motivadores tenham afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da
safra 2007/2008, fica dispensado o pagamento mínimo em 2008 estabelecido na alínea b
do inciso III do caput deste artigo.

§ 6º O produtor rural que renegociar sua dívida relativa a operação de
investimento, nas condições estabelecidas neste artigo, ficará impedido, até que liquide
integralmente essa dívida, de contratar novo financiamento de investimento, com
recursos controlados do crédito rural ou dos Fundos Constitucionais de Financiamento,
em todo o Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, exceto quando esse
financiamento se destinar a obras de irrigação, drenagem, proteção ou recuperação do
solo ou de áreas degradadas, fruticultura, carcinocultura, florestamento ou
reflorestamento, cabendo-lhe, nos demais casos, apresentar declaração de que não
mantém dívida prorrogada nas referidas condições impeditivas, para com o SNCR.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 7º Os custos decorrentes dos benefícios concedidos nos termos deste
artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, relativamente às operações por ele
equalizadas ou efetuadas com recursos das Operações Oficiais de Crédito, e aos Fundos
Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos.

Art. 16. Os financiamentos para investimento rural contratados com risco da
União ou do FNO, FNE ou FCO cujos mutuários foram enquadrados no Grupo B do
Pronaf, segundo normas do CMN, e estiverem em situação de inadimplência em 30 de
abril de 2008 serão contemplados com as seguintes medidas:

I - ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por
inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento
contratual de cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 1% (um por
cento) ao ano, pro rata die, calculados a partir da data do vencimento contratual de cada
parcela até a data da liquidação ou renegociação;

II - aplicação dos bônus de adimplência contratuais, no caso de liquidação
integral da dívida;

III - permissão de prorrogação do saldo devedor atualizado, observadas as
seguintes condições:

a) amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo devedor vencido
ajustado nas condições estabelecidas no inciso I do caput deste artigo, sem a concessão
de bônus de adimplência;

b) consolidação do saldo devedor vencido ajustado, deduzida a quantia
amortizada, e das parcelas vincendas;

c) prorrogação do saldo devedor consolidado por até 2 (dois) anos, contados
a partir da data em que se formalizar a prorrogação, não podendo o vencimento da
primeira prestação exceder o prazo de 1 (um) ano após a data da repactuação;
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d) manutenção das demais condições pactuadas para as operações em
situação de adimplência, inclusive dos bônus de adimplência contratuais.

§ 1º As operações contratadas antes de 1º de janeiro de 2006 que estiverem
adimplidas ou que vierem a adimplir-se nas condições estabelecidas neste artigo até a
data da renegociação em 2008 farão jus a um rebate adicional de 10 (dez) pontos
percentuais, a ser somado ao bônus de adimplência contratual, para incidência sobre o
saldo devedor para liquidação integral da operação em 2008.

§ 2º Nos Municípios em que foi decretado estado de emergência ou de
calamidade pública após 1º de julho de 2007 reconhecido pelo Governo Federal cujos
eventos motivadores tenham afetado negativamente a produção agrícola ou pecuária da
safra 2007/2008, aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a todas as operações de
investimento ativas do Grupo B, independentemente da data de contratação.
.............................................................................................................................................

Art. 18. Para os financiamentos de custeio rural no âmbito do Pronaf com
risco da União ou do FNO, FNE ou FCO cujos mutuários foram enquadrados no Grupo
A ou A/C, segundo normas do CMN, e as operações tenham sido contratadas antes de
1º de julho de 2006, deverão as instituições financeiras adotar as seguintes medidas:

I - nas operações contratadas ou renegociadas com taxas prefixadas de juros
cujos mutuários desejem liquidá-las ou renegociálas em 2008:

a) em operações inadimplidas:
1. ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por

inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento
contratual de cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 1% (um por
cento) ao ano, pro rata die, calculados a partir da data do vencimento contratual de cada
parcela até a data da liquidação ou renegociação;

2. para renegociação:
2.1. exigência de amortização mínima de 1% (um por cento) do saldo

devedor vencido, ajustado segundo o disposto no item 1 desta alínea, sem a concessão
de bônus de adimplência;

2.2. consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas
vincendas, na data da renegociação, e prorrogação do saldo devedor consolidado por até
3 (três) anos a partir da data em que se formalizar a renegociação;

2.3. manutenção das demais condições pactuadas para as operações em
situação de adimplência;

3. para liquidação integral da dívida em 2008, consolidação do saldo
devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas na data da liquidação e concessão de
bônus de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo devedor consolidado, em substituição
aos bônus de adimplência contratuais;

b) em operações adimplidas: aplicação do disposto no item 3 da alínea a
deste inciso;

II - nas operações contratadas ou renegociadas com taxas variáveis de juros
cujos mutuários desejem liquidá-las ou renegociálas em 2008, independentemente da
situação de adimplência ou inadimplência de cada operação:

a) recálculo do saldo devedor desde a contratação até a data da liquidação
ou renegociação, mediante a aplicação da taxa fixa de juros de 3,25% (três inteiros e
vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;

b) para renegociação:
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1. no caso de operação inadimplida, exigência de amortização mínima de
1% (um por cento) do saldo devedor vencido, ajustado segundo o disposto na alínea a
deste inciso, sem a concessão de bônus de adimplência;

2. consolidação do saldo devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas,
na data da renegociação, e prorrogação do saldo devedor consolidado por até 3 (três)
anos a partir da data em que formalizada a renegociação;

3. aplicação da taxa de juros de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por
cento) ao ano a partir da data da renegociação, com bônus de adimplência de 30%
(trinta por cento) sobre o principal;

c) para liquidação integral da dívida em 2008, consolidação do saldo
devedor vencido ajustado e das parcelas vincendas, na data da liquidação, e concessão
de bônus de 40% (quarenta por cento) sobre o saldo devedor consolidado, em
substituição aos bônus de adimplência contratuais.

Parágrafo único. Os custos decorrentes dos descontos e dos bônus
concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional ou aos Fundos
Constitucionais de Financiamento, conforme o respectivo risco das operações.

Art. 19. As operações de mutuários enquadrados nos Grupos A e A/C do
Pronaf contratadas com risco da União e lastreadas em recursos do FAT, incluídas
aquelas em situação de inadimplemento, deverão ser reclassificadas para a fonte FNO,
FCO ou FNE, segundo a região de localização da atividade financiada, ou para as
Operações Oficiais de Crédito, nas demais regiões.

§ 1º O risco das operações reclassificadas será mantido com a União,
naquelas que passarem a ser lastreadas em recursos das Operações Oficiais de Crédito,
ou com os Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus
recursos.

§ 2º Aplicam-se às operações reclassificadas as disposições constantes dos
arts. 17 e 18 desta Lei para a liquidação ou renegociação das dívidas, conforme sua
situação e característica.
.............................................................................................................................................

Art. 31. Admite-se a reclassificação para o âmbito exclusivo do FNE das
operações de crédito rural contratadas com recursos mistos do FNE com outras fontes,
observadas as seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação reclassificada para o FNE deverá ser
considerado como uma nova operação de crédito rural;

II - a nova operação de que trata o inciso I do caput deste artigo ficará sob
risco exclusivo e integral do agente financeiro do FNE;

III - o saldo devedor da operação com recursos mistos será atualizado nas
condições definidas entre o agente financeiro e o respectivo mutuário;

IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros do FNE,
definidos em função da classificação e localização do produtor, a partir da data da
reclassificação;

V - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos
arts. 29 e 30 desta Lei para a renegociação de dívidas.

§ 1º As operações renegociadas com base no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138,
de 29 de novembro de 1995, ou repactuadas nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril
de 2002, ou ainda enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de
1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN, que se enquadrem
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nas condições estabelecidas neste artigo e forem reclassificadas para o FNE poderão ser
renegociadas na forma dos arts. 2º, 1º e 3º desta Lei, respectivamente.

§ 2º Fica o gestor financeiro do FNE autorizado a contratar, até 30 de junho
de 2009, uma nova operação de crédito para liquidação das dívidas oriundas de
operações de crédito rural, contraídas no âmbito do Programa de Cooperação Nipo-
Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase III, observando
que: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

I - o saldo devedor vencido será ajustado, retirando-se os encargos por
inadimplemento e aplicando-se encargos de normalidade até a data do vencimento
contratual de cada prestação vencida e encargos de normalidade mais 2% (dois por
cento) ao ano, pro rata die, a partir da data do vencimento contratual de cada parcela até
a data da contratação da nova operação;

II - será exigida amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo
vencido ajustado, na forma do inciso I deste parágrafo;

III - a nova operação deverá ser contratada mediante a formalização de novo
instrumento de crédito, sob as seguintes condições:

a) limite de crédito: saldo devedor total remanescente, após o ajuste do saldo
vencido e a amortização mínima de 2% (dois por cento);

b) fonte de recursos: FNE;
c) risco: mesma posição de risco do contrato original;
d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural

nessa fonte;
e) garantias: as usuais do crédito rural, mantendo vinculado em garantia os

imóveis que tenham sido objeto de financiamento.
§ 3º Admite-se a reclassificação para o âmbito do FNE e do FNO das

operações de crédito rural contratadas até 30 de junho de 2006 com recursos do FAT
pelos agentes financeiros gestores desses Fundos Constitucionais, observadas as
seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

I - o saldo das operações reclassificadas para os Fundos deverá ser
considerado como uma nova operação de crédito rural; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

II - a nova operação de que trata o inciso I deste parágrafo ficará sob o risco
exclusivo e integral do agente financeiro gestor do respectivo Fundo; (Inciso acrescido pela
Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

III - o saldo devedor da nova operação será atualizado nas condições
definidas entre o agente financeiro e o respectivo mutuário; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.922, de 13/4/2009)

IV - as operações reclassificadas terão os encargos financeiros vigentes para
as operações de crédito rural dos Fundos Constitucionais definidos em função da
classificação e localização do produtor, a partir da data da reclassificação; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

V - a reclassificação de que trata este parágrafo fica limitada a R$
200.000,00 (duzentos mil reais) por mutuário e a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais) para o FNE e R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para o
FNO; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

VI - aplicam-se às operações reclassificadas as condições estabelecidas nos
arts. 29 e 30 desta Lei para a renegociação de dívidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.922, de
13/4/2009)

VII - no caso de associações, condomínios e cooperativas, deve ser
observado o seguinte:

a) as operações que tenham cédulas-filhas serão enquadradas na regra geral;
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b) as operações sem identificação do tomador final serão enquadradas
observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela multiplicação
do valor médio refinanciável de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pelo número de
associados ativos da respectiva unidade; e

c) nos condomínios e parcerias entre produtores rurais e empresas rurais,
adotar-se-á um limite máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada
participante, excetuando-se cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou CGC. (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

§ 4º Sobre o saldo devedor das operações de que trata este artigo, a partir da
data da reclassificação, o agente financeiro fará jus ao del credere a ser definido em
portaria conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em função da
especificidade da operação renegociada, sem perder de vista o limite previsto no inciso
II do § 4º do art. 9º-A da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Art. 32. Caso o mutuário realize, na data da renegociação, a liquidação total
da dívida nas condições estabelecidas nesta Lei, conforme o enquadramento da
operação, os agentes financeiros podem dispensar a formalização dos contratos ou
aditivos referentes à renegociação de dívida, mantendo os registros dos respectivos
descontos, rebates e bônus da operação em seus sistemas para fins de fiscalização e
controle.
.............................................................................................................................................

Art. 45. Fica autorizada a substituição dos encargos financeiros das
operações rurais e não rurais em curso, contratadas até 14 de janeiro de 2001 com
encargos pós-fixados e lastreadas em recursos do FNO, FNE ou FCO, mediante
solicitação do mutuário e formalização de aditivo ao instrumento de crédito, pelos
encargos prefixados praticados para esses financiamentos, conforme o porte do
mutuário, procedendo-se ao recálculo do saldo das parcelas não liquidadas com
aplicação dos seguintes encargos:

I - para o período de 14 de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2006, os
definidos na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;

II - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007:
a) operações rurais:
1. agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e
regulamento daquele Programa;

2. miniprodutores, suas cooperativas e associações: 5% (cinco por cento) ao
ano;

3. pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano;

4. médios produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros
e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano; e

5. grandes produtores, suas cooperativas e associações: 9% (nove por cento)
ao ano;

b) operações industriais, agroindustriais e de turismo:
1. microempresa: 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento)

ao ano;
2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento) ao ano;
3. empresa de médio porte: 10% (dez por cento) ao ano; e
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4. empresa de grande porte: 11,50% (onze inteiros e cinqüenta centésimos
por cento) ao ano;

c) operações comerciais e de serviços:
1. microempresa: 7,25% (sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento)

ao ano;
2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento) ao ano;
3. empresa de médio porte: 10% (dez por cento) ao ano; e
4. empresa de grande porte: 11,50% (onze inteiros e cinqüenta centésimos

por cento) ao ano;
III - a partir de 1º de janeiro de 2008:
a) operações rurais:
1. agricultores familiares enquadrados no Pronaf: os definidos na legislação

e regulamento daquele Programa;
2. miniprodutores, suas cooperativas e associações: 5% (cinco por cento) ao

ano;
3. pequenos produtores, suas cooperativas e associações: 6,75% (seis

inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano;
4. médios produtores, suas cooperativas e associações: 7,25% (sete inteiros

e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano; e
5. grandes produtores, suas cooperativas e associações: 8,50% (oito inteiros

e cinqüenta centésimos por cento) ao ano;
b) operações industriais, agroindustriais e de turismo:
1. microempresa: 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por

cento) ao ano;
2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento) ao ano;
3. empresa de médio porte: 9,50% (nove inteiros e cinqüenta centésimos por

cento) ao ano; e
4. empresa de grande porte: 10% (dez por cento) ao ano; e
c) operações comerciais e de serviços:
1. microempresa: 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por

cento) ao ano;
2. empresa de pequeno porte: 8,25% (oito inteiros e vinte e cinco

centésimos por cento) ao ano;
3. empresa de médio porte: 9,50% (nove inteiros e cinqüenta centésimos por

cento) ao ano; e
4. empresa de grande porte: 10% (dez por cento) ao ano.
§ 1º Admite-se a aplicação do disposto neste artigo às operações que já

foram ou vierem a ser renegociadas no âmbito da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006,
com a finalidade de redefinição dos saldos renegociáveis.

§ 2º Aplicar-se-ão às operações, a partir da data do aditivo de substituição,
os bônus de adimplemento previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro
de 2001, em substituição a todos os bônus ou rebates que as operações já possuam.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo às operações renegociadas no
âmbito da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, da Medida Provisória nº 2.168-40,
de 24 de agosto de 2001, ou do Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira
Baiana, nem a outras operações que tenham encargos pós-fixados por força de
renegociação com amparo em medidas legais ou infralegais de renegociação de dívidas.
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Art. 46. Fica autorizada a renegociação das operações contratadas ao abrigo
da Linha Especial de Crédito FAT Integrar e reclassificadas para o FCO com base no
art. 6º da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, nas condições estabelecidas nos arts.
29 e 30 desta Lei para as operações de crédito rural inadimplentes ou adimplentes,
respectivamente.

Parágrafo único. A partir de 2009, as operações reclassificadas com base no
art. 6º da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, ou renegociadas nos termos dos arts.
29 ou 30 desta Lei, seguem as condições estabelecidas pelo Conselho Deliberativo do
Fundo Constitucional do Centro-Oeste.
.............................................................................................................................................

Art. 53. Fica o gestor do Funcafé autorizado a financiar a liquidação de
dívidas de café vinculadas à Cédula de Produto Rural - CPR, física ou financeira, com
vencimento contratual previsto até 31 de dezembro de 2007, inclusive aquelas com
vencimento até 2007 substituídas para vencimento em 2008, emitidas por produtores
rurais ou suas cooperativas, observadas as seguintes condições:

I - prazo de reembolso: até 4 (quatro) anos, sendo que a primeira parcela
pode ter vencimento previsto até 31 de outubro de 2009;

II - encargos financeiros: 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao
ano;

III - risco da operação: integral dos agentes financeiros;
IV - spread bancário: até 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento)

ao ano;
V - total de recursos: até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).
§ 1º Caberá ao CMN regulamentar as disposições deste artigo e os prazos

para contratação da operação, que não poderão ser inferiores a 90 (noventa) dias depois
de publicado o regulamento desta Lei.

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, fica autorizada a contratação de
penhor das safras 2008/2009 a 2010/2011.

Art. 54. O art. 5º do Decreto-Lei nº 79, de 19 de dezembro de 1966, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Os preços mínimos básicos serão definidos pelo Conselho
Monetário Nacional - CMN, levando em conta os diversos fatores que
influem nas cotações dos mercados, interno e externo, e os custos de
produção, com base em proposta encaminhada ao Ministério da
Fazenda pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA.
§ 1º Os preços mínimos definidos pelo CMN serão publicados por
meio de portaria do Mapa, com antecedência de no mínimo 60
(sessenta) dias do início das épocas de plantio e de 30 (trinta) dias do
início da produção pecuária ou extrativa mais abundante nas diversas
regiões, consoante as indicações dos órgãos competentes.
§ 2º As portarias poderão, também, estabelecer, quanto a
determinados produtos, que as garantias previstas neste Decreto- Lei
perdurarão por mais de 1 (um) ano ou safra, quando isso interessar à
estabilidade da agricultura e à normalidade de abastecimento." (NR)

.............................................................................................................................................
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Art. 57. Fica a União autorizada a criar linha de crédito de até R$
8.000.000,00 (oito milhões de reais), com recursos das Operações Oficiais de Crédito,
sob a coordenação do Ministério da Fazenda, para refinanciar dívidas originárias de
crédito rural contratadas por meio de cooperativas de crédito singulares ou centrais no
âmbito do Pronaf, ainda que a operação tenha sido liquidada pelo agente financeiro,
mediante débito do valor da dívida na conta da respectiva cooperativa, nas seguintes
condições:

I - o saldo devedor atualizado poderá ser renegociado por até 3 (três) anos,
podendo a primeira parcela vencer até 2009;

II - aplicação, a partir da data da prorrogação, das taxas de juros praticadas
na safra 2007/2008 para os respectivos grupos do Pronaf;

III - risco da operação: exclusivo do agente financeiro.
§ 1º Somente poderão ser incluídas no refinanciamento de que trata o caput

as operações de crédito de custeio rural contratadas ao amparo do Pronaf para os grupos
C e D nas safras 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005 ou 2005/2006.

§ 2º Para acessar a linha de crédito de que trata o caput deste artigo para
seus cooperados, as cooperativas de crédito deverão atualizar os saldos devedores das
operações desde a data do vencimento das parcelas até a data de concessão da nova
operação de crédito, pelos encargos de adimplência previstos nos contratos originais,
acrescidos de até 2 (dois) pontos percentuais ao ano.

§ 3º Eventuais diferenças apuradas em decorrência da aplicação do disposto
no § 2º deste artigo constituem ônus exclusivos das respectivas cooperativas.

§ 4º Os recursos serão liberados mediante a assinatura de assunção da dívida
pelo mutuário e com aval das respectivas cooperativas.

§ 5º As operações de crédito efetuadas com base neste artigo, desde que
referentes às safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006, poderão ser liquidadas com os
descontos previstos para os respectivos grupos e safras de contratação estabelecidos no
§ 1º do art. 14 desta Lei.

§ 6º O ônus referente aos descontos para liquidação de que trata o § 5º deste
artigo bem como os custos da equalização das novas operações serão suportados pelo
Tesouro Nacional.

§ 7º O CMN poderá definir normas complementares para a
operacionalização do disposto neste artigo.

Art. 58. Fica autorizada a renegociação de dívidas advindas das operações
destinadas a investimento agropecuário, lastreadas em recursos repassados pela
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, contratadas até 31 de dezembro de 2001 e
em contencioso judicial, da seguinte forma, mediante acordo nos autos:

I - o saldo devedor será consolidado pela Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP em 15 de julho de 2008;

II - os pagamentos serão efetuados trimestralmente, com vencimento final
em 15 de julho de 2023;

III - o saldo devedor, consolidado conforme o inciso I do caput deste artigo,
será remunerado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1º Caso os pagamentos sejam efetuados rigorosamente em dia até 15 de
julho de 2020, o pagamento das parcelas vincendas entre 15 de outubro de 2020 e 15 de
julho de 2023 será dispensado.

§ 2º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios,
retornando o valor do débito às condições do contrato original, deduzido o valor integral
referente às parcelas pagas.
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§ 3º O devedor deverá manifestar seu interesse em renegociar sua dívida, na
forma deste artigo, até 31 de dezembro de 2008.

§ 4º As cobranças judiciais a que se refere o caput deste artigo serão
suspensas e assim permanecerão pelo período renegociado, conforme acordo nos autos.
.............................................................................................................................................

ANEXO III
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira - etapas 1 e 2:
desconto para liquidação da operação até 30 de junho de 2009.

(Título do anexo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Soma dos saldos devedores
consolidados das etapas 1 e 2 do
Programa em 31/3/2008 (R$ mil)

Desconto
(em %)

Desconto de valor fixo, após o
desconto percentual

(R$)
Até 10 80 -
Acima de 10 até 50 70 1.000,00
Acima de 50 até 100 55 8.500,00
Acima de 100 até 500 45 18.500,00
Acima de 500 35 68.500,00

ANEXO IV
Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapas 1 e 2: desconto para

renegociação da operação

Soma dos saldos devedores
consolidados das etapas 1 e 2 do
Programa em 31/3/2008 (R$ mil)

Desconto
(em %)

Desconto de valor fixo, após o
desconto percentual

(R$)

Até 10 75 -
Acima de 10 até 50 65 1.000,00
Acima de 50 até 100 50 8.500,00
Acima de 100 até 500 35 23.500,00
Acima de 500 25 73.500,00

ANEXO V
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 3:

desconto para liquidação da operação até 30 de junho de 2009.
(Título do anexo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Soma dos saldos devedores
consolidados das etapas 3 do

Programa em 31/3/2008 (R$ mil)

Desconto
(em %)

Desconto de valor fixo, após o
desconto percentual

(R$)

Até 10 50 -
Acima de 10 até 50 45 500,00
Acima de 50 até 100 40 3.000,00
Acima de 100 até 500 35 8.000,00
Acima de 500 30 33.000,00

ANEXO VI
Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 3: desconto para renegociação

da operação

Soma dos saldos devedores Desconto Desconto de valor fixo, após o
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consolidados das etapas 3 do (em %) desconto percentual
Programa em 31/3/2008 (R$ mil) (R$)

Até 10 45 -
Acima de 10 até 50 40 500,00
Acima de 50 até 100 30 5.500,00
Acima de 100 até 500 25 10.500,00
Acima de 500 20 35.500,00

ANEXO VII
Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 4:

desconto para liquidação da operação até 30 de junho de 2009.
(Título do anexo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Soma dos saldos devedores
consolidados das etapas 4 do
Programa em 31/3/2008 (R$

mil)

Desconto
(em %)

Desconto de valor fixo,
após o desconto percentual

(R$)
Até 10 35 -
Acima de 10 até 50 30 500,00
Acima de 50 até 100 25 3.000,00
Acima de 100 até 500 20 8.000,00
Acima de 500 15 33.000,00

ANEXO VIII
Programa de recuperação da Lavoura Cacaueira - etapa 4: desconto

para renegociação da operação

Soma dos saldos
devedores

consolidados das etapas
4 do Programa em
31/3/2008 (R$ mil)

Desconto
(em %)

Desconto de valor fixo, após o
desconto percentual

(R$)

Até 10 15 -
Acima de 10 até 50 15 -
Acima de 50 até 100 10 2.500,00
Acima de 100 até 500 5 7.500,00
Acima de 500 5 7.500,00

ANEXO IX
Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União:

descontos para liquidação até 30 de dezembro de 2009.
(Título do anexo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009)

Total dos saldos devedores
na data

da renegociação (R$ mil)
Desconto
(em %)

Desconto fixo, após o
desconto percentual

(R$)
Até 10 70 -
Acima de 10 até 50 58 1.200,00
Acima de 50 até 100 48 6.200,00
Acima de 100 até 200 41 13.200,00
Acima de 200 38 19.200,00

ANEXO X
Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União: descontos em caso de

renegociação
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Total dos saldos
devedores na data

da renegociação (R$ mil)

Desconto
(em %)

Desconto fixo, após o
desconto percentual

(R$)*

Até 10 65 -
Acima de 10 até 50 53 1.200,00
Acima de 50 até 100 43 6.200,00
Acima de 100 até 200 36 13.200,00
Acima de 200 33 19.200,00

* A fração do desconto de valor fixo será obtida mediante a divisão do respectivo desconto
fixo pelo número de parcelas resultante da renegociação.

ANEXO XI
Operações de Pronaf Custeio das safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006,

prorrogadas: descontos
para liquidação em 2008

Safra PRONAF - Grupos Rebate sobre o saldo devedor
das dívidas

C ou D 35%2003/2004
E 20%

C ou D 30%2004/2005
E 20%

C ou D 20%2005/2006
E 15%
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006

Dispõe sobre a renegociação de dívidas
oriundas de operações de crédito rural
contratadas na área de atuação da Agência
de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de
crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de
crédito rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini,
pequenos e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de
janeiro de 2001, de valor originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, nas seguintes condições:

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de
dezembro de 1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE, do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações
classificadas como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total
originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que não foram
renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do
inciso com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos
por cento), na data da repactuação;

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada
parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do
semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do
Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da
Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e
cinco por cento);

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir
da data da repactuação;

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo
prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas
anuais, iguais e sucessivas;

II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de
2 de janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou
equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$
15.000,00 (quinze mil reais):
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a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei
ou que regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da
data de publicação desta Lei terão as seguintes condições:

1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor,
na posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com
encargos pós-fixados;

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo
prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas
anuais, iguais e sucessivas;

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a
partir de 1º de janeiro de 2002;

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios
do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri,
compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, será concedido um bônus de adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento)
sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem
seus débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes
condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido
até a data da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus
e sem encargos adicionais de inadimplemento;

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da
repactuação, um rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se
trate de operação contratada com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir da data de renegociação;

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º
de janeiro de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo
devedor, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando
a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea
b do inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo
prazo de 10 (dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas
anuais, iguais e sucessivas;

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios
do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri,
compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste -
ADENE, os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus
de adimplência de 35% (trinta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a
data do respectivo vencimento;

c) (VETADO)
III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I

e II do caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente
contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), observadas as seguintes condições:

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a
data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da
prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do
contrato original;
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b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito
original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10
(dez) anos, com 2 (dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3%
a.a. (três por cento ao ano) a partir da data de renegociação.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas
com cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente
firmado por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos
a cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado
pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo
teto individual de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das
operações a que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á
bônus adicional de 10% (dez por cento) sobre o montante devido.

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o
gestor do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir
para a carteira do Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com
recursos do FAT não equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições
deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos
mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 2.765, de
10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive suas respectivas
alterações, não sendo cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os
anteriormente repactuados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de
17/9/2008)

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo, realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do
Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos
na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados
com recursos do FAT ou de outras fontes, em operações com recursos mistos dessas
fontes e do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas
somente com recursos dessas fontes sem equalização, nessa região, cujo valor total
originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
prevalecem as seguintes disposições:

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste
artigo conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo
devedor ou da prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz
respeito ao crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na
região do semiárido, incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de
Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área
de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, poderá ser
prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com vencimento da primeira parcela até 31 de
outubro de 2009, observado o seguinte: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei
nº 11.922, de 13/4/2009)

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei
ou que regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da
data de publicação desta Lei terão as seguintes condições:
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1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento)
sobre a prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a
partir de 1º de janeiro de 2002;

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem
seus débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as
seguintes condições:

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido
até a data da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus
e sem encargos adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano);

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus
de adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida
paga até a data do respectivo vencimento.

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da
renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem
equalização e as operações realizadas com recursos do FNE combinados com recursos
do FAT ou com outras fontes, para a carteira do Fundo, bem como, nesses casos,
assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº
11.420, de 20/12/2006)

§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado
com base nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora,
quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do
saldo devedor atualizado.

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações
alongadas ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou
da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional,
com suas alterações.

Art. 3º Fica autorizada a repactuação de dívidas originárias de crédito rural,
relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini,
pequenos, médios e grandes produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15
de janeiro de 2001, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE, ou do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, ou do FNE combinado
com outras fontes, ou de outras fontes cujas operações tenham sido contratadas perante
os bancos oficiais federais, de valor originalmente contratado até R$ 100.000,00 (cem
mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, não abrangidas pelo art. 2º
desta Lei e não alongadas ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de
novembro de 1995, ou da Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho
Monetário Nacional, com suas respectivas alterações, nas seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação será apurado com base nos encargos
contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos
por inadimplemento ou honorários advocatícios;

II - encargos financeiros vigentes a partir da data de renegociação:
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a) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) para agricultores
familiares, mini e pequenos produtores rurais;

b) taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco
centésimos por cento ao ano) para os demais produtores rurais;

III - bônus de adimplemento incidente sobre os encargos financeiros: 20%
(vinte por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-
árido ou 10% (dez por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades nas
demais regiões abrangidas pela ADENE;

IV - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor,
estabelecendo-se novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de
pagamento do mutuário;

V - para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como
contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do
saldo devedor atualizado.

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas
com cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente
firmado por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos
a cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado
pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto
individual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.

§ 2º As operações com recursos do FAT e de outras fontes contratadas
perante os bancos oficiais federais e renegociadas nos termos do caput deste artigo não
serão equalizadas pelo Tesouro Nacional, sendo autorizada a sua aquisição pelo FNE,
que arcará com os custos decorrentes da renegociação.

Art. 4º Os débitos de agricultores familiares, mini, pequenos, médios e
grandes produtores rurais, suas cooperativas ou associações, relativos a operações
originárias de crédito rural, alongados na forma da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de
1995, e da Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996, do Conselho Monetário
Nacional, e não renegociados na forma da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002,
relativos a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, de valor originalmente contratado até R$
100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, poderão
ser repactuados nas seguintes condições:

I - o saldo devedor financeiro das operações em regime de normalidade será
apurado pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos
respectivos preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de juros de 3% a.a. (três
por cento ao ano) incorporada às parcelas remanescentes;

II - o saldo devedor financeiro das operações cujos mutuários encontram-se
inadimplentes será apurado da seguinte forma:

a) valor das parcelas vencidas e não pagas: incorporação da taxa de juros de
3% a.a. (três por cento ao ano) incidente sobre o resultado da multiplicação do número
de unidades de produtos vinculados a cada parcela pelo respectivo preço mínimo
vigente na data da repactuação;

b) valor das parcelas vincendas: multiplicação do saldo devedor das
unidades de produtos vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes,
descontando-se a parcela de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) incorporada às
parcelas remanescentes;
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c) total a ser repactuado: corresponde à soma dos valores apurados nas
formas das alíneas a e b deste inciso;

III - sobre o saldo devedor financeiro apurado nas formas previstas nos
incisos I e II do caput deste artigo incidirão juros de 3% a.a. (três por cento ao ano),
acrescidos da variação do preço mínimo da unidade de produto vinculado;

IV - as novas prestações serão calculadas sempre em parcelas iguais e
sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e credores, no último dia
de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a data da primeira
prestação deverá ser até 31 de outubro de 2007 e a da última até 31 de outubro de 2025;

V - a repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do
preço mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas
datas aprazadas, salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto;

VI - o inadimplemento de obrigação cuja repactuação previu a dispensa a
que se refere o inciso V do caput deste artigo ocasionará, sobre o saldo remanescente, o
acréscimo da variação do preço mínimo a ser estipulado contratualmente, na forma do
regulamento desta Lei;

VII - na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de
dezembro de 2008, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da
liquidação, de acordo com o valor da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:

a) 10 (dez) pontos percentuais para operações de valor até R$ 10.000,00
(dez mil reais); ou

b) 5 (cinco) pontos percentuais para operações de valor superior a R$
10.000,00 (dez mil reais).

§ 1º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, os mutuários deverão
efetuar o pagamento mínimo de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento)
do valor da prestação vincenda em 31 de outubro de 2006 ou da última prestação
vencida, atualizada com juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) pro rata die.

§ 2º Caso o pagamento a que se refere o § 1º deste artigo ocorra em data
posterior a 31 de outubro de 2006, incidirão juros de 3% (três por cento) ao ano pro rata
die até a data do cumprimento da obrigação.

§ 3º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas
com cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente
firmado por beneficiário final do crédito;

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos
a cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado
pelo número total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto
individual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.

Art. 5º Os mutuários interessados na prorrogação ou repactuação de dívidas
de que trata esta Lei deverão manifestar formalmente seu interesse à instituição
financeira credora.

§ 1º Fica autorizada a suspensão da cobrança ou da execução judicial de
dívidas originárias de crédito rural abrangidas por esta Lei, a partir da data em que os
mutuários manifestarem seu interesse na prorrogação ou repactuação dessas dívidas, na
forma do caput deste artigo.

§ 2º Ficam as instituições financeiras credoras das dívidas renegociadas na
forma desta Lei obrigadas a suspender a execução dessas dívidas e a desistir, se for o
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caso, de quaisquer ações ajuizadas contra os respectivos mutuários relativas às
operações abrangidas naquele instrumento de crédito.

§ 3º O Conselho Monetário Nacional fixará:
I - prazo, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação

do regulamento desta Lei, para que se cumpra a formalidade a que se refere o caput
deste artigo;

II - prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias após o término do prazo a que se
refere o inciso I deste parágrafo, a ser observado pelas instituições financeiras para a
formalização das prorrogações e repactuações de dívidas de que trata esta Lei.

Art. 6º Não serão beneficiados com a repactuação de dívidas de que trata
esta Lei os produtores rurais que tenham praticado desvio de recursos ou que tenham
sido caracterizados como depositários infiéis.

Art. 7º Os mutuários de operações realizadas sob a modalidade de contrato
grupal ou coletivo poderão beneficiar-se individualmente da renegociação de que trata
esta Lei se o valor da fração do financiamento original, de sua responsabilidade, for de
até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 8º Ficam o gestor do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste - FNE e o Tesouro Nacional autorizados a assumir os ônus decorrentes das
disposições desta Lei, segundo a fonte de recursos a que se referem as operações
alongadas.

Parágrafo único. Os Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional
definirão, por meio de Portaria Interministerial, as condições e os critérios para a
aquisição pelo FNE, quando for o caso, das operações renegociadas com base nos arts.
2º e 3º desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

Art. 9º O banco administrador do FNE deverá adotar, no prazo estabelecido
no regulamento desta Lei, todos os procedimentos necessários para viabilizar a
reprogramação de pagamentos das operações, fornecendo aos Ministérios da Fazenda e
da Integração Nacional todas as informações sobre a situação final dos contratos de que
trata esta Lei.

Art. 10. Fica autorizada a individualização das operações de crédito rural
individuais, grupais ou coletivas, efetuadas com aval, enquadradas no Programa
Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA, nos Grupos A, A/C e B do
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, inclusive
aquelas realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, ou dos
Fundos Constitucionais de Financiamento, contratadas até 30 de dezembro de 2005,
com risco da União, observado o disposto nos arts. 282 a 284 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.

§ 1º Fica autorizada a substituição ou a liberação de garantias, nos termos
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá:
I - os casos em que as operações poderão ficar garantidas apenas pela

obrigação pessoal;
II - os prazos para pagamento;
III - as demais condições para viabilizar a implementação dessas medidas.
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Art. 11.  Ficam autorizados a repactuação, o alongamento e a
individualização de operações de crédito rural do Programa Especial de Crédito para a
Reforma Agrária - PROCERA e do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF que tenham sido protocoladas ou apresentadas
formalmente aos agentes financeiros até 31 de maio de 2004, garantidas as condições
financeiras para cada programa previstas na Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003.
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

Parágrafo único. Para as operações de que trata este artigo, o Conselho
Monetário definirá novos prazos para o cumprimento das condições estabelecidas na
Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.420, de
20/12/2006)

Art. 12. Fica autorizada, exclusivamente para a safra 2004/2005, a cobertura
de perdas pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - Proagro e pelo
Seguro da Agricultura Familiar - Proagro Mais aos produtores rurais que não tenham
protocolado, em tempo hábil, o termo de que trata o parágrafo único do art. 11 da Lei nº
11.092, de 12 de janeiro de 2005, ou que tenham plantado cultivares não contemplados
no zoneamento agrícola estabelecido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, mantidas as demais exigências das normas vigentes aplicáveis àqueles
programas.

Art. 13.  Fica a União autorizada a conceder subvenções econômicas na
forma de rebates, bônus de adimplência, garantia de preços de produtos agropecuários
ou outros benefícios, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF, a agricultores familiares que contratarem operações de
financiamento rural nas instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de
Crédito Rural, respeitadas suas disponibilidades orçamentárias e financeiras. (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo também
abrange as operações de financiamento de custeio no âmbito do PRONAF contratadas
na safra 2005/2006. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

Art. 14. Fica a União autorizada a conceder bônus de adimplência,
retroativamente, pelo valor nominal da época da liquidação, nos termos estabelecidos
pelo Conselho Monetário Nacional, aos agricultores que quitaram operações de custeio
efetuadas nos Grupos A/C, C, D e E do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - PRONAF para financiamentos de arroz, milho, algodão, soja,
mandioca, feijão e leite, com vencimento entre o dia 2 de janeiro de 2006 e 30 de julho
de 2006, respeitadas suas disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 15. Fica autorizada a utilização de recursos controlados do crédito rural
em operações de crédito no valor necessário à liquidação de parcelas vencidas em 2005
e vencidas ou vincendas em 2006: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
11.420, de 20/12/2006)

I - de operações de alongamento ou renegociadas ao amparo da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, inclusive aquelas formalizadas de acordo com a
Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e
alterações posteriores;
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II - de financiamentos concedidos sob a égide do Programa de Revitalização
de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida
Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001.

§ 1º A formalização das operações de que trata o caput deste artigo deverá
ocorrer até o dia 30 de abril de 2007. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.434,
de 28/12/2006)

§ 2º Para ter direito à modalidade de financiamento de que trata o caput
deste artigo, os beneficiários deverão estar adimplentes com as parcelas vencidas até 31
de dezembro de 2004. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

§ 3º Os recursos do financiamento de que trata o caput deste artigo serão
destinados direta e exclusivamente para a liquidação das parcelas vencidas em 2005 e
vencidas ou vincendas em 2006. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.420, de
20/12/2006)

§ 4º As operações de crédito a que se refere o caput deste artigo poderão ter
prazo de reembolso de até 5 (cinco) anos, incluindo até 2 (dois) anos de carência para
pagamento da primeira parcela, devendo o respectivo cronograma ser fixado de acordo
com o fluxo de caixa da atividade do mutuário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.420, de 20/12/2006)

§ 5º Admite-se, ainda, o financiamento de que trata este artigo para cobrir
despesas relativas ao pagamento das parcelas de 2005 e 2006 das operações
mencionadas nos incisos I e II do caput deste artigo, efetuado pelos mutuários entre 14
de julho de 2006 e 17 de agosto de 2006. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.420, de
20/12/2006)

§ 6º Fica o Tesouro Nacional autorizado a ressarcir aos agentes financeiros
o valor correspondente aos bônus de adimplência de que tratam os incisos I e II do
caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, desde que regularizadas as
parcelas até 30 de abril de 2007, para as operações não adquiridas ou não desoneradas
de risco pela União ao amparo do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de
agosto de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.434, de 28/12/2006)

§ 7º No momento da quitação das parcelas vencidas em 2006, regularizadas
até 30 de setembro de 2007, das operações renegociadas nos termos da Lei nº 10.437, de
25 de abril de 2002, não adquiridas ou não desoneradas de risco pela União ao amparo
do art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, e não liquidadas
perante o Tesouro Nacional, incidirá sobre os valores devidos o bônus de adimplência
de que trata a alínea d do inciso V do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro
de 1995, e não incidirá a correção do preço mínimo de que trata o inciso III do § 5º do
art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, nos termos do § 5º do art. 1º da Lei
nº 10.437, de 25 de abril de 2002, observadas ainda as seguintes condições:

I - o recolhimento ao Tesouro Nacional deverá ocorrer até 31 de outubro de
2007;

II - da data de vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento, deve
ser aplicada a variação pro rata die da taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
públicos federais;

III - os agentes financeiros deverão encaminhar à Secretaria do Tesouro
Nacional, até 31 de outubro de 2007, relação contendo o nome dos mutuários cujas
parcelas:

a) foram regularizadas nos termos deste parágrafo;
b) vencidas em 2006, foram recolhidas ao Tesouro Nacional em função do

risco;
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IV - o Banco Central do Brasil definirá os critérios para a aferição dos dados
encaminhados nos termos do inciso III deste parágrafo; e

V - em caso de divergência apurada na aferição de que trata o inciso IV
deste parágrafo, o agente financeiro devolverá ao Tesouro Nacional a diferença
apontada, atualizada pela variação a que se refere o inciso II deste parágrafo, no prazo
de até 5 (cinco) dias a partir da constatação pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007)

Art. 15-A.  A medida de que trata o art. 15 desta Lei aplica-se também às
operações alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de
1995, inclusive àquelas formalizadas de acordo com a Resolução nº 2.471, de 26 de
fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional adquiridas ou desoneradas de risco
pela União nos termos do disposto no art. 2º da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de
agosto de 2001. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 317, de 16/8/2006,
convertida na Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

§ 1º No momento da quitação das parcelas, vencidas em 2005 e vencidas ou
vincendas em 2006, das operações de que trata o caput deste artigo, os valores devidos
deverão ser atualizados pelos encargos de normalidade até a data do respectivo
vencimento, observadas as seguintes condições:

I - o valor de cada parcela deve ser calculado sem encargos adicionais de
inadimplemento, inclusive com o bônus de adimplência, de que tratam a alínea d do
inciso V do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e os incisos I e
II do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e a não incidência da
correção do preço mínimo, de que trata o inciso III do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de
29 de novembro de 1995, nos termos do § 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril
de 2002;

II - da data de vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento, deve
ser aplicada a variação pro rata die da taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
públicos federais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 317, de 16/8/2006,
convertida na Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

§ 2º Admite-se a concessão das condições previstas no § 1º deste artigo para
os mutuários que quitarem, até 30 de abril de 2007, as parcelas, vencidas em 2005 e
vencidas ou vincendas em 2006, das operações de que trata o caput deste artigo,
independentemente da contratação de financiamento a que se refere o art. 15 desta Lei.
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 317, de 16/8/2006, convertida na Lei
nº 11.420, de 20/12/2006  e  com nova redação dada pela Lei nº 11.434, de 28/12/2006)

§ 3º Fica o Tesouro Nacional autorizado a equalizar as taxas de juros nos
financiamentos realizados para quitação das parcelas de operações contempladas no
caput deste artigo, nos casos em que o risco apurado se mostrar incompatível com a
taxa a ser cobrada do tomador, conforme regulamentação a cargo do Ministério da
Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 317, de 16/8/2006,
convertida na Lei nº 11.420, de 20/12/2006)

Art. 15-B.  Fica a União autorizada a aditar as Cédulas de Produto Rural -
CPR, realizadas entre 2003 e 2004, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos,
sendo permitida a individualização das referidas cédulas efetuadas com aval solidário e
a ampliação do prazo em até 4 (quatro) anos para a sua quitação, contados a partir da
data de publicação desta Lei. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.420, de
20/12/2006)
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§ 1º Fica autorizada a concessão de rebate de até 50% (cinquenta por cento)
do saldo devedor das operações, para sua liquidação integral até 2010. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de
17/9/2008)

§ 2º O ônus do rebate estabelecido no § 1º deste artigo será assumido pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no âmbito de suas
disponibilidades para execução do Programa de Aquisição de Alimentos. (Parágrafo
acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de
17/9/2008)

§ 3º O Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos, estabelecido
na forma do § 3º do art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, fica autorizado a
definir as demais condições para a efetivação do disposto neste artigo, inclusive a forma
para a concessão do rebate estabelecido no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

Art. 16. As instituições financeiras poderão conceder crédito rural na
modalidade de comercialização a arrematantes de prêmios lançados pela Companhia
Nacional de Abastecimento - CONAB para aquisição de soja da safra 2005/2006,
mediante contrato privado direcionado ao escoamento do produto ou de opção de venda
em leilões realizados em bolsa de mercadorias e cereais.

Art. 17. O Poder Executivo deverá considerar os custos decorrentes das
vantagens concedidas nos termos desta Lei, promovendo limitação de empenho e
movimentação financeira em igual montante, quando da programação financeira do
cronograma mensal de desembolso prevista nos arts. 8º e 9º da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 18. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições
necessárias à implementação das disposições constantes desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006

Estabelece as diretrizes para a
formulação da Política Nacional da
Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e
empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,
simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos
fiscais;

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas
atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades
econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se

tratar de condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração
ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2º São também beneficiários desta Lei:
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que

trata o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o
manejo sustentável daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que
trata o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até
2ha (dois hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando
a exploração se efetivar em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no
meio rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira
artesanalmente.

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero,

geração e etnia;
IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação

da política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.
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.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre a concessão de subvenção
econômica nas operações de crédito
rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder, observado o disposto
nesta Lei, subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de: (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999)

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem
extrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999)

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações
de crédito rural. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.848, de 26/10/1999)

§ 1º Consideram-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os
bônus de adimplência e os rebates nos saldos devedores de financiamentos rurais
concedidos, direta ou indiretamente, por bancos oficiais federais e bancos cooperativos.
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

§ 2º O pagamento das subvenções de que trata esta Lei fica condicionado à
apresentação pelo solicitante de declaração de responsabilidade pela exatidão das
informações relativas à aplicação dos recursos, com vistas no atendimento do disposto
no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

Art. 2º A equalização de preços consistirá em subvenção,
independentemente de vinculação a contratos de crédito rural, nas operações amparadas
pela política de garantia de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de
dezembro de 1966, equivalente:

I - nas operações efetuadas com produtos agropecuários integrantes dos
estoques públicos:

a) à parcela do custo de aquisição do produto que exceder o valor obtido na
sua venda, observada a legislação aplicável à formação e alienação de estoques
públicos;

b) à cobertura das despesas vinculadas aos produtos em estoque;
II - à concessão de prêmio ou bonificação, apurado em leilão ou em outra

modalidade de licitação, para promover o escoamento do produto pelo setor privado;
III - no máximo, à diferença entre o preço de exercício em contratos de

opções de venda de produtos agropecuários lançados pelo Poder Executivo ou pelo
setor privado e o valor de mercado desses produtos, apurado em leilão ou em outra
modalidade de licitação;

IV - no máximo, à diferença entre o preço mínimo e o valor de venda de
produtos extrativos produzidos por agricultores familiares enquadrados nos termos do
art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, ou por suas cooperativas e associações,
limitada às dotações orçamentárias e aos critérios definidos em regulamento; ou

V - ao percentual do prêmio pago na aquisição de opção de venda, isolada
ou combinada ao lançamento de opção de compra, pelo setor privado.
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§ 1º A concessão da subvenção a que se referem os incisos II a V do caput
deste artigo exonera o Governo Federal da obrigação de adquirir o produto, que deverá
ser comercializado pelo setor privado.

§ 2º Visando a atender aos agricultores familiares definidos no art. 3º da Lei
nº 11.326, de 24 de julho de 2006, de forma a contemplar suas diferenciações regionais,
sociais e produtivas, fica também autorizada a realização das operações previstas nos
incisos II e III do caput deste artigo, em caráter suplementar, destinadas especificamente
ao escoamento de produtos desses agricultores, bem como de suas cooperativas e
associações. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)
.............................................................................................................................................

Art. 5º A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos
critérios, limites e normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Fazenda,
especialmente no que diz respeito a custos de captação e de aplicação dos recursos,
podendo a equalização, se cabível na dotação orçamentária reservada à finalidade, ser
realizada de uma só vez, a valor presente do montante devido ao longo das respectivas
operações de crédito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.648, de 3/4/2003)

Art. 6º A aplicação irregular ou desvio dos recursos provenientes das
subvenções de que trata esta Lei sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da
subvenção recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas
no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
DA GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro),
instrumento de política agrícola instituído pela Lei n° 5.969, de 11 de dezembro de
1973, será regido pelas disposições desta lei e assegurará ao produtor rural:

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito
rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais,
pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações;

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio
rural, quando ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior.

Art. 60. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) será
custeado:

I - por recursos provenientes da participação dos produtores rurais;
II - por outros recursos que vierem a ser alocados ao programa;
III - pelas receitas auferidas da aplicação dos recursos dos incisos anteriores.

Art. 61. (VETADO).
.............................................................................................................................................

Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro)
cobrirá integral ou parcialmente:

I - os financiamentos de custeio rural;
II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural,

vinculados ou não a financiamentos rurais.
Parágrafo único. Não serão cobertos os prejuízos relativos a exploração

rural conduzida sem a observância da legislação e normas do Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária (Proagro).

Art. 66. Competirá à Comissão Especial de Recursos (CER) decidir, em
única instância administrativa, sobre recursos relativos à apuração de prejuízos e
respectivas indenizações no âmbito do Programa de Garantia da Atividade
Agropecuária (Proagro) .

CAPÍTULO XVII
DA TRIBUTAÇÃO E DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 67. (VETADO).
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LEI Nº 5.969, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973

Institui o Programa de Garantia da
Atividade Agropecuária e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO, destinado a exonerar o produtor rural, na forma que for estabelecida pelo
Conselho Monetário Nacional, de obrigações financeiras relativas a operações de
crédito, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e
doenças que atinjam bens, rebanhos, e plantações.

Art. 2º O PROAGRO será custeado:
I - pelos recursos provenientes da participação dos tomadores de créditos

rurais, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso com redação dada
pela Lei nº 6.685 de 3/9/1979)

II - por verbas do Orçamento da União e outros recursos alocados pelo
Conselho Monetário Nacional.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO

3.2.2 - RELAÇÃO DESCRITIVA DAS FERROVIAS DO PLANO NACIONAL DE
VIAÇÃO

SUPERPOSIÇÃOEF PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA
FEDERAÇÃO

EXTENSÃO
(km) km

025
FERROVIAS RADIAIS

Brasília-Entronc. c/EF-116-Iaçu-SalvadorDF-GO-MG-BA 1.594 -

040 Brasília-Pirapora-Sabará-Três Rios-Barra
do Piraí-Aljezur-Rio de Janeiro

DF-GO-MG-RJ-GB 1.501 -

045 Brasília-Goiandira-Garças de Minas-
Lavras-Angra dos Reis

DF-GO-MG-RJ 1.493 -

050 Brasília-Araguari-São Joaquim da Barra-
Ribeirão Preto-Campinas-Mayrink-Santos

DF-GO-MG-SP 1.416 045 367

101
FERROVIAS LONGITUDINAIS
Natal-Entronc. c/EF-225-Recife-Propriá-
São Francisco (Alagoinhas)-Salvador

RN-PB-PE-AL-SE-
BA

1.381 022

102 Vitória - Ponta do Ubu - Cahoeiro do
Itapemirim (Trecho acrescido pela Lei nº
11.297, de 9/5/2006)

ES 157

103 Vitória-Campos-Visconde do Itaboraí-
Niterói

ES-RJ 594 - -

105 Rio de Janeiro-Japeri-Barra do Piraí-São
Paulo

GB-RJ-SP 499 040 53

116 Fortaleza-Crato-Salgueiro-Petrolina-Campo
Formoso-Iaçu-Entronc. c/EF-025-Monte
Azul-Entronc. c/EF-040- Belo Horizonte-
Divinópolis-Lavras-Três Corações-
Campinas-Itapeva-Garganta de Bom
Sucesso-Ponta Grossa-Lages-General Luz-
Pelotas-Basílio-Jaguarão (Policinio)

CE-PE-BA-MG-SP-
PR-SC

5.381

040
050

423
262
113

140 Araquari – Imbituba (Trecho acrescido pela
Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

SC 236

150 Belém - Açailândia - Porto Franco -
Araguaína - Colinas do Tocantins - Guaraí -
Porto Nacional - Gurupi - Porangatu -
Uruaçu – Anápolis (Trecho com redação
dada pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

PA - MA - TO - GO 1.980 - -

151 Belém – Barcarena – Açailândia – Porto
Franco
Araguaína – Colinas do Tocantins – Guaraí
– Porto Nacional – Alvorada – Porangatu –

PA – MA
TO – GO
MG – MS –
SP

2.760 - -
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Uruaçu – Ouro Verde de Goiás – Anápolis
– Rio Verde – São Simão – Estrela D’Oeste
– Santa Fé do Sul – Aparecida do Taboado
– Panorama (Trecho com redação dada pela
Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

153 Marques dos Reis-Ponta Grossa-Porto
União-Passo Fundo-Santa Maria-Santana
do Livramento

PR-SC-RS 1.791 -

170 Santarém - Cuiabá (Trecho acrescido
pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

PA-MT - - -

222 Rio de Janeiro – Nova Iguaçu – Barra
Mansa – Resende – Cruzeiro –
Guaratinguetá – São José dos Campos –
Mogi das Cruzes – São Paulo – Campinas
(Trecho acrescido pela Lei nº
11.772, de 17/9/2008)

RJ – SP 550 381 100

225
FERROVIAS TRANSVERSAIS

Cabedelo-João Pessoa-Entronc. c/EF-101-
Souza-Entronc. c/EF-116-Cratéus-Castelo-
Altos-Teresina-Itaqui

PB-CE-PI-MA 1.587 41
158

232 Recife – Salgueiro – Trindade – Araripina –
Eliseu Martins – Ribeiro Gonçalves –
Balsas – Estreito (Trecho com redação
dada pela Lei nº 11.772, de
17/9/2008)

PE -PI 1770 - -

262 Vitória-Nova Era-Sabará-Belo Horizonte-
Garças de Minas

ES-MG 1.007 040
116

8
167

265 Santos-Mayrink-Rubião Júnior-Bauru-
Campo Grande-Corumbá-Fronteira
c/Bolívia

SP-MT 1.830 050
116

155
71

267 Panorama – Maracaju – Porto Murtinho
(Trecho com redação dada pela Lei
nº 11.772, de 17/9/2008)

SP-MS 750 - -

270 Rubião Júnior-Ourinhos-Presidente
Prudente-Ponta Porã

SP-MT 792 - -

277 Paranaguá-Curitiba-Eng. Bley-Guarapuava-
Cascavel-Foz do Iguaçu

PR 834 - -

278 Paranaguá - Alexandra – Pinhais (Trecho
acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

PR 100

280 Herval D’Oeste – Santa Cecília – Itajaí
(Trecho acrescido pela Lei nº 11.772, de
17/9/2008)

SC 330 - -

290 Porto Alegre-Santa Maria-Entronc. c/EF-
153-Uruguaiana-Fronteira c/Argentina

RS 712 153 116

293 Rio Grande-Pelotas-Basílio-São Sebastião-
Santana do Livramento

RS 475 116 72

333 Belo Horizonte – Divinópolis – Varginha –
Poços de Caldas – Campinas – São Paulo –
Sorocaba –
Itapetininga – Apiaí – Curitiba (Trecho
acrescido pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

MG –
SP –
PR

1.150 271 100

334 Ilhéus - Brumado - Bom Jesus da Lapa -
Barreiras - Luiz eduardo Magalhães -
Alvorada - Lucas do Rio Verde (Trecho
acrescido pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

BA -
TO -
MT

2.675 - -
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354 Litoral Norte Fluminense – Muriaé –
Ipatinga –  Paracatu – Brasília – Uruaçu –
Cocalinho –
Ribeirão Cascalheira – Lucas do Rio Verde
– Vilhena – Porto Velho – Rio Branco –
Cruzeiro do Sul – Fronteira Brasil-Peru
(Boqueirão da Esperança) (Trecho
acrescido pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

RJ – MG –
GO – DF –
MT – RO –
AC

4.400 - -

364 Santos – São Paulo – Campinas –
Araraquara – Rubinéia – Aparecida do
Taboado – Rondonópolis – Cuiabá (Trecho
acrescido pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

SP –
MS –
MT

1.724 151 5

370 Belém (PA)-São Luís (MA)-Teresina (PI)
(Trecho acrescido pela Lei nº 7.436, de
20/12/1985)

PA-MA-PI

364
FERROVIAS DIAGONAIS

Presidente Vargas-Araraquara-Campinas-
São Paulo-Santos

SP 824 - -

366 Panorama-Bauru-Itirapina SP 535 - -
369 Ourinhos-Apucarana-Guaíra-Porto Mendes SP-PR 683 - -

401
LIGAÇÕES

Serra do Navio-Porto Santana AP 194 - -

404 Luís Correia-Entronc. c/EF-225 PI 310 - -
405 Fortaleza-Sobral-Cratéus CE 442 - -
410 Entronc. c/EF-415-Areia Branca-Mossoró-

Souza
RN-PB 320 - -

411 Parnamirim – Petrolina (Trecho acrescido
pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

PE 192 - -

415 Macau-Natal-Entronc. c/EF-101 RN 235 - -
416 Suape - Cabo – Moreno (Trecho acrescido

pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
PE 48

418 Ribeirão (EF-101)-Barreiros PE 56 - -
420 Entronc. c/EF-101-Maceió (Jaraguá) AL 75 - -
430 Entronc. c/EF-116-São Francisco

(Alagoinhas)
BA 317 - -

431 Camaçari - Araújo Lima (Trecho acrescido
pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

BA 22

445 Campinho-Ubaitaba-Jequié-Entronc. c/EF-
025

BA 364 - -

451 São Francisco do Sul - Itajaí - Imbituba
(Trecho acrescido pela Lei nº 11.772, de
17/9/2008)

SC 270 485 25

452 Goiânia-Roncador GO 225 - -
455 Diamantina-Governador Valadares MG 240 - -
457 São Pedro (Ibiá)-Uberaba MG 273 - -
458 Itabira-Entronc. c/EF-262 MG 36 - -
459 Capitão Eduardo-Entronc. c/EF-262-Belo

Vale-Joaquim Murtinho
MG 103 - -

460 Três Rios-Governador Portela-Miguel
Couto-Duque de Caxias-Rio de Janeiro

MG-RJ-GB 181 040 14

461 Ponte Nova-Miguel Burnier MG 146 - -
462 Costa Lacerda-Fazenda Alegria (Miguel

Burnier)-Fábrica
MG 109 - -

463 Ipatinga-Capitão Martins-Ponte Nova-Ubá-
Ligação Recreio-Porto Novo-Três Rios
(Trecho com redação dada pela Lei nº
6.574, de 30/9/1978)

MG-RJ 471

464 Aureliano Mourão-Antonio Carlos MG 202 - -
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465 Colômbia-Araraquara SP 253 - -
466 Passos-São Sebastião do Paraíso-

Evangelina-Ribeirão Preto-Pontal-Entronc.
c/EF-465

SP 281 050 9

468 Presidente Epitácio-Presidente Prudente SP 104 - -
469 Indubrasil-Ponta Porã MT 304 - -
470 Três Corações-Soledade de Minas-Cruzeiro MG-SP 170 - -

471 Entronc. c/EF-116-Mogi Mirim MG-SP 220 - -
472 Visconde de Itaboraí-São Bento RJ 48 - -
473 Japeri-Terminal Marítimo de Santa Cruz

(Cosígua)
RJ-GB 32 - -

474 Honório Gurgel-Mangaratiba-Angra dos
Reis

GB-RJ 112 - -

478 Entronc. c/EF-479 (Jurubatuba)-
Evangelista de Souza

SP 33 - -

479 Jurubatuba-Entronc. c/EF-478-Ouro Fino-
Suzano-São Miguel Paulista-Cumbica-
Guarulhos-Bairro do Limão-Entronc. c/EF-
364-Jurubatuba

SP 140 105
364

10
7

480 Mayrink-Entronc. c/EF-479-Jundiapeba-
São Sebastião

SP 230 105
364
479

42
7
13

481 Apucarana-Ponta Grossa PR 339 - -
482 Entronc. c/EF-481-Harmonia-Entronc.

c/EF-153-Entronc. c/EF-116
PR 171 - -

483 Ipiranga – Guarapuava (Trecho acrescido
pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

PR 150

484 Maracaju - Dourados - Mundo Novo -
Guaíra - Toledo - Cascavel (Trecho
acrescido pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

PR - MS 500 - -

485 Porto União-Mafra-São Francisco do Sul
(Trecho com redação dada pela Lei nº
11.772, de 17/9/2008)

SC 460 451 25

486 Ijuí-Palmeira das Missões-Chapecó-Pato
Branco-Porto União

RS-SC-PR 600 - -

487 Itajaí-Blumenal-Ponte Alta (EF-116)-Vale
do Rio do Peixe

SC 450 - -

488 Imbituba-Tubarão-Treviso SC 138 - -
489 Lauro Muller-Tubarão SC 57 - -
490 Esplanada-Rio Deserto SC 33 - -
491 Passo Fundo-Roca Sales RS 152 - -
492 Caxias do Sul-Bento Gonçalves-Entronc.

c/EF-116
RS 114 - -

493 Santa Rosa-Santo Ângelo-Cruz Alta RS 181 - -
494 Santo Ângelo-Cerro Largo-Santiago RS 224 - -
495 São Borja-Santiago-Dilermando de Aguiar RS 302 - -

497 Cacequi-São Sebastião RS 169 - -
- Baía de São Marcos-Carajás MA-PA 850 - -
- Rubinéia, SP-Aparecida do Taboado-

Rondonópolis-Cuiabá (Trecho acrescido
pela Lei nº 6.346, de 6/7/1976)

SP-MT -

- Salgueiro-Araripina, no Estado de
Pernambuco, denominada Ferrovia do
Gesso (Trecho acrescido pela Lei nº 9.060,
de 14/6/1995)

PE -

- Crato-Araripina-Canto do Buriti-Eliseu
Martins-Ribeiro Gonçalves-Balsas-

CE-PE-PI-MA-TO -



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Carolina-Araguaína, nos Estados do Ceará,
Pernambuco, Piauí, Maranhão e Tocantins,
denominada Ferrovia Transnordestina
(Trecho acrescido pela Lei nº 9.060, de
14/6/1995)

498 Foz do Iguaçu-Dionísio Cerqueira-São
Miguel do Oeste, nos Estados do Paraná e
Santa Catarina (Trecho acrescido pela Lei
nº 9.060, de 14/6/1995)

PR-SC -

499 São Miguel do Oeste-Chapecó-Concórdia-
Joaçaba-Herval do Oeste-Campos Novos-
Lajes, no Estado de Santa Catarina (Trecho
acrescido pela Lei nº 9.060, de 14/6/1995)

SC
-

500 Ponte Alta-Curitibanos, no Estado de Santa
Catarina (Trecho acrescido pela Lei nº
9.060, de 14/6/1995)

SC -

- Entroncamento com a EF-116 - Bom Jesus
da Lapa - Correntina - Barreiras -
Dianópolis - Porto Nacional -
entroncamento com a Ferrovia Norte-Sul.
(Trecho acrescido pela Lei nº 10.680, de
23/5/2003)

BA/TO

- Ilhéus (Porto do Malhado) - Ubaitaba
(entroncamento com a EF-445) (Trecho
acrescido pela Lei nº 10.680, de 23/5/2003)

BA

- Ferrovia do Canal do Tráfego, entre o Pólo
Petroquímico de Camaçari e o Porto de
Aratu (Trecho acrescido pela Lei nº 10.680,
de 23/5/2003)

BA

Bahia-
Oeste

Porto de Campinhos - Ipiaú - Ibotirama -
Barreiras - Luís Eduardo Magalhães
(Trecho acrescido pela Lei nº 11.297, de
9/5/2006)

BA 976

- Rio de Janeiro - Nova Iguaçu - Barra
Mansa - Resende - Cruzeiro - Guratinguetá
- São José dos Campos - Mogi das Cruzes  -
São Paulo (Trecho acrescido pela Lei nº
11.297, de 9/5/2006)

RJ - SP -

- Belo Horizonte - Divinópolis - Varginha -
Poços de Caldas - Bragança Paulista - São
Paulo - Sorocaba - Itapetininga - Apiaí –
Curitiba (Trecho acrescido pela Lei nº
11.297, de 9/5/2006)

                                                          Total:
                                                          Total sem Superposição:

35.944
33.806

- 2.138

4. SISTEMA PORTUÁRIO NACIONAL:
4.1 - Conceituação:
4.1.0 - O Sistema Portuário Nacional é constituído pelo conjunto de portos marítimos,

fluviais e lacustres do País e compreende:
a) infra-estrutura portuária, que abrange a rede de portos existentes ou a construir
no País, incluindo suas instalações e acessórios complementares;
b) estrutura operacional abrangendo o conjunto das atividades e meios estatais, que
possibilitam o uso adequado dos portos.

4.1.1 - São considerados no Plano Nacional de Viação os portos do Sistema Portuário
Nacional constantes da Relação Descritiva 4.2 diante.
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4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano Nacional
de Viação.

Nº DE
ORDEM

DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO

1 Manaus AM Rio Negro
2 Itacoatiara AM Rio Amazonas
3 Parintins AM Rio Amazonas
4 Tapuruquara AM Rio Negro
5 Lábrea AM Rio Purus
6 Boca do Acre AM Rio Purus
7 Eirunepê AM Rio Juruá
8 Humaitá AM Rio Madeira
9 Tabatinga AM Rio Amazonas
10 Coari AM Rio Solimões
11 Codajás AM Rio Solimões
12 Óbidos PA Rio Amazonas
13 Santarém PA Rio Tapajós
14 Breves PA Rio de Breves
15 Belém PA Rio Guamá
16 Itaituba PA Rio Tapajós
17 Porto Vitória PA Rio Xingu
18 Altamira PA Rio Xingu
19 Tucuruí PA Rio Tocantins
20 Marabá PA Rio Tocantins
21 Conceição do Araguaia PA Rio Araguaia
22 Baixio do Espadarte PA Oceano Atlântico, Litoral do Estado do Pará
23 Macapá AP Rio Amazonas
24 São Luiz-Itaqui MA Baía de São Marcos
25 Carolina MA Rio Tocantins
26 Imperatriz MA Rio Tocantins
27 Porto Franco MA Rio Tocantins
28 Barra do Corda MA Rio Mearim
29 Caxias MA Rio Itapicuru
30 Pindaré-Mirim MA Rio Pindaré
31 Alto Parnaíba MA Rio Parnaíba
32 Santa Filomena PI Rio Parnaíba
33 Luís Correia PI Rio Igaraçu
34 Teresina PI Rio Parnaíba
35 Parnaíba PI Rio Parnaíba
36 Floriano PI Rio Parnaíba
37 Fortaleza CE Enseada de Mucuripe
38 Terminal Salineiro de Areia

Branca (Termisa)
RN Oceano Atlântico, Litoral do Estado do Rio Grande do Norte

39 Macau RN Rio Açu
40 Natal RN Rio Potengi
41 Cabedelo PB Rio Paraíba
42 Recife PE Estuário dos Rios Capibaribe e Beberibe
43 Petrolina PE Rio São Francisco
44 Terminal de Suape PE Oceano Atlântico, Litoral do Estado de Pernambuco
45 Maceió AL Enseada de Jaraguá
46 Penedo AL Rio São Francisco
47 Aracaju SE Rio Sergipe
48 Propriá SE Rio São Francisco
49 Salvador – Aratu BA Baía de Todos os Santos
50 Campinho BA Baia de Maraú
51 Ilhéus – Malhado BA Ponta do Malhado
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52 Juazeiro BA Rio São Francisco
53 Barreiras BA Rio Grande
54 Vitória – Tubarão ES Rio Santa Maria

54-A Regência ES Linhares (Porto acrescido pela Lei nº 11.550, de 19/11/2007)
54 - B Barra do Riacho ES Oceano Atlântico - Litoral do Estado do Espírito Santo (Porto

acrescido pela Lei nº 11.701, de 18/8/2008)
55 Forno RJ Enseada dos Anjos
56 Niterói RJ Baía da Guanabara
57 Sepetiba RJ Baía de Sepetiba
58 Angra dos Reis RJ Baía da Ilha Grande
59 Campos RJ Rio Paraíba do Sul
60 Rio de Janeiro GB Baía da Guanabara
61 São Sebastião SP Canal de São Sebastião
62 Santos SP Estuário de Santos
63 Presidente Epitácio SP Rio Paraná
64 Antonina PR Baía de Paranaguá
65 Paranaguá PR Baía de Paranaguá
66 Foz do Iguaçu PR Rio Iguaçu
67 Porto Mendes PR Rio Paraná
68 Guaíra PR Rio Paraná
69 São Francisco do Sul SC Rio São Francisco do Sul
70 Itajaí SC Rio Itajaí-Açu
71 Inhatomirim SC Oceano Atlântico, Litoral do Estado de Santa Catarina
72 Imbituba SC Enseada de Imbituba
73 Laguna SC Lagoa de Santo Antonio
74 Porto Alegre RS Rio Guaíba
75 Pelotas RS Canal de São Gonçalo
76 Rio Grande RS Lagoa dos Patos
77 Rio Pardo RS Rio Jacuí
78 Cachoeira RS Rio Jacuí
79 São Jerônimo RS Rio Jacuí
80 Mariante RS Rio Taquari
81 Estrela RS Rio Taquari
82 São Borja RS Rio Uruguai
83 Santa Vitória do Palmar RS Lagoa Mirim
84 Rio Branco AC Rio Acre
85 Cruzeiro do Sul AC Rio Juruá
86 Boa Vista RR Rio Branco
87 Caracaraí RR Rio Branco
88 Porto Velho RO Rio Madeira
89 Guajará-Mirim RO Rio Mamoré
90 Mato Grosso MT Rio Guaporé
91 Porto Murtinho MT Rio Paraguai
92 Manga MT Rio Paraguai
93 Corumbá MT Rio Paraguai
94 Cáceres MT Rio Paraguai
95 Cuiabá MT Rio Cuiabá
96 Miracema do Norte GO Rio Tocantins
97 Porto Nacional GO Rio Tocantins
98 Couto Magalhães GO Rio Araguaia
99 Aruanã GO Rio Araguaia
100 Aragarças GO Rio Araguaia
101 Pirapora MG Rio São Francisco
102 Corumbataí SP Rio Piracicaba (Porto acrescido pela Lei nº   6.630, de 16/4/1979)
103 Porto de Tefé AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 6.671, de 4/7/1979)
104 Itumbiara GO Rio Paranaíba (Porto acrescido pela Lei nº 9.852, de 27/10/1999)
105 São Simão GO Rio Paranaíba (Porto acrescido pela Lei nº 9.852, de 27/10/1999)
106 Santa Izabel do Rio Negro AM Rio Negro (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
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107 Iranduba AM Rio Solimões  (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006 e com
nova redação dada pela Lei nº 11.772, de 17/9/2008)

108 Urucurituba AM Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
109 Nhamundá AM Rio Nhamundá (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
110 Tonantins AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
111 São Raimundo AM Rio Negro (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
112 Barcelos AM Rio Negro (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
113 Jutaí AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
114 Manacapuru AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
115 São Paulo de Olivença AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
116 Maués AM Rio Amazonas (Maués Açu, Paraná do Urariá) (Porto acrescido pela

Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
117 Fonte Boa AM Rio Xié (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
118 Borba AM Rio Madeira (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
119 Novo Airão AM Rio Negro (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
120 Manicoré AM Rio Madeira (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
121 ManaquirI AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
122 Urucará AM Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
123 Novo Aripuanã AM Rio Madeira (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
124 Autazes AM Rio Autazes-Açu (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
125 Benjamin Constant AM Rio Javari (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
126 Nova Olinda do Norte AM Rio Madeira (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
127 Santo Antônio do Içá AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
128 São Sebastião do Uatumã AM Rio Uatumã (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
129 Parintins - Vila Amazonas AM Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
130 Tefé AM Lago de Tefé (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
131 Augusto Correia PA Rio Urumajó (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
132 Muaná PA Rio Muaná (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
133 Moju PA Rio Moju (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
134 Santa Bárbara do Pará PA Rio Tauaruê (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
135 Floresta do Araguaia PA Rio Araguaia (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
136 Quatipuru - Boa Vista PA Rio Boa Vista (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
137 Quatipuru – Sede PA Rio Quatipuru (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
138 Santarém Novo PA Rio Maracanã (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
139 Santo Antônio do Tauá PA Rio Mujuí (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
140 Portel PA Rio Pará (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
141 São Félix do Xingu PA Rio Xingu (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
142 São João do Araguaia PA Rio Araguaia (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
143 Oeiras do Pará PA Rio Pará (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
144 Limoeiro do Ajuru PA Rio Tocantins (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
145 Abaetetuba PA Rio Pará (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
146 Cametá PA Rio Tocantins (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
147 Monte Alegre PA Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
148 Terra Santa PA Rio Nhamundá (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
149 Santa Maria das Barreiras PA Rio Araguaia (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
150 Aveiro PA Rio Tapajós (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
151 São Miguel do Guamá PA Rio Guamá  (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
152 Oriximiná PA Rio Trombetas  (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
153 Barcarena PA Rio Mucuruçá (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
154 Cais de Salinas PA Oceano Atlântico - Litoral do Estado do Pará (Porto acrescido pela

Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
155 Viseu PA Rio Gurupi (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
156 Terminal Portuário de

Alcântara/MA
MA Baía de São Marcos  (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)

157 Turiaçu MA Rio Turiaçu (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
158 Tutóia MA Baía de Tutóia (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
159 Araioses (atracadouro,

ponte e cais)
MA Rio Santa Rosa (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

160 Água Doce do Maranhão MA Rio Água Doce (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
161 São Bento do Maranhão MA Rio Aura (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
162 Guimarães MA Rio Guarapiranga (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
163 Cururupu MA Rio São Lourenço (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
164 Porto Rico do Maranhão MA Rio Cateauá (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
165 Palmeirândia MA Rio Pericumã (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
166 Pinheiro MA Rio Pericumã (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
167 Bequimão MA Foz do Rio Pericumã (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de

9/5/2006)
168 Penalva MA Rio Cajari (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
169 Santa Rita de Cássia BA Rio Preto (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
170 Formosa do Rio Preto BA Rio Preto (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
171 Riachão das Neves BA Rio Grande (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
172 Cotegipe BA Rio Grande (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
173 Iguatama RS Rio São Francisco (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
174 São José do Norte RS Lagoa dos Patos (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
175 Cachoeira do Sul RS Rio Jacuí (Porto acrescido pela Lei nº 11.297, de 9/5/2006)
176 Alvarães AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
177 Amaturá AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
178 Anamã AM Rio Solimões  (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
179 Anori AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
180 Apuí AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
181 Atalaia do Norte AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
182 Barreirinha AM Rio Envira (Afluente do Rio Amazonas) (Porto acrescido pela Lei nº

11.518, de 5/9/2007)
183 Beruri AM Rio Purus (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
184 Boa Vista do Ramos AM Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
185 Caapiranga AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
186 Canutama AM Rio Purus (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
187 Carauari AM Rio Juruá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
188 Careiro da Várzea AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
189 Codajás AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
190 Eirunepé AM Rio Juruá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
191 Envira AM Rio Tarauacá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
192 Guajará AM Rio Juruá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
193 Ipixuna AM Rio Juruá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
194 Itamarati AM Rio Juruá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
195 Itapiranga AM Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
196 Japurá AM Rio Japurá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
197 Juruá AM Rio Japurá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
198 Maraã AM Rio Japurá (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
199 Novo Airão AM Rio Negro (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
200 Pauiní AM Rio Purus (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
201 Rio Preto da Eva AM Rio Preto da Eva (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
202 São Gabriel da Cachoeira AM Rio Negro (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
203 Silves AM Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
204 Tapauá AM Rio Purus (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
205 Uarini AM Rio Solimões (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
206 Belém PA Rio Pará/Baía de Marajó (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de

5/9/2007)
207 Ananindeua PA Rio Pará/Baía de Marajó (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de

5/9/2007)
208 Itupiranga PA Rio Tocantins (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
209 Colares PA Rio Pará/Baía de Marajó (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de

5/9/2007)
210 São Sebastião da Boa Vista PA Rio Pará/Baía de Marajó (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de

5/9/2007)
211 Rondonópolis MT Rio São Lourenço (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
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212 Rosana SP Rio Paranapanema (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
213 Porto Velho RO Rio Candeias (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
214 Guarujá SP Estuário de Santos (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
215 Juruti PA Rio Amazonas (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)
216 Santarem PA Rio Tapajós (Porto acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007)

5. SISTEMA HIDROVIÁRIO NACIONAL:
5.1 - Conceituação:
5.1.0 - O Sistema Hidroviário Nacional é constituído pelas vias navegáveis (rios, lagos e

canais), incluindo suas instalações e acessórios Complementares, e pelo conjunto
das atividades e meios estatais diretos, de operação da navegação hidroviária, que
possibilitam o uso adequado das citadas vias para fins de transporte.

5.1.1 - As vias navegáveis consideradas no Plano Nacional de Viação se referem às
principais, quer, quanto à extensão, quer quanto ao tráfego, e são aquelas
relacionadas na seção 5.2 adiante:

5.2 - Relação descritiva das Vias Navegáveis Interiores e das Interligações de Bacias do
Plano Nacional de Viação (Hidrovias).
Conforme quadros das seções 5.2.1 e 5.2.2 a seguir.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO DE 11 DE AGOSTO DE 2000

Cria a Reserva Extrativista Marinha da
Baia do Iguapé, nos Municípios de
Maragojipe e Cachoeira, Estado da
Bahia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 9º, inciso VI, da
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de
1989, e no Decreto nº 98.897, de 30 de janeiro de 1990, e tendo em vista o que consta
no Processo IBAMA nº 02006.001279/97-39,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Reserva Extrativista Marinha da Baia do Iguapé,
localizada nos Municípios de Maragojipe e Cachoeira, Estado da Bahia, com uma área
aproximada de 8.117,53ha (oito mil, cento e dezessete hectares e cinqüenta e três
centiares), sendo 2.831,24ha (dois mil, oitocentos e trinta e um hectares e vinte e quatro
centiares) em terrenos de manguezais, e 5.286,29ha (cinco mil, duzentos e oitenta e seis
hectares e vinte e nove centiares) de águas internas brasileiras, tendo por base a Folha
SD-24-X-A-IV, publicada pelo Departamento de Cartografia do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, com o seguinte Memorial Descritivo: partindo do Ponto 1, de
coordenadas geográficas aproximada 12º51'40.54" S e 38º51'06.47" Wgr, localizado na
margem direita do rio Paraguaçú, nas proximidades de Vila de Enseada; deste, segue
por uma reta de azimute 9º09'39,76" e uma distância aproximada de 1.268,17 metros até
o Ponto 2, de coordenadas geográficas aproximadas 12º50'59.78" S e 38º50'59.80" Wgr,
localizado sobre a linha divisória municipal entre os Municípios de Maragojipe e
Saubara; daí, segue, pela mesma linha divisória municipal, por uma distância
aproximada de 2.432,07 metros, até o Ponto 3, de coordenadas geográfica aproximadas
de 12º50'18.44" S e 38º52'08.61" Wgr, localizado na interseção das linhas divisórias
municipais entre os Municípios de Maragojipe, Saubara e Cachoeira; daí, segue, pela
linha divisória, entre os Municípios de Saubara e Cachoeira, por uma distância
aproximada de 2.027,79 metros, até o Ponto 4, de coordenadas geográficas aproximadas
12º49'20.19" S e 38º51'36.97" Wgr, localizado sobre a linha divisória entre os
Municípios de Saubara e Cachoeira; daí, segue, acompanhando o limite da zona
terrestre do mangue, pela margem esquerda do rio Paraguaçú, no sentido montante, por
uma distância aproximada de 1.061,69 metros, passando pela foz do rio Inhauma, até a
foz do rio Inhanga; daí, segue, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, no
sentido montante do rio Paraguaçú, por uma distância aproximada de 6.793,61 metros,
até a foz do rio Alemão; daí, continua, margeando a Baia do Iguape, acompanhando o
limite da zona terrestre do mangue, no sentido montante do rio Paraguaçú, passando
pelo Distrito de São Francisco do Paraguaçú, por uma distância aproximada de 9.403,14
metros, até a desembocadura do rio Catú; daí, segue, acompanhando sempre o limite da
zona terrestre do mangue, margeando a Baia do Igaupe, por uma distância aproximada
de 2.239,96 metros, até a foz do rio do Furado; daí, segue pela margem da Baia do
Iguape, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância
aproximada de 7.800,52 metros, passando pelo Distrito de Santiago do Iguape, até a foz
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do rio da Areia; daí, segue acompanhando limite da zona terrestre do mangue, por uma
distância aproximada de 6.025,43 metros, até a foz do rio Dendê; daí, segue,
margeando, a Baia do Iguape, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por
uma distância aproximada de 593,97 metros, até a desembocadura do rio da Ponte; daí,
segue, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância
aproximada de 5.244,81 metros, até a foz do rio Calemba; daí, segue, acompanhando o
limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 2.285.39 metros,
até a desembocadura do rio Catolé; daí, segue, acompanhando o limite da zona terrestre
do mangue, por uma distância aproximada de 25.370,93 metros, até a foz do rio do
Pinto, contornando assim o fundo da calha norte da Baia do Iguape; daí, segue,
margeando a Baia do Iguape, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por
uma distância aproximada de 3.834,47 metros, até a Ponta da Fazenda do Engenho da
Ponta, penetrando novamente na calha do rio Paraguaçú em sua margem esquerda;
segue por esta margem esquerda, no sentido montante, acompanhando o limite da zona
terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 5.446,77 metros, até o Ponto 5,
de coordenadas geográficas aproximadas 12º41'48.12" S e 38º56'32.15" Wgr.,
localizado na margem esquerda do rio Paraguaçú; deste, segue por uma reta de azimute
245º26'20.69" e uma distância aproximada de 238,17 metros, atravessando o rio
Paraguaçu, até o Ponto 6, de coordenadas geográficas aproximadas 12º41'51.34" S e
38º56'39.33" Wgr, localizado sobre a interseção das linhas divisórias municipais entre
os Municípios de São Felix, Cachoeira e Maragojipe; daí, segue, pela margem direita do
rio Paraguáu, no sentido jusante, por uma distância aproximada de 5.099,74 metros,
contornando o limite da zona terrestre do mangue existente no percurso, passando pela
foz do rio Sinunga, e pelo Distrito de Coqueiros, até a foz do rio Nagé; daí segue, no
sentido jusante, ainda na margem direita do rio Paraguaçú, acompanhando o limite da
zona terrestre do mangue, passando pelo Distrito de Nagé, por uma distância
aproximada de 4.466,28 metros, até a foz do rio das Caboclas, alcançando novamente a
margem da Baia do Iguape; daí, segue, penetrando na cala do rio Guaí, pela sua margem
esquerda, no sentido montante, por uma distância aproximada de 11.612,06 metros,
acompanhando limite da zona terrestre do mangue existente no percurso, passando pela
sede do Município de Maragojipe, até a foz do rio da Ribeira; daí, segue, pela margem
esquerda do rio Guaí, no sentido montante, acompanhando o limite da zona terrestre do
mangue, por uma distância aproximada de 5.712,11 metros, até a foz do rio
Cachoeirinha; daí, segue, acompanhado o limite da zona terrestre do mangue, no sentido
montante do rio Guaí, por uma distância de 16.219,21 metros, até a foz do rio
Taquandiba, contornando assim todos os manguezais existentes na calha do rio Gauí;
daí, segue, pela margem direita do rio Guaí, no sentido jusante, contornando sempre o
limite da zona terrestre do mangue existente no percurso, por uma distância aproximada
de 5.356,90 metros, até a foz do rio Tororó; daí segue, no sentido jusante, retornando
novamente ao rio Paraguaçú, em sua margem direita, acompanhando o limite da zona
terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 4.166,39 metros, até a foz do rio
do Navio; daí, continua, seguindo pela margem direita do rio Paraguaçú, no sentido
jusante, acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, por uma distância
aproximada de 8.545,65 metros, até a foz do rio Cerqueira; daí, segue, pela margem
direita do rio Paraguaçú, no sentido montante, acompanhando o limite da zona terrestre
do mangue, passando pelo Distrito de São Roque do Paraguaçu, por uma distância
aproximada de 5.309,68 metros, até a Ponta do Corujão; daí, segue, penetrando pela
calha do rio Batatã em sua margem esquerda, no sentido montante, acompanhando o
limite da zona terrestre do mangue, por uma distância aproximada de 12.353,71 metros,
até a foz do rio dos Paus; daí, segue, pela margem esquerda do rio Batatã, no sentido
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montante, acompanhando sempre o limite da zona terrestre do mangue existente no
percurso, contornando assim todos os manguezais existentes na calha do rio Batatã, e
seguindo pela sua margem direita, no sentido jusante, encontrando novamente a
margem direita do rio Paraguaçú; segue, por esta margem, no sentido jusante,
acompanhando o limite da zona terrestre do mangue, passando pelo Distrito de Enseada,
percorrendo uma distância aproximada de 17.355,42 metros, até encontrar o Ponto 1,
inicial desta descritiva.

Art. 2º A Reserva Extrativista Marinha da Baia do Iguape tem por objetivo
garantir a exploração auto-sustentável e a conservação dos recursos naturais renováveis
tradicionalmente utilizados pela população extrativista da área.

Art. 3º A área da Reserva Extrativista, ora criada, fica declarada de interesse
ecológico e social, conforme preconiza o art. 2º do Decreto nº 98.897, de 30 de janeiro
de 1990.

Art. 4º Caberá ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA supervisionar a área de que trata este Decreto, promover
as medidas necessárias à formalização do contrato de concessão real de uso gratuito
com a população tradicional extrativista, para efeito de sua celebração pelo Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do Decreto nº 3.125, de 29 de julho
de 1999, e acompanha o cumprimento das condições nele estipuladas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Sarney Filho
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LEI Nº 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962

Define os casos de desapropriação por
interesse social e dispõe sobre sua
aplicação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A desapropriação por interesse social será decretada para promover a
justa distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem-estar social, na forma
do art. 147 da Constituição Federal.

Art. 2º Considera-se de interesse social:
I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem

correspondência com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de
população a que deve ou possa suprir por seu destino econômico;

II - a instalação ou a intensificação das culturas nas áreas em cuja
exploração não se obedeça a plano de zoneamento agrícola (Vetado);

III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de
povoamento e trabalho agrícola;

IV - a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerância
expressa ou tácita do proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos
residenciais de mais de dez famílias;

V - a construção de casas populares;
VI - as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela

conclusão de obras e serviços públicos, notadamente de saneamento, portos, transporte,
eletrificação, armazenamento de água e irrigação, no caso em que não sejam ditas áreas
socialmente aproveitadas;

VII - a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de
reservas florestais;

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características,
sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas.

* Item VIII acrescentado pelo art. 31 da Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de
1977.

§ 1º O disposto no item I deste artigo só se aplicará nos casos de bens
retirados de produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por
ineficientemente explorados, seja inferior à média da região, atendidas as condições
naturais do seu solo e sua situação em relação aos mercados.

§ 2º As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apuradas
anualmente segundo a conjuntura e condições econômicas locais, cabendo o seu estudo
e verificação às autoridades encarregadas de velar pelo bem-estar e pelo abastecimento
das respectivas populações.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I,
II, III e VII da Constituição Federal,
institui o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

............................................................................................................................................

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações
extrativistas tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e,
complementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais de pequeno
porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios de vida e a cultura dessas
populações, e assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade.

§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às
populações extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei e em
regulamentação específica, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites
devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2º A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo,
presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por representantes
de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das populações tradicionais
residentes na área, conforme se dispuser em regulamento e no ato de criação da
unidade.

§ 3º A visitação pública é permitida, desde que compatível com os
interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área.

§ 4º A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia
autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e
restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento.

§ 5º O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho
Deliberativo.

§ 6º São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorística
ou profissional.

§ 7º A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em
bases sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais atividades
desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em regulamento e no Plano
de Manejo da unidade.

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais de
espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, adequadas para
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estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentável de recursos
faunísticos.

§ 1º A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas
particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo com o que
dispõe a lei.

§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o
manejo da unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão responsável por
sua administração.

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.
§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pesquisas

obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV e a regularização
fundiária de assentamentos localizados
em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei
no 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis
nos 4.380, de 21 de agosto de 1964,
6.015, de 31 de dezembro de 1973,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257,
de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV

.............................................................................................................................................

Seção IV
Das Transferências de Recursos por parte da União e da

Subvenção para Municípios de Pequeno Porte

Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, até o limite de R$ 14.000.000.000,00 (quatorze
bilhões de reais), e para o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

§ 1o A liberação dos recursos pela União será efetuada no âmbito do
PMCMV.

§ 2o Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, caso
o agente operador do FAR tenha utilizado ou venha a utilizar as disponibilidades atuais
do referido Fundo, em contratações no âmbito do PMCMV, terá o FAR direito ao
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.

Art. 19. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, no
montante de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), para implementação do
PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes e para
atendimento a beneficiários com renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos,
por meio de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou de
agentes financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

§ 1o Os recursos referidos no caput serão alocados mediante oferta pública
às instituições financeiras e aos agentes financeiros, a critério dos Ministérios da
Fazenda e das Cidades.
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§ 2o Cada instituição financeira ou agente financeiro participante só poderá
receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total ofertado em cada
oferta pública.

§ 3o A regulamentação deste artigo disporá necessariamente sobre os
seguintes aspectos:

I - os valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a
cada beneficiário;

II - a remuneração das instituições financeiras ou dos agentes financeiros
pelas operações realizadas;

III - as condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de subvenções,
como também sua quantidade;

IV - a tipologia e o padrão das moradias e da infraestrutura urbana;
V - a permissão pelo Banco Central do Brasil, na esfera de sua competência

e a seu exclusivo critério e discrição, para que as instituições financeiras referidas no
caput possam realizar operações no âmbito do PMCMV;

VI - a atribuição ao Conselho Monetário Nacional - CMN para definir as
instituições financeiras e os agentes financeiros do SFH referidos no caput; e

VII - a permissão pelos Ministérios da Fazenda e das Cidades, na esfera de
sua competência e a seu exclusivo critério, para que as instituições financeiras e os
agentes financeiros do SFH definidos pelo CMN possam realizar operações no âmbito
do PMCMV.

§ 4o Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor dos repasses
com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços economicamente
mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros.

§ 5o A aplicação das condições previstas neste artigo dar-se-á sem prejuízo
da possibilidade de atendimento aos Municípios de que trata o caput por outras formas
admissíveis no âmbito do PMCMV.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

 Dispõe sobre a adoção de medidas
relacionadas com o Sistema Financeiro
da Habitação - SFH, altera as Leis nos
4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036,
de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de
julho de 1993, e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
a celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único.Nas operações de financiamento habitacional realizadas
com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador
do FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

Art. 2o Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder
financiamentos habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mínimo,
cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e de danos físicos ao
imóvel.

*Art. 2º acrescido pela Lei nº 11.977, de 2009.
§ 1o Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros,

respeitada a livre escolha do mutuário, deverão:
*§ 1º acrescido pela Lei nº 11.977, de 2009.
I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, uma

quantidade mínima de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a
exigência estabelecida no caput;

*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.977, de 2009.
II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao

financiamento, desde que a cobertura securitária prevista observe a exigência mínima
estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições estabelecidas pelo
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, para apólices direcionadas a operações
da espécie.

*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.977, de 2009.
§ 2o Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o

Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à implementação
do disposto no § 1o deste artigo, no que se refere às obrigações dos agentes financeiros.

*§ 2º acrescido pela Lei nº 11.977, de 2009.

Art. 3o O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 25.Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo,
doze por cento ao ano." (NR)
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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976

Dispõe sobre a bagagem de passageiro
procedente do exterior, disciplina o
regime de entreposto aduaneiro,
estabelece normas sobre mercadorias
estrangeiras apreendidas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

Art. 23. Consideram-se dano ao erário as infrações relativas às mercadorias:
I - importadas, ao desamparo de Guia de Importação ou documento de efeito

equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa na forma da legislação
específica em vigor;

II - importadas e que forem consideradas abandonadas pelo decurso do
prazo de permanência em recintos alfandegados nas seguintes condições:

a) 90 (noventa) dias após a descarga, sem que tenha sido iniciado o seu
despacho; ou

b) 60 (sessenta) dias da data da interrupção do despacho por ação ou
omissão do importador ou seu representante; ou

c) 60 (sessenta) dias da data da notificação a que se refere o art. 56 do
Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, nos casos previstos no art. 55 do mesmo
Decreto-Lei; ou

d) 45 (quarenta e cinco) dias após esgotar-se o prazo fixado para
permanência em entreposto aduaneiro ou recinto alfandegado situado na zona
secundária.

III - trazidas do exterior como bagagem, acompanhada ou desacompanhada
e que permanecerem nos recintos alfandegados por prazo superior a 45 (quarenta e
cinco) dias, sem que o passageiro inicie a promoção do seu desembaraço;

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do parágrafo
único do art. 104 e nos incisos I a XIX do art. 105, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966.

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese
de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela
operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de
terceiros.

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002
§ 1º O dano do erário decorrente das infrações previstas no caput deste

artigo, será punido com a pena de perdimento das mercadorias.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a
não comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos empregados.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
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§ 3º A pena prevista no § 1º converte-se em multa equivalente ao valor
aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido transferida a terceiro
ou consumida.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 4º O disposto no parágrafo anterior não impede a apreensão da mercadoria

nos casos previstos no inciso I ou quando for proibida sua importação, consumo ou
circulação no território nacional.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.

Art. 24. Consideram-se igualmente dano ao erário, punido com a pena
prevista no parágrafo único do art. 23, as infrações definidas nos incisos I a VI do art.
104 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966.
.............................................................................................................................................

Art. 27. As infrações mencionadas nos artigos 23, 24 e 26 serão apuradas
através de processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado de
termo de apreensão, e, se for o caso, de termo de guarda.

§ 1º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não apresentação de
impugnação no prazo de 20 (vinte) dias implica em revelia.

§ 2º Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo de 15
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.

§ 3º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado
quando houver necessidade de diligências ou perícias, devendo a autoridade
preparadora fazer comunicação justificada do fato ao Secretário da Receita Federal.

§ 4º Após o preparo, o processo será encaminhado ao Secretário da Receita
Federal que o submeterá à decisão do Ministro da Fazenda, em instância única.

Art. 28. Compete ao Ministro da Fazenda autorizar a alienação ou
destinação das mercadorias objeto da pena de perdimento.

Art. 29. A alienação ou destinação será efetivada da seguinte forma:
I - mercadorias com notórias possibilidades de comercialização externa:
a) venda a empresas comerciais exportadoras que assumam compromisso de

comprovar sua efetiva exportação;
b) venda a lojas francas.
II - mercadorias de difícil comercialização externa: outras formas de

destinação, conforme critérios e condições a serem fixados pelo Ministro da Fazenda.
§ 1º A partir de 1de janeiro de 1988, o produto da alienação de que trata este

artigo terá a seguinte destinação:
a) 60% (sessenta por cento) ao Fundo Especial de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-
Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975;

b) 40% (quarenta por cento) ao Programa Nacional de Voluntariado -
PRONAV, da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, instituída pelo
Decreto-Lei nº 4.830, de 15 de outubro de 1942.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.411, de 21 de janeiro de 1988.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até

Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para
atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.
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§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior
decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento.

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das
mercadorias apreendidas.

Art. 30. As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada
em decisão administrativa, ainda quando pendente de apreciação judicial, inclusive as
que estiverem à disposição da justiça como corpo de delito, produto ou objeto do crime,
poderão ser destinadas na forma deste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
§ 1º Semoventes ou mercadorias que exijam condições especiais de

armazenamento poderão ser destinadas:
a) para venda mediante licitação pública; ou
b) para incorporação a órgãos da Administração Pública, ou para entidades

filantrópicas, científicas ou educacionais, sem fins lucrativos, antes mesmo do término
do prazo definido no § 1º, do art. 27, deste Decreto-Lei.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.
§ 2º O prejudicado será indenizado com base no valor da venda ou, se

incorporadas conforme o § 1º deste artigo, no valor arbitrado constante do processo
administrativo, atualizado pela variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional, quando fizer jus à devolução das mercadorias destinadas na forma deste
artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do art. 23, o
depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da Receita
Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos necessários à
identificação dos volumes e do veículo transportador.

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a
Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o
pagamento ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a
mercadoria.

§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no
prazo estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem
devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser
posteriormente alienada.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o imposto de importação,
reorganiza os serviços aduaneiros e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o artigo 31, parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 INFRAÇÕES E PENALIDADES

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 PENALIDADES

.............................................................................................................................................

Seção IV
 Perda da Mercadoria

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da mercadoria:
I - em operação de carga já carregada, em qualquer veículo ou dele

descarregada ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da
autoridade aduaneira ou não cumprimento de outra formalidade especial estabelecida
em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em
desacordo, quantitativo ou qualificativo, com as necessidades do serviço e do custeio do
veículo e da manutenção de sua tripulação e passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o
processo utilizado;

IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em
documento de efeito equivalente ou em outras declarações;

V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor,
encontrada na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente
destinar-se a exportação clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer
documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou
adulterado;

VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para
qualquer fim;

VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou
adulterada, que impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a
adulteração não influa no seu tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de
pagamento dos tributos aduaneiros, salvo as do art. 58;
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X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no
país, se não for feita prova de sua importação regular;

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido
pagos apenas em parte, mediante artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;
XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e

outros gravames, quando desembaraçada nos termos do inciso III do art. 13;
XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada,

tratando-se de papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;
XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de

conteúdo;
XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas

internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos
aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou,
ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada;

* Inciso XVI com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 03/09/1980.
XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo

terrestre que a conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado;
XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo

oculta;
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem

públicas.

Seção V
 Multas

Art. 106. Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto
incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção
ou redução:

I - de 100% (cem por cento):
a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades

para que foram importados com isenção de tributos;
b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou

redução de tributos;
c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e

características, revele finalidade comercial;
d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro;
II - de 50% (cinqüenta por cento):
a) pela transferência, a terceiro, à qualquer título, dos bens importados com

isenção de tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso
previsto no inciso XIII do art. 105;

b) pelo não retorno ao exterior, no prazo fixado, dos bens importados sob
regime de admissão temporária;

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e
características, revele finalidade comercial;

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria
aduaneira;

III - de 20% (vinte por cento):
a) (Revogada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
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b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos
regulamentares, quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação;

IV - de 10% (dez por cento):
a) (Revogada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exige

essa formalidade;
c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino,

nos casos de reexportação e trânsito;
V - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
§ 1º No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas previstas nos

incisos I e II serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a
maior alíquota do imposto fixado para papel, similar, destinado a impressão, sem
aquelas características.

* § 1º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.
§ 2º Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo

anterior, de 75% e 20%, respectivamente, também nos seguintes casos:
a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de

bobinas e restos de bobinas);
b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos

de bobinas, salvo a editoras ou, como matéria-prima a fábricas.
* § 2º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do
Decreto-lei nº 822, de 5 de setembro de 1969,

DECRETA:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e
exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da
legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

Seção I
 Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma
determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco,
e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

 § 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme
definido no caput.

 § 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
 I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à

alíquota 0 (zero);
 II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008).
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como
receita.

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º
do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996.

* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de
cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis
décimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida
pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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I - nosincisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso

de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - noart. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja,
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no

art. 58-A desta Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo
regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei;

* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes,
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º - A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta

auferida pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool,
inclusive para fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no §
4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

* § 1º - A acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à
alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde
realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita

de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do
Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:

* § 5º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica

estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
 * Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
 b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente,
excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES;
e

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam
as Leis n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de
25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei
n. 8.857, de 8 de março de 1994.

*§ 6º acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado

não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo.
* § 7º acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
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Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá
descontar créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos
produtos referidos:

 * Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;
* Alíneab com redação dada pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis
e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

 * Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

 * Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;

 * Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos

dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.898, de 08/01/2009.
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no

mês;
 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
 * § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados
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como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não
alcançados pela contribuição.

 * Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa

da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º
e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

 § 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na
forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente,
adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-
cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

 § 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui
receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da
contribuição.

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos

para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou
roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em
outros produtos que tenham tido a mesma destinação.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a
cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
 § 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota
prevista no § 2º do art. 2º desta Lei.
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 * § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o

inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis,
classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

* § 16, caput, com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta

Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição
incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder
Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos
referidos créditos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na
Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos
por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei,
mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por
cento).

* § 17 com redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.
§ 18. No caso de devolução de vendas efetuadas em períodos anteriores, o

crédito calculado mediante a aplicação da alíquota incidente na venda será apropriado
no mês do recebimento da devolução.

* § 18 com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que

subcontratar serviço de transporte de carga prestado por:
 * § 19, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins

devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos
pagamentos efetuados por esses serviços;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
 II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá

descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o
valor dos pagamentos efetuados por esses serviços.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
 § 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu

montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados
pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela
constante do art. 2º desta Lei.

* § 20 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste
artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo.

 * § 21 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 22. Excetuam-se do disposto neste artigo os distribuidores e os

comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos referidos no § 1º do art.
2º desta Lei, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas, não
se aplicando a manutenção de créditos de que trata o art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004.
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§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre
Comércio de que tratam as Leis ns. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994.

* § 23 acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica
comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o
crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento).

* § 24 acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação
imobiliária ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos
custos vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do
art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.

 § 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa
jurídica poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a
legislação do imposto de renda.

 § 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota
de que trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou
melhoramento, ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física,
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos
tributos incidentes na importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior.

 § 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido
apurado na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda
da unidade imobiliária, à medida do recebimento.

 § 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da
obra ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o
novo valor orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

 § 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este
artigo determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o
custo orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de
renda, com os ajustes previstos no § 2º:

 I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15%
(quinze por cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente
sobre a diferença;

 II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze
por cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data
da conclusão, sem acréscimos legais;

 III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá
direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a
conclusão, sem acréscimos.

 § 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração
em que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída,
conforme o caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo
ainda, em relação à contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser
recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício,
calculados na forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não paga.
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 § 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de
iniciada a apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado
na data de início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado,
quanto aos custos incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.

 § 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da
Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

 § 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução,
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do
desfazimento do negócio.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

.............................................................................................................................................

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos
às seguintes sanções:

I - advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;
b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria

em desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;
e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou

quantificação de mercadoria sob controle aduaneiro;
f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que

altere o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para
habilitar-se ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou
para habilitar-se ou manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não
previstas nas alíneas a a i;

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença,
autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de
procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no

interesse desta;
c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa

ordem, os documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como
outros documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal;
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d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada;
ou

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro,
licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica;

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a
movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total
supere 12 (doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização,
credenciamento ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no
interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo
vedados na legislação específica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização
aduaneira;

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou
h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou

cassação de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de
legislação específica.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator
pela administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5
(cinco) anos da aplicação da sanção.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o
importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de
carga, o operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o
administrador de recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra
pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se
contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento)
das operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número
total de operações.

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no
inciso II do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os
danos que dela provierem e os antecedentes do infrator.

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será
considerado reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5
(cinco) anos da data da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma
sanção.

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade
que exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só
poderá ser solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da
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sanção, devendo ser cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a
inscrição.

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro,
sem autorização do titular da unidade jurisdicionante.

§ 8º Compete a aplicação das sanções:
I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela

apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou
II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de

procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades
relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou
cassação.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de
impugnação pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a
imediata aplicação da sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8º.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for
necessária a realização de diligências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30
(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final
administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos
processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na
esfera administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão,
cassação ou cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos
impostos incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal
para fins penais, quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de
18 de novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de
1997, com alterações posteriores.
.............................................................................................................................................

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

*Vide Decreto Nº 6.455, de 12 de maio de 2008.
*Vide Decreto Nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008.
*Vide Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009.
*Vide Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009.

Seção I
Animais Vivos e Produtos do Reino Animal

Notas.
1.- Na presente Seção, qualquer referência a um gênero particular ou a uma espécie
particular de animal aplica-se também, salvo disposições em contrário, aos animais
jovens desse gênero ou dessa espécie.
2.- Ressalvadas as disposições em contrário, qualquer menção na Nomenclatura a
produtos secos ou dessecados compreende também os produtos desidratados,
evaporados ou liofilizados.

CAPÍTULO 1
ANIMAIS VIVOS

Nota.
1.- O presente Capítulo compreende todos os animais vivos, exceto:
a) peixes e crustáceos, moluscos e os outros invertebrados aquáticos, das posições
03.01, 03.06 ou 03.07;
b) culturas de microrganismos e os outros produtos da posição 30.02;
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c) animais da posição 95.08.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

01.01 Animais vivos das espécies cavalar, asinina e muar.
0101.10 -Reprodutores de raça pura
0101.10.10 Cavalos NT
0101.10.90 Outros NT
0101.90 -Outros
0101.90.10 Cavalos NT
0101.90.90 Outros NT

01.02 Animais vivos da espécie bovina.
0102.10 -Reprodutores de raça pura
0102.10.10 Prenhes ou com cria ao pé NT
0102.10.90 Outros NT
0102.90 -Outros
0102.90.1 Para reprodução
0102.90.11 Prenhes ou com cria ao pé NT
0102.90.19 Outros NT
0102.90.90 Outros NT

01.03 Animais vivos da espécie suína.
0103.10.00 -Reprodutores de raça pura NT
0103.9 -Outros:
0103.91.00 --De peso inferior a 50kg NT
0103.92.00 --De peso igual ou superior a 50kg NT

01.04 Animais vivos das espécies ovina e caprina.
0104.10 -Ovinos
0104.10.1 Reprodutores de raça pura
0104.10.11 Prenhes ou com cria ao pé NT
0104.10.19 Outros NT
0104.10.90 Outros NT
0104.20 -Caprinos
0104.20.10 Reprodutores de raça pura NT
0104.20.90 Outros NT

01.05 Galos, galinhas, patos, gansos, perus, peruas e galinhas-d'angola, das espécies
domésticas, vivos.

0105.1 -De peso não superior a 185g:
0105.11 --Galos e galinhas
0105.11.10 De linhas puras ou híbridas, para reprodução NT
0105.11.90 Outros NT
0105.12.00 --Peruas e perus NT
0105.19.00 --Outros NT
0105.9 -Outros:
0105.94.00 --Galos e galinhas NT
0105.99.00 --Outros NT

01.06 Outros animais vivos.
0106.1 -Mamíferos:
0106.11.00 --Primatas NT
0106.12.00 --Baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos cetáceos); peixes-boi e dugongos

(mamíferos da ordem dos sirênios)
NT

0106.19.00 --Outros NT
0106.20.00 -Répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) NT
0106.3 -Aves:
0106.31.00 --Aves de rapina NT
0106.32.00 --Psitaciformes (incluídos os papagaios, os periquitos, as araras e as cacatuas) NT
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0106.39 --Outras
0106.39.10 Avestruzes (Struthio camelus), para reprodução NT
0106.39.90 Outras NT
0106.90.00 -Outros NT

CAPÍTULO 2

CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS
Nota.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) no que diz respeito às posições 02.01 a 02.08 e 02.10, os produtos impróprios para a
alimentação humana;
b) as tripas, bexigas e estômagos, de animais (posição 05.04), nem o sangue animal
(posições 05.11 ou 30.02);
c) as gorduras animais, exceto os produtos da posição 02.09 (Capítulo 15).

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

02.01 Carnes de animais da espécie bovina, frescas o u refrigeradas.
0201.10.00 -Carcaças e meias-carcaças 0
0201.20 -Outras peças não desossadas
0201.20.10 Quartos dianteiros 0
0201.20.20 Quartos traseiros 0
0201.20.90 Outras 0
0201.30.00 -Desossadas 0

02.02 Carnes de animais da espécie bovina, congelada s.
0202.10.00 -Carcaças e meias-carcaças 0
0202.20 -Outras peças não desossadas
0202.20.10 Quartos dianteiros 0
0202.20.20 Quartos traseiros 0
0202.20.90 Outras 0
0202.30.00 -Desossadas 0

02.03 Carnes de animais da espécie suína, frescas, r efrigeradas ou congeladas.
0203.1 -Frescas ou refrigeradas:
0203.11.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0203.12.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0203.19.00 --Outras 0
0203.2 -Congeladas:
0203.21.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0203.22.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0203.29.00 --Outras 0

02.04 Carnes de animais das espécies ovina ou caprin a, frescas, refrigeradas ou congeladas.
0204.10.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescas ou refrigeradas 0
0204.2 -Outras carnes de animais da espécie ovina, frescas ou refrigeradas:
0204.21.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0204.22.00 --Outras peças não desossadas 0
0204.23.00 --Desossadas 0
0204.30.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas 0
0204.4 -Outras carnes de animais da espécie ovina, congeladas:
0204.41.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0204.42.00 --Outras peças não desossadas 0
0204.43.00 --Desossadas 0
0204.50.00 -Carnes de animais da espécie caprina 0
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0205.00.00 Carnes de animais das espécies cavalar, a sinina e muar, frescas, refrigeradas ou
congeladas.

0

02.06 Miudezas comestíveis de animais das espécies b ovina, suína, ovina, caprina, cavalar,
asinina e muar, frescas, refrigeradas ou congeladas .

0206.10.00 -Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas 0
0206.2 -Da espécie bovina, congeladas:
0206.21.00 --Línguas 0
0206.22.00 --Fígados 0
0206.29 --Outras
0206.29.10 Rabos 0
0206.29.90 Outros 0
0206.30.00 -Da espécie suína, frescas ou refrigeradas 0
0206.4 -Da espécie suína, congeladas:
0206.41.00 --Fígados 0
0206.49.00 --Outras 0
0206.80.00 -Outras, frescas ou refrigeradas 0
0206.90.00 -Outras, congeladas 0

02.07 Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refri geradas ou congeladas, das aves da
posição 01.05.

0207.1 -De galos ou de galinhas:
0207.11.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.12.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.13.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 0
0207.14.00 --Pedaços e miudezas, congelados 0
0207.2 -De peruas ou de perus:
0207.24.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.25.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.26.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 0
0207.27.00 --Pedaços e miudezas, congelados 0
0207.3 -De patos, de gansos ou de galinhas-d'angola:
0207.32.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.33.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.34.00 --Fígados gordos (“foies gras”), frescos ou refrigerados 0
0207.35.00 --Outras, frescas ou refrigeradas 0
0207.36.00 --Outras, congeladas 0

02.08 Outras carnes e miudezas comestíveis, frescas,  refrigeradas ou congeladas.
0208.10.00 -De coelhos ou de lebres 0
0208.30.00 -De primatas 0
0208.40.00 -De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos Cetáceos); de peixes-boi e

dugongos (mamíferos da ordem dos Sirênios)
0

0208.50.00 -De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) 0
0208.90.00 -Outras 0

0209.00 Toucinho sem partes magras, gorduras de porc o e de aves, não fundidas nem de outro
modo extraídas, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em salmoura, secos ou
defumados.

0209.00.1 Toucinho
0209.00.11 Fresco, refrigerado ou congelado 0
0209.00.19 Outros 0
0209.00.2 Gordura de porco
0209.00.21 Fresca, refrigerada ou congelada 0
0209.00.29 Outras 0
0209.00.90 Outros 0

02.10 Carnes e miudezas, comestíveis, salgadas ou em  salmoura, secas ou defumadas;
farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de miudez as.

0210.1 -Carnes da espécie suína:
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0210.11.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0210.12.00 --Toucinho entremeado de carne, e seus pedaços 0
0210.19.00 --Outras 0
0210.20.00 -Carnes da espécie bovina 0
0210.9 -Outras, incluídos as farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de miudezas:
0210.91.00 --De primatas 0

Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas NT
0210.92.00 --De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos cetáceos); de peixes-boi e

dugongos (mamíferos da ordem dos sirênios)
0

Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas NT
0210.93.00 --De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) 0

Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas NT
0210.99.00 --Outras 0

Ex 01 - Miudezas, exceto fígados de aves da posição 01.05; farinhas e pós dessas miudezas NT
Ex 02 - Fígados de aves da posição 01.05, salgados ou em salmora NT

CAPÍTULO 3
PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS E OUTROS INVERTEBRADOS

AQUÁTICOS

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os mamíferos da posição 01.06;
b) as carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10);
c) os peixes (incluídos os seus fígados, ovas e sêmen) e crustáceos, moluscos e outros
invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para a alimentação humana, seja pela sua
natureza, seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e “pellets”
de peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios
para alimentação humana (posição 23.01);
d) o caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04).
2.- No presente Capítulo, o termo “pellets” designa os produtos apresentados sob a
forma de cilindros, bolas, etc, aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição
de um aglutinante em pequena quantidade.
Nota Complementar.
1.- O item 0305.59.10 compreende unicamente os peixes das seguintes espécies:
bacalhaus polares (Boreogadus saida), peixes-carvão (Pollachius virens), lings (Molva
molva), lings azuis (Molva dypterygia), zarbos (Brosme brosme), abroteas-do-alto
(Urophycis blennoides) e “haddocks” (Melanogrammus aeglefinus).

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

03.01 Peixes vivos.
0301.10 -Peixes ornamentais
0301.10.10 Aruanã (Osteoglossum bicirrhosum) NT
0301.10.90 Outros NT
0301.9 -Outros peixes vivos:
0301.91 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita,

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster)
0301.91.10 Para reprodução NT
0301.91.90 Outras NT
0301.92 --Enguias (Anguilla spp.)
0301.92.10 Para reprodução NT
0301.92.90 Outras NT
0301.93 --Carpas
0301.93.10 Para reprodução NT
0301.93.90 Outras NT
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0301.94 --Albacoras-azuis (Thunnus thynnus)
0301.94.10 Para reprodução NT
0301.94.90 Outras NT
0301.95 --Atuns-do-sul (Thunnus maccoyii)
0301.95.10 Para reprodução NT
0301.95.90 Outras NT
0301.99 --Outros
0301.99.10 Para reprodução NT
0301.99.90 Outros NT

03.02 Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés  de peixes e outra carne de peixes da
posição 03.04.

0302.1 -Salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen:
0302.11.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita,

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster)
0

0302.12.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta,
Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus
rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho)

0

0302.19.00 --Outros 0
0302.2 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae, Scophthalmidae e

Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen:
0302.21.00 --Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus

stenolepis)
0

0302.22.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0302.23.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0302.29.00 --Outros 0
0302.3 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado (Euthynnus

(Katsuwonus) pelamis), exceto os fígados, ovas e sêmen:
0302.31.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0302.32.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0302.33.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado 0
0302.34.00 --Albacoras-bandolim (Thunnus obesus) 0
0302.35.00 --Albacoras-azuis (Thunnus thynnus) 0
0302.36.00 --Atuns-do-sul (Thunnus maccoyii) 0
0302.39.00 --Outros 0
0302.40.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0302.50.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto os fígados, ovas e

sêmen
0

0302.6 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen:
0302.61.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e espadilhas

(Sprattus sprattus)
0

0302.62.00 --”Haddocks” (Melanogrammus aeglefinus) 0
0302.63.00 --Peixes-carvão (Pollachius virens) 0
0302.64.00 --Cavalas e cavalinhas (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 0
0302.65.00 --Esqualos 0
0302.66.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0302.67.00 --Espadartes (Xiphias gladius) 0
0302.68.00 --Marlongas (Dissostichus spp) 0
0302.69 --Outros
0302.69.10 Merluzas (Merluccius spp.) 0
0302.69.2 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) e pargos (Lutjanus purpureus)
0302.69.22 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0302.69.23 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0302.69.3 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), esturjões (Ascipenser

baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.) e bagres (Ictalurus puntactus)
0302.69.31 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0302.69.32 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0302.69.33 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0302.69.34 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0302.69.35 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0302.69.4 Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Oreochromis spp., Tilapia spp., Sarotherodon spp.,
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Danakilia spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíras (Hoplias malabaricus &
H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus spp.), tainhas (Mugil spp.), pirarucus (Arapaima gigas),
pescadas (Cynocion spp.) e anchoitas (Engraulis ancohita)

0302.69.41 Curimatãs (Prochilodus spp.) 0
0302.69.42 Tilápias (Oreochromis spp., Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 0
0302.69.43 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 0
0302.69.44 Traíras (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 0
0302.69.45 Piaus (Leporinus spp.) 0
0302.69.46 Tainhas (Mugil spp.) 0
0302.69.47 Pirarucus (Arapaima gigas) 0
0302.69.48 Pescadas (Cynocion spp.) 0
0302.69.49 Anchoitas (Engraulis anchoita) 0
0302.69.5 Piramutabas (Brachyplatistoma vaillianti), douradas (Brachyplatistoma flavicans), pacus

(Piaractus mesopotamicus), tambaquis (Colossoma macropomum) e tambacus (híbridos de
tambaquis e pacus)

0302.69.51 Piramutabas (Brachyplatistoma vaillianti) 0
0302.69.52 Douradas (Brachyplatistoma flavicans) 0
0302.69.53 Pacus (Piaractus mesopotamicus) 0
0302.69.54 Tambaquis (Colossoma macropomum) 0
0302.69.55 Tambacus (híbridos de tambaquis e pacus) 0
0302.69.90 Outros 0
0302.70.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.03 Peixes congelados, exceto os filés de peixes e outra carne de peixes da posição 03.04.
0303.1 -Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta,

Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus
rhodurus), exceto os fígados, ovas e sêmen:

0303.11.00 --Salmões vermelhos (Oncorhynchus nerka) 0
0303.19.00 --Outros 0
0303.2 -Outros salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen:
0303.21.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki, Oncorhynchus aguabonita,

Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus apache e Oncorhynchus chrysogaster)
0

0303.22.00 --Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 0
0303.29.00 --Outros 0
0303.3 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae Scophthalmidae e

Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen:
0303.31.00 --Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus

stenolepis)
0

0303.32.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0303.33.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0303.39.00 --Outros 0
0303.4 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado (Euthynnus

(Katsuwonus) pelamis), exceto os fígados, ovas e sêmen:
0303.41.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0303.42.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0303.43.00 --Bonitos-listrados ou Bonitos-de-ventre-raiado 0
0303.44.00 --Albacoras-bandolim (Thunnus obesus) 0
0303.45.00 --Albacoras-azuis (Thunnus thynnus) 0
0303.46.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
0303.49.00 --Outros 0
0303.5 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) e bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus

macrocephalus), exceto fígados, ovas e sêmen:
0303.51.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 0
0303.52.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 0
0303.6 -Espadartes (Xiphias gladius) e marlongas (Dissostichus spp.), exceto fígados, ovas e sêmen:
0303.61.00 --Espadartes (Xiphias gladius) 0
0303.62 --Marlongas (Dissostichus spp.)
0303.62.10 Marlongas-negras (Dissostichus eleginoides) 0
0303.62.90 Outras 0
0303.7 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen:
0303.71.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinella spp.) e espadilhas

(Sprattus sprattus)
0
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0303.72.00 --”Haddocks” (Melanogrammus aeglefinus) 0
0303.73.00 --Peixes-carvão (Pollachius virens) 0
0303.74.00 --Cavalas e cavalinhas (Scomber scombrus, Scomber australasicus, Scomber japonicus) 0
0303.75.00 --Esqualos 0
0303.76.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0303.77.00 --Percas (Dicentrarchus labrax, Dicentrarchus punctatus) 0
0303.78.00 --Merluzas (Merluccius spp.) e abróteas (Urophycis spp.) 0
0303.79 --Outros
0303.79.10 Corvinas (Micropogonias furnieri) 0
0303.79.20 Pescadas (Cynoscion spp.) 0
0303.79.3 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.), pargos (Lutjanus purpureus) e

peixes-sapo (Lophius gastrophysus)
0303.79.32 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0303.79.33 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0303.79.34 Peixes-sapo (Lophius gastrophysus) 0
0303.79.4 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), tainhas (Mujil spp.),

esturjões (Acipenser baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.), merluzas rosadas (Macruronus
magellanicus), nototenias (Patagonotothen spp.) e bagres (Ictalurus puntactus)

0303.79.41 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0303.79.42 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0303.79.43 Tainhas (Mujil spp.) 0
0303.79.44 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0303.79.45 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0303.79.46 Merluzas rosadas (Macruronus magellanicus) 0
0303.79.47 Nototenias (Patagonotothen spp.) 0
0303.79.48 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0303.79.5 Curimatãs (Prochilodus spp.), tilápias (Oreochromis spp., Tilapia spp., Sarotherodon spp.,

Danakilia spp.; seus híbridos), surubins (Pseudoplatystoma spp.), traíras (Hoplias malabaricus &
H. cf. lacerdae), piaus (Leporinus spp.), pirarucus (Arapaima gigas) e anchoitas (Engraulis
ancohita)

0303.79.51 Curimatãs (Prochilodus spp.) 0
0303.79.52 Tilápias (Oreochromis spp., Tilapia spp., Sarotherodon spp., Danakilia spp.; seus híbridos) 0
0303.79.53 Surubins (Pseudoplatystoma spp.) 0
0303.79.54 Traíras (Hoplias malabaricus & H. cf. lacerdae) 0
0303.79.55 Piaus (Leporinus spp.) 0
0303.79.56 Pirarucus (Arapaima gigas) 0
0303.79.57 Anchoitas (Engraulis anchoita) 0
0303.79.6 Piramutabas (Brachyplatistoma vaillianti), douradas (Brachyplatistoma flavicans), pacus

(Piaractus Mesopotamicus), tambaquis (Colossoma macropomum) e tambacus (híbridos de
tambaquis e pacus)

0303.79.61 Piramutabas (Brachyplatistoma vaillianti) 0
0303.79.62 Douradas (Brachyplatistoma flavicans) 0
0303.79.63 Pacus (Piaractus Mesopotamicus) 0
0303.79.64 Tambaquis (Colossoma macropomum) 0
0303.79.65 Tambacus (híbridos de tambaquis e pacus) 0
0303.79.90 Outros 0
0303.80.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.04 Filés de peixes e outra carne de peixes (mesmo  picada), frescos, refrigerados ou
congelados.

0304.1 -Frescos ou refrigerados:
0304.11.00 --Espadartes (Xiphias gladius) 0
0304.12.00 --Marlongas (Dissostichus spp.) 0
0304.19 --Outros
0304.19.1 Filés
0304.19.11 Chernes-poveiros (Polyprion americanus) 0
0304.19.12 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0304.19.13 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0304.19.19 Outros 0
0304.19.90 Outros 0
0304.2 -Filés congelados:
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0304.21.00 --Espadartes (Xiphias gladius) 0
0304.22 --Marlongas (Dissostichus spp.)
0304.22.10 Marlongas-negras (Dissostichus eleginoides) 0
0304.22.90 Outras 0
0304.29 --Outros
0304.29.10 Merluzas (Merluccius spp.) 0
0304.29.20 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0304.29.30 Tilápias (Oreochromis niloticus) 0
0304.29.40 Chernes-poveiros (Polyprion americanus) 0
0304.29.50 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0304.29.60 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0304.29.90 Outros 0
0304.9 -Outros:
0304.91.00 --Espadartes (Xiphias gladius) 0
0304.92.00 --Marlongas (Dissostichus spp.) 0
0304.99.00 --Outros 0

03.05 Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes d efumados, mesmo cozidos antes ou
durante a defumação; farinhas, pós e “pellets”, de peixe, próprios para alimentação
humana.

0305.10.00 -Farinhas, pós e “pellets”, de peixe, próprios para alimentação humana 0
0305.20.00 -Fígados, ovas e sêmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou em salmoura 0
0305.30.00 -Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados 0
0305.4 -Peixes defumados, mesmo em filés:
0305.41.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus gorbuscha, Oncorhynchus keta,

Oncorhynchus tschawytscha, Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus
rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho) 5

0305.42.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5
0305.49 --Outros
0305.49.10 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.49.90 Outros 0
0305.5 -Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados:
0305.51.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.59 --Outros
0305.59.10 Das espécies citadas na Nota Complementar 1 deste Capítulo 5
0305.59.20 Barbatanas de tubarão 5
0305.59.90 Outros 5
0305.6 -Peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura:
0305.61.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5
0305.62.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.63.00 --Anchovas (Engraulis spp.) 0
0305.69.00 --Outros 0

03.06 Crustáceos, mesmo sem casca, vivos, frescos, r efrigerados, congelados, secos, salgados
ou em salmoura; crustáceos com casca, cozidos em ág ua ou vapor, mesmo refrigerados,
congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinha s, pós e “pellets” de crustáceos,
próprios para alimentação humana.

0306.1 -Congelados:
0306.11 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)
0306.11.10 Inteiras 0
0306.11.90 Outras 0
0306.12.00 --Lavagantes (“homards”) (Homarus spp.) 0
0306.13 --Camarões
0306.13.10 “Krill” (Euphasia superba) 0
0306.13.9 Outros
0306.13.91 Inteiros 0
0306.13.99 Outros 0
0306.14.00 --Caranguejos 0
0306.19.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e “pellets”, de crustáceos, próprios para alimentação

humana
0
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0306.2 -Não congelados:
0306.21.00 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0
0306.22.00 --Lavagantes (“homards”) (Homarus spp.) 0
0306.23.00 --Camarões 0
0306.24.00 --Caranguejos 0
0306.29.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e “pellets”, de crustáceos, próprios para alimentação

humana
0

03.07 Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, r efrigerados, congelados, secos, salgados
ou em salmoura; invertebrados aquáticos, exceto cru stáceos e moluscos, vivos, frescos,
refrigerados, congelados, secos, salgados ou em sal moura; farinhas, pós e “pellets” de
invertebrados aquáticos, exceto crustáceos, próprio s para alimentação humana.

0307.10.00 -Ostras 0
0307.2 -Vieiras e outros mariscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou Placopecten:
0307.21.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.29.00 --Outros 0
0307.3 -Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.):
0307.31.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.39.00 --Outros 0
0307.4 -Sibas (Sepia officinalis, Rossia macrosoma) e sepiolas (Sepiola spp.); lulas (Ommastrephes

spp., Loligo spp., Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.):
0307.41.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.49 --Outros
0307.49.1 Congelados
0307.49.11 Lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.) 0
0307.49.19 Outros 0
0307.49.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.5 -Polvos (Octopus spp.):
0307.51.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.59 --Outros
0307.59.10 Congelados 0
0307.59.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.60.00 -Caracóis, exceto os do mar 0
0307.9 -Outros, incluídos as farinhas, pós e “pellets” de invertebrados aquáticos, exceto os crustáceos,

próprios para alimentação humana:
0307.91.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.99.00 --Outros 0

CAPÍTULO 4
LEITE E LACTICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; PRODUTOS

COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS

Notas.
1.- Considera-se leite o leite integral (completo) e o leite total ou parcialmente
desnatado.
2.- Para os efeitos da posição 04.05:
a) considera-se manteiga a manteiga natural, a manteiga de soro de leite e a manteiga
“recombinada” (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente
fechados) proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite seja
igual ou superior a 80%, mas não superior a 95%, em peso, um teor máximo de matérias
sólidas não gordas do leite de 2%, em peso, e um teor máximo de água de 16%, em
peso. A manteiga não contém emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes
alimentícios, sais de neutralização e culturas de bactérias lácticas inofensivas;
b) a expressão pastas de espalhar de produtos provenientes do leite significa emulsões
de espalhar do tipo água em óleo, contendo como únicas matérias gordas, matérias
gordas do leite e cujo teor dessas matérias seja igual ou superior a 39%, mas inferior a
80%, em peso.
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3.- Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de
matérias gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos,
desde que apresentem as três características seguintes:
a) terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o
extrato seco, igual ou superior a 5%;
b) terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70% mas não
superior a 85%;
c) apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.
4.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos obtidos a partir do soro de leite e contendo, em peso, mais de 95% de
lactose, expressos em lactose anidra calculada sobre matéria seca (posição 17.02);
b) as albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas do soro de leite,
contendo, em peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de proteínas do soro de
leite) (posição 35.02), bem como as globulinas (posição 35.04).
Notas de Subposições.
1.- Para os fins da subposição 0404.10, entende-se por soro de leite modificado os
produtos que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro de leite do qual
foram total ou parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao
qual se adicionaram constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos
obtidos pela mistura dos constituintes naturais do soro de leite.
2.- Para os fins da subposição 0405.10, o termo manteiga não abrange a manteiga
desidratada e o “ghee” (subposição 0405.90).

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

04.01 Leite e creme de leite, não concentrados nem a dicionados de açúcar ou de outros
edulcorantes.

0401.10 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1%
0401.10.10 Leite UHT (“Ultra High Temperature”) NT
0401.10.90 Outros NT
0401.20 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1% mas não superior a 6%
0401.20.10 Leite UHT (“Ultra High Temperature”) NT
0401.20.90 Outros NT
0401.30 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6%
0401.30.10 Leite NT
0401.30.2 Creme de leite
0401.30.21 UHT (“Ultra High Temperature”) NT

Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente fechado 0
0401.30.29 Outros NT

Ex 01 - Acondicionados em recipientes metálicos hermeticamente fechados 0

04.02 Leite e creme de leite, concentrados ou adicio nados de açúcar ou de outros
edulcorantes.

0402.10 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, não
superior a 1,5%

0402.10.10 Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 ppm 0
0402.10.90 Outros 0
0402.2 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, superior

a 1,5%:
0402.21 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes
0402.21.10 Leite integral 0
0402.21.20 Leite parcialmente desnatado 0
0402.21.30 Creme de leite 0
0402.29 --Outros
0402.29.10 Leite integral 0
0402.29.20 Leite parcialmente desnatado 0
0402.29.30 Creme de leite 0
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0402.9 -Outros:
0402.91.00 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0

Ex 01 - Leite em estado líquido NT
0402.99.00 --Outros 0

Ex 01 - Leite em estado líquido NT

04.03 Leitelho, leite e creme de leite coalhados, io gurte, quefir e outros leites e cremes de leite
fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou de
outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados  de frutas ou de cacau.

0403.10.00 -Iogurte NT
Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0

0403.90.00 -Outros NT
Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação 0

04.04 Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes;
produtos constituídos por componentes naturais do l eite, mesmo adicionados de açúcar
ou de outros edulcorantes, não especificados nem co mpreendidos em outras posições.

0404.10.00 -Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros
edulcorantes

NT

Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado pastoso ou
sólido.

0

0404.90.00 -Outros NT
Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes, em estado pastoso ou
sólido.

0

04.05 Manteiga e outras matérias gordas provenientes  do leite; pastas de espalhar de produtos
provenientes do leite.

0405.10.00 -Manteiga 0
0405.20.00 -Pastas de espalhar de produtos provenientes do leite 0
0405.90 -Outras
0405.90.10 Óleo butírico de manteiga (“butter oil”) 0
0405.90.90 Outras 0

04.06 Queijos e requeijão.
0406.10 -Queijos frescos (não curados), incluídos o queijo de soro de leite, e o requeijão
0406.10.10 Mussarela 0
0406.10.90 Outros 0
0406.20.00 -Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 0
0406.30.00 -Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 0
0406.40.00 -Queijos de pasta mofada e outros queijos que apresentem veios produzidos por Penicillium

roqueforti
0

0406.90 -Outros queijos
0406.90.10 Com um teor de umidade inferior a 36,0%, em peso (massa dura) 0
0406.90.20 Com um teor de umidade superior ou igual a 36,0% e inferior a 46,0%, em peso (massa

semidura)
0

0406.90.30 Com um teor de umidade superior ou igual a 46,0% e inferior a 55,0%, em peso (massa macia) 0
0406.90.90 Outros 0

0407.00 Ovos de aves, com casca, frescos, conservado s ou cozidos.
0407.00.1 Para incubação
0407.00.11 De galinhas NT
0407.00.19 Outros NT
0407.00.90 Outros NT

Ex 01 - Conservados ou cozidos 0

04.08 Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, fres cos, secos, cozidos em água ou vapor,
moldados, congelados ou conservados de outro modo, mesmo adicionados de açúcar ou
de outros edulcorantes.

0408.1 -Gemas de ovos:
0408.11.00 --Secas 0
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0408.19.00 --Outras 0
Ex 01 - Frescas NT

0408.9 -Outros:
0408.91.00 --Secos 0
0408.99.00 --Outros 0

Ex 01 - Frescos NT

0409.00.00 Mel natural. NT
Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0

0410.00.00 Produtos comestíveis de origem animal, não  especificados nem compreendidos em
outras posições.

0

CAPÍTULO 5
OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM

COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS
Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos comestíveis, exceto tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou
em pedaços, e o sangue animal (líquido ou dessecado);
b) os couros, peles e peleteria (peles com pêlo), exceto os produtos da posição 05.05 e
as aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto da posição 05.11 (Capítulos 41
ou 43);
c) as matérias-primas têxteis de origem animal, exceto a crina e seus desperdícios
(Seção XI);
d) as cabeças preparadas para vassouras, escovas, pincéis e artigos semelhantes (posição
96.03).
2.- Os cabelos estirados segundo o comprimento, mas não dispostos no mesmo sentido,
consideram-se cabelos em bruto (posição 05.01).
3.- Na Nomenclatura, considera-se marfim a matéria fornecida pelas defesas de elefante,
hipopótamo, morsa, narval, javali, os chifres de rinoceronte, bem como os dentes de
qualquer animal.
4.- Na Nomenclatura, consideram-se crinas os pêlos da crineira e da cauda dos eqüídeos
e dos bovídeos.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

0501.00.00 Cabelos em bruto, mesmo lavados ou deseng ordurados; desperdícios de cabelo. NT

05.02 Cerdas de porco ou de javali; pêlos de texugo e outros pêlos para vassouras, escovas,
pincéis e artigos semelhantes; desperdícios destas cerdas e pêlos.

0502.10 -Cerdas de porco ou de javali e seus desperdícios
0502.10.1 Cerdas de porco
0502.10.11 Lavadas, alvejadas ou desengorduradas, mesmo tintas NT
0502.10.19 Outras NT
0502.10.90 Outros NT
0502.90 -Outros
0502.90.10 Pêlos NT
0502.90.20 Desperdícios NT

0504.00 Tripas, bexigas e estômagos, de animais, int eiros ou em pedaços, exceto de peixes,
frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em s almoura, secos ou defumados.

0504.00.1 Tripas
0504.00.11 De bovinos NT
0504.00.12 De ovinos NT
0504.00.13 De suínos NT
0504.00.19 Outras NT
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0504.00.90 Outros NT

05.05 Peles e outras partes de aves, com as suas pena s ou penugem, penas e partes de penas
(mesmo aparadas), penugem, em bruto ou simplesmente  limpas, desinfetadas ou
preparadas tendo em vista a sua conservação; pós e desperdícios de penas ou de partes
de penas.

0505.10.00 -Penas dos tipos utilizados para enchimento ou estofamento; penugem NT
0505.90.00 -Outros NT

05.06 Ossos e núcleos córneos, em bruto, desengordur ados ou simplesmente preparados (mas
não cortados sob forma determinada), acidulados ou degelatinados; pós e desperdícios
destas matérias.

0506.10.00 -Osseína e ossos acidulados NT
0506.90.00 -Outros NT

05.07 Marfim, carapaças de tartaruga, barbas, incluí das as franjas, de baleia ou de outros
mamíferos marinhos, chifres, galhadas, cascos, unha s, garras e bicos, em bruto ou
simplesmente preparados, mas não cortados em forma determinada; pós e desperdícios
destas matérias.

0507.10.00 -Marfim; pó e desperdícios de marfim NT
0507.90.00 -Outros NT

0508.00.00 Coral e matérias semelhantes, em bruto ou  simplesmente preparados, mas não
trabalhados de outro modo; conchas e carapaças de m oluscos, crustáceos ou de
equinodermes e ossos de sibas, em bruto ou simplesm ente preparados, mas não
cortados em forma determinada, seus pós e desperdíc ios.

NT

0510.00 Âmbar-cinzento, castóreo, algália e almíscar ; cantáridas; bílis, mesmo seca; glândulas e
outras substâncias de origem animal utilizadas na p reparação de produtos
farmacêuticos, frescas, refrigeradas, congeladas ou  provisoriamente conservadas de
outro modo.

0510.00.10 Pâncreas de bovino NT
0510.00.90 Outros NT

05.11 Produtos de origem animal, não especificados ne m compreendidos em outras posições;
animais mortos dos Capítulos 1 ou 3, impróprios par a alimentação humana.

0511.10.00 -Sêmen de bovino NT
0511.9 -Outros:
0511.91 --Produtos de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros invertebrados aquáticos;

animais mortos do Capítulo 3
0511.91.10 Ovas de peixe fecundadas, para reprodução NT
0511.91.90 Outros NT
0511.99 --Outros
0511.99.10 Embriões de animais NT
0511.99.20 Sêmen animal NT
0511.99.30 Ovos de bicho-da-sêda NT
0511.99.9 Outros
0511.99.91 Crinas e seus desperdícios, mesmo em mantas, com ou sem suportes NT
0511.99.99 Outros NT

.............................................................................................................................................

......................

Seção III
Gorduras e Óleos Animais ou Vegetais; Produtos da sua  Dissociação;

Gorduras Alimentares Elaboradas; Ceras de Origem Animal ou Vegetal

CAPÍTULO 15
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GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA
DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS; CERAS DE

ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL
Notas.
1. O presente Capítulo não compreende:
a) o toucinho e outras gorduras de porco e de aves, da posição 02.09;
b) a manteiga, a gordura e o óleo, de cacau (posição 18.04);
c) as preparações alimentícias contendo, em peso, mais de 15% de produtos da posição
04.05 (geralmente, Capítulo 21);
d) os torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posições 23.04 a 23.06;
e) os ácidos graxos, as ceras preparadas, as substâncias gordas transformadas em
produtos farmacêuticos, em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria
ou de toucador preparados ou em preparações cosméticas, os óleos sulfonados e outros
produtos da Seção VI;
f) a borracha artificial derivada dos óleos (posição 40.02).
2. A posição 15.09 não compreende os óleos obtidos a partir de azeitonas por meio de
solventes (posição 15.10).
3. A posição 15.18 não compreende as gorduras e óleos e respectivas frações,
simplesmente desnaturados, que se classificam na posição em que se incluem as
gorduras e óleos e respectivas frações, não desnaturados, correspondentes.
4. As pastas de neutralização (“soap-stocks”), as borras de óleos, o breu esteárico, o
breu de suarda e o pez de glicerol incluem-se na posição 15.22.
Nota de Subposições.
1. Na acepção das subposições 1514.11 e 1514.19, a expressão óleo de nabo silvestre ou
de colza com baixo teor de ácido erúcico significa óleo fixo com um teor em ácido
erúcico inferior a 2%, em peso.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

1501.00.00 Gorduras de porco (incluída a banha) e go rduras de aves, exceto as das posições 02.09
ou 15.03.

0

1502.00 Gorduras de animais das espécies bovina, ovi na ou caprina, exceto as da posição
15.03.

1502.00.1 Sebo bovino
1502.00.11 Em bruto NT
1502.00.12 Fundido (incluído o “premier jus”) NT
1502.00.19 Outros NT
1502.00.90 Outras 0

Ex 01 - Sebos NT

1503.00.00 Estearina solar, óleo de banha de porco, ó leo-estearina, óleo-margarina e óleo de sebo,
não emulsionados nem misturados, nem preparados de outro modo.

0

15.04 Gorduras, óleos e respectivas frações, de peix es ou de mamíferos marinhos, mesmo
refinados, mas não quimicamente modificados.

1504.10 -Óleos de fígados de peixes e respectivas frações
1504.10.1 De bacalhau
1504.10.11 Óleo em bruto 0
1504.10.19 Outros 0
1504.10.90 Outros 0
1504.20.00 -Gorduras e óleos de peixe e respectivas frações, exceto óleos de fígados 0
1504.30.00 -Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respectivas frações 0

1505.00 Suarda e substâncias gordas dela derivadas, i ncluída a lanolina.
1505.00.10 Lanolina 0
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1505.00.90 Outras 0

1506.00.00 Outras gorduras e óleos animais, e respec tivas frações, mesmo refinados, mas não
quimicamente modificados.

0

15.07 Óleo de soja e respectivas frações, mesmo refi nados, mas não quimicamente
modificados.

1507.10.00 -Óleo em bruto, mesmo degomado 0
1507.90 -Outros
1507.90.1 Refinado
1507.90.11 Em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1507.90.19 Outros 0
1507.90.90 Outros 0

15.08 Óleo de amendoim e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente
modificados.

1508.10.00 -Óleo em bruto 0
1508.90.00 -Outros 0

15.09 Azeite de oliva e respectivas frações, mesmo r efinados, mas não quimicamente
modificados.

1509.10.00 -Virgens 0
1509.90 -Outros
1509.90.10 Refinado 0
1509.90.90 Outros 0

1510.00.00 Outros óleos e respectivas frações, obtid os exclusivamente a partir de azeitonas,
mesmo refinados, mas não quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou
frações com óleos ou frações da posição 15.09.

0

15.11 Óleo de palma e respectivas frações, mesmo ref inados, mas não quimicamente
modificados.

1511.10.00 -Óleo em bruto 0
1511.90.00 -Outros 0

15.12 Óleos de girassol, de cártamo ou de algodão, e  respectivas frações, mesmo refinados,
mas não quimicamente modificados.

1512.1 -Óleos de girassol ou de cártamo, e respectivas frações:
1512.11 --Óleos em bruto
1512.11.10 De girassol 0
1512.11.20 De cártamo 0
1512.19 --Outros
1512.19.1 De girassol
1512.19.11 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1512.19.19 Outros 0
1512.19.20 De cártamo 0
1512.2 -Óleo de algodão e respectivas frações:
1512.21.00 --Óleo em bruto, mesmo desprovido de gossipol 0
1512.29 --Outros
1512.29.10 Refinado 0
1512.29.90 Outros 0

15.13 Óleo de coco (óleo de copra), de amêndoa de pa lma ou de babaçu, e respectivas
frações, mesmo refinados, mas não quimicamente modi ficados.

1513.1 -Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações:
1513.11.00 --Óleo em bruto 0
1513.19.00 --Outros 0
1513.2 -Óleos de amêndoa de palma ou de babaçu, e respectivas frações:
1513.21 --Óleos em bruto
1513.21.10 De amêndoa de palma 0
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1513.21.20 De babaçu 0
1513.29 --Outros
1513.29.10 De amêndoa de palma 0
1513.29.20 De babaçu 0

15.14 Óleos de nabo silvestre, de colza ou de mostar da, e respectivas frações, mesmo
refinados, mas não quimicamente modificados.

1514.1 -Óleo de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico, e respectivas frações:
1514.11.00 --Óleos em bruto 0
1514.19 --Outros
1514.19.10 Refinados 0
1514.19.90 Outros 0
1514.9 -Outros:
1514.91.00 --Óleos em bruto 0
1514.99 --Outros
1514.99.10 Refinados 0
1514.99.90 Outros 0

15.15 Outras gorduras e óleos vegetais (incluído o ó leo de jojoba), e respectivas frações,
fixos, mesmo refinados, mas não quimicamente modifi cados.

1515.1 -Óleo de sementes de linho (linhaça) e respectivas frações:
1515.11.00 --Óleo em bruto 0
1515.19.00 --Outros 0
1515.2 -Óleo de milho e respectivas frações:
1515.21.00 --Óleo em bruto 0
1515.29 --Outros
1515.29.10 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1515.29.90 Outros 0
1515.30.00 -Óleo de rícino e respectivas frações 0
1515.50.00 -Óleo de gergelim e respectivas frações 0
1515.90 -Outros
1515.90.10 Óleo de jojoba e respectivas frações 0
1515.90.2 Óleo de tungue
1515.90.21 Em bruto 0
1515.90.22 Refinado 0
1515.90.90 Outros 0

15.16 Gorduras e óleos animais ou vegetais, e respec tivas frações, parcial ou totalmente
hidrogenados, interesterificados, reesterificados o u elaidinizados, mesmo refinados,
mas não preparados de outro modo.

1516.10.00 -Gorduras e óleos animais, e respectivas frações 0
1516.20.00 -Gorduras e óleos vegetais, e respectivas frações 0

15.17 Margarina; misturas ou preparações alimentícia s de gorduras ou de óleos animais ou
vegetais ou de frações das diferentes gorduras ou ó leos do presente Capítulo, exceto
as gorduras e óleos alimentícios, e respectivas fra ções, da posição 15.16.

1517.10.00 -Margarina, exceto a margarina líquida 0
1517.90 -Outras
1517.90.10 Misturas de óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
1517.90.90 Outras 0

1518.00.00 Gorduras e óleos animais ou vegetais, e r espectivas frações, cozidos, oxidados,
desidratados, sulfurados, aerados, estandolizados o u modificados quimicamente por
qualquer outro processo, com exclusão dos da posiçã o 15.16; misturas ou preparações
não alimentícias, de gorduras ou de óleos animais o u vegetais ou de frações de
diferentes gorduras ou óleos do presente Capítulo, não especificadas nem
compreendidas em outras posições.

0

1520.00 Glicerol em bruto; águas e lixívias, glicéri cas.
1520.00.10 Glicerol em bruto 0
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1520.00.20 Águas e lixívias, glicéricas 0

15.21 Ceras vegetais (exceto os triglicéridos), cera s de abelha ou de outros insetos e
espermacete, mesmo refinados ou corados.

1521.10.00 -Ceras vegetais NT
Ex 01 - Refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0

1521.90 -Outros
1521.90.1 Cera de abelha
1521.90.11 Em bruto NT
1521.90.19 Outras NT

Ex 01 - Refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0
1521.90.90 Outras NT

Ex 01 - Ceras de insetos, refinadas, branqueadas ou coloridas artificialmente 0
Ex 02 - Espermacete, prensado ou refinado 0

1522.00.00 “Dégras”; resíduos provenientes do tratam ento das substâncias gordas ou das ceras
animais ou vegetais.

NT

.............................................................................................................................................

Seção VII
Plásticos e Suas Obras; Borracha e Suas Obras

Notas.
1.- Os produtos apresentados em sortidos formados por vários elementos constitutivos
distintos, incluídos, na totalidade ou em parte, na presente Seção, e que se reconheçam
como destinados, após mistura, a constituir um produto das Seções VI ou VII, devem
classificar-se na posição correspondente a este último produto, desde que tais elementos
constitutivos sejam:
a) em face do seu acondicionamento claramente reconhecíveis como destinados a
utilização conjunta sem prévio reacondicionamento;
b) apresentados ao mesmo tempo;
c) reconhecíveis, dadas a sua natureza ou respectivas quantidades, como
complementares uns dos outros.
2.- Com exceção dos artigos das posições 39.18 e 39.19, classificam-se no Capítulo 49
os plásticos, a borracha e as obras destas matérias, com impressões ou ilustrações que
não tenham caráter acessório relativamente à sua utilização original.

CAPÍTULO 39
PLÁSTICOS E SUAS OBRAS

Notas.
1.- Na Nomenclatura, consideram-se plásticos as matérias das posições 39.01 a 39.14
que, submetidas a uma influência exterior (em geral o calor e a pressão com,
eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um plastificante), são suscetíveis ou
foram suscetíveis, no momento da polimerização ou em uma fase posterior, de adquirir
por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma
forma que conservam quando essa influência deixa de se exercer.
Na Nomenclatura, o termo plásticos inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse
termo não se aplica às matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI.
2.- O presente Capítulo não compreende:
a) as preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03;
b) as ceras das posições 27.12 ou 34.04;
c) os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29);
d) a heparina e seus sais (posição 30.01);
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e) as soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos
mencionados nos textos das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente
seja superior a 50% do peso da solução (posição 32.08); as folhas para marcar a ferro da
posição 32.12;
f) os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02;
g) as gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06);
h) os aditivos preparados para óleos minerais (incluída a gasolina) e para outros líquidos
utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11);
ij) os líquidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros
do Capítulo 39 (posição 38.19);
k) os reagentes de diagnóstico ou de laboratório em um suporte de plásticos (posição
38.22);
l) a borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras;
m) os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os
outros artigos da posição 42.02;
n) as obras de espartaria ou de cestaria, do Capítulo 46;
o) os revestimentos de parede da posição 48.14;
p) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras);
q) os artigos da Seção XII (por exemplo, calçados e suas partes, chapéus e artefatos de
uso semelhante e suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas
partes);
r) os artigos de bijuteria da posição 71.17;
s) os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, equipamentos elétricos);
t) as partes dos equipamentos de transporte da Seção XVII;
u) os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos,
instrumentos de desenho);
v) os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros aparelhos de
relojoaria);
w) os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes);
x) os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais
luminosos, construções pré-fabricadas);
y) os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte);
z) os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (fechos de
correr), pentes, boquilhas de cachimbos, piteiras ou semelhantes, partes de garrafas
térmicas, canetas, lapiseiras).
3.- Apenas se classificam nas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante
síntese química e que se incluam nas seguintes categorias:
a) as poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60% em volume,
a 300°C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a
baixa pressão (posições 39.01 e 39.02);
b) as resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11);
c) os outros polímeros sintéticos contendo pelo menos 5 motivos monoméricos, em
média;
d) os silicones (posição 39.10);
e) os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros.
4.- Consideram-se copolímeros todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico
represente 95% ou mais, em peso, do teor total do polímero.
Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os
copolímeros (incluídos os copolicondensados, os produtos de copoliadição, os
copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e as misturas de polímeros,
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classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que
predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção
da presente Nota, os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros que se
classifiquem em uma mesma posição devem ser tomados em conjunto.
Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas
de polímeros classificam-se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na
ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração.
5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia
polimérica principal tenham sido modificados por reação química, devem classificar-se
na posição referente ao polímero não modificado. Esta disposição não se aplica aos
copolímeros enxertados.
6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão formas primárias aplica-se
unicamente às seguintes formas:
a) líquidos e pastas, incluídas as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções;
b) blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluídos os pós para moldagem), grânulos,
flocos e massas não coerentes semelhantes.
7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única
matéria termoplástica, transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14).
8.- Na acepção da posição 39.17, o termo tubos aplica-se a artigos ocos, quer se trate de
produtos intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de
rega com nervuras e os tubos perfurados) dos tipos utilizados geralmente para conduzir
ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se igualmente aos invólucros
tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes últimos,
os tubos que apresentem uma seção transversal interna diferente da redonda, oval,
retangular (o comprimento não excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal
regular, não se consideram como tubos, mas sim como perfis.
9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão revestimentos de paredes ou de tetos, de
plásticos, aplica-se aos produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima
de 45cm, suscetíveis de serem utilizados para decoração de paredes ou de tetos,
constituídos por plástico fixado de forma permanente num suporte de matéria diferente
do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, gofrada,
colorida, com motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma.
10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, os termos chapas, folhas, películas, tiras e
lâminas aplicam-se exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto
as do Capítulo 54) e aos blocos de forma geométrica regular, mesmo impressos ou
trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou simplesmente cortados em
forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que essa
operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso).
11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artefatos, desde que não se
incluam nas posições precedentes do Subcapítulo II:
a) reservatórios, cisternas (incluídas as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, de
capacidade superior a 300 litros;
b) elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pavimentos (pisos),
paredes, tabiques, tetos ou telhados;
c) calhas e seus acessórios;
d) portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras;
e) gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes;
f) postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes, suas partes e
acessórios;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

g) estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas
permanentemente, por exemplo, em lojas, oficinas, armazéns;
h) motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.;
ij) acessórios e guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas,
janelas, escadas, paredes ou em outras partes de construções, tais como puxadores,
maçanetas, aldrabas, suportes, toalheiros, espelhos de interruptores e outras placas de
proteção.
Notas de Subposições.
1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluídos os
copolímeros) e os polímeros modificados quimicamente classificam-se de acordo com
as disposições seguintes:
a) quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de
subposições em causa:
1o) O prefixo poli precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma
subposição (por exemplo, polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos
monoméricos constitutivos do polímero designado, em conjunto, devem contribuir com
95% ou mais, em peso, do teor total do polímero.
2o) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3903.20, 3903.30 e 3904.30
classificam-se nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos
copolímeros mencionados contribuam com 95% ou mais, em peso, do teor total do
polímero.
3o) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada
“Outros” ou “Outras”, desde que esses polímeros modificados quimicamente não
estejam abrangidos mais especificamente em outra subposição.
4o) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1o), 2o) ou 3o)
acima, classificam-se na subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua
os polímeros do motivo monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro
motivo comonomérico simples. Para este fim, os motivos monoméricos constitutivos de
polímeros que se incluam na mesma subposição devem ser tomados em conjunto.
Apenas os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série de subposições
em causa devem ser comparados;
b) quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série:
1o) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo
monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico
simples. Para este efeito, os motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se
incluam na mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Só os motivos
comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa devem ser comparados.
2o) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao
polímero não modificado.
As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos
a partir dos mesmos motivos monoméricos nas mesmas proporções.
2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo plastificantes abrange também os
plastificantes secundários.
Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos
do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego
na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção,
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revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida
posição.”

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

I. - FORMAS PRIMÁRIAS

39.01 Polímeros de etileno, em formas primárias.
3901.10 -Polietileno de densidade inferior a 0,94
3901.10.10 Linear 5
3901.10.9 Outros
3901.10.91 Com carga 5
3901.10.92 Sem carga 5
3901.20 -Polietileno de densidade igual ou superior a 0,94
3901.20.1 Com carga
3901.20.11 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5
3901.20.19 Outros 5
3901.20.2 Sem carga
3901.20.21 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 5
3901.20.29 Outros 5
3901.30 -Copolímeros de etileno e acetato de vinila
3901.30.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3901.30.90 Outros 5
3901.90 -Outros
3901.90.10 Copolímeros de etileno e ácido acrílico 5
3901.90.20 Copolímeros de etileno e monômeros com radicais carboxílicos, inclusive com metacrilato de

metila ou acrilato de metila como terceiro monômero
5

3901.90.30 Polietileno clorossulfonado 5
3901.90.40 Polietileno clorado 5
3901.90.50 Copolímeros de etileno - ácido metacrílico, com um conteúdo de etileno superior ou igual a

60%, em peso
5

3901.90.90 Outros 5

39.02 Polímeros de propileno ou de outras olefinas, e m formas primárias.
3902.10 -Polipropileno
3902.10.10 Com carga 5
3902.10.20 Sem carga 5
3902.20.00 -Poliisobutileno 5
3902.30.00 -Copolímeros de propileno 5
3902.90.00 -Outros 5

39.03 Polímeros de estireno, em formas primárias.
3903.1 -Poliestireno:
3903.11 --Expansível
3903.11.10 Com carga 5
3903.11.20 Sem carga 5
3903.19.00 --Outros 5
3903.20.00 -Copolímeros de estireno-acrilonitrila (SAN) 5
3903.30 -Copolímeros de acrilonitrila-butadieno-estireno (ABS)
3903.30.10 Com carga 5
3903.30.20 Sem carga 5
3903.90 -Outros
3903.90.10 Copolímeros de metacrilato de metilbutadieno-estireno (MBS) 5
3903.90.20 Copolímeros de acrilonitrilo-estireno-acrilato de butilo (ASA) 5
3903.90.90 Outros 5

39.04 Polímeros de cloreto de vinila ou de outras ole finas halogenadas, em formas primárias.
3904.10 -Poli(cloreto de vinila), não misturado com outras substâncias 5
3904.10.10 Obtido por processo de suspensão 5
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3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 5
3904.10.90 Outros 5
3904.2 -Outro poli(cloreto de vinila):
3904.21.00 --Não plastificado 5
3904.22.00 --Plastificado 5
3904.30.00 -Copolímeros de cloreto de vinila e acetato de vinila 5
3904.40 -Outros copolímeros de cloreto de vinila
3904.40.10 Com acetato de vinila, com um ácido dibásico ou com álcool vinílico, nas formas previstas na

Nota 6 b) deste Capítulo
5

3904.40.90 Outros 5
3904.50 -Polímeros de cloreto de vinilideno
3904.50.10 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem emulsionante nem plastificante 5
3904.50.90 Outros 5
3904.6 -Polímeros fluorados:
3904.61 --Politetrafluoretileno
3904.61.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3904.61.90 Outros 5
3904.69 --Outros
3904.69.10 Copolímero de fluoreto de vinilideno e hexafluorpropileno 5
3904.69.90 Outros 5
3904.90.00 -Outros 5

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros ést eres de vinila, em formas primárias;
outros polímeros de vinila, em formas primárias.

3905.1 -Poli(acetato de vinila):
3905.12.00 --Em dispersão aquosa 5
3905.19 --Outros
3905.19.10 Com grupos álcool vinílico, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5
3905.19.90 Outros 5
3905.2 -Copolímeros de acetato de vinila:
3905.21.00 --Em dispersão aquosa 5
3905.29.00 --Outros 5
3905.30.00 -Poli(álcool vinílico), mesmo contendo grupos acetato não hidrolisados 5
3905.9 -Outros:
3905.91 --Copolímeros
3905.91.30 De vinilpirrolidona e acetato de vinila, em solução alcoólica 5
3905.91.90 Outros 5
3905.99 --Outros
3905.99.10 Poli(vinilformal) 5
3905.99.20 Poli(butiral de vinila) 5
3905.99.30 Poli(vinilpirrolidona) iodada 5
3905.99.90 Outros 5

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias.
3906.10.00 -Poli(metacrilato de metila) 5

Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprio para uso odontológico 0
3906.90 -Outros
3906.90.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em água
3906.90.11 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5
3906.90.12 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5
3906.90.19 Outros 5
3906.90.2 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em solventes orgânicos
3906.90.21 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5
3906.90.22 Copolímero de metacrilato de 2-diisopropilaminoetila e metacrilato de n-decila, em suspensão

de dimetilacetamida
5

3906.90.29 Outros 5
3906.90.3 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, em outros solventes ou sem solvente
3906.90.31 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5
3906.90.32 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5
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3906.90.39 Outros 5
3906.90.4 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo
3906.90.41 Poli(ácido acrílico) e seus sais 5

Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso odontológico 0
3906.90.42 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em água 5
3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 5
3906.90.44 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de absorção de uma solução aquosa de cloreto de

sódio 0,9%, em peso, superior ou igual a vinte vezes seu próprio peso
5

3906.90.45 Copolímero de poli(acrilato de potássio) e poli(acrilamida), com capacidade de absorção de
água destilada de até quatrocentas vezes seu próprio peso

5

3906.90.46 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um conteúdo de acrilato de metila superior ou
igual a 50%, em peso

5

3906.90.49 Outros 5
Ex 01 - Em pó, de granulometria de 50 a 400 mesh, próprios para uso odontológico 0

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxid as, em formas primárias; policarbonatos,
resinas alquídicas, poliésteres alílicos e outros p oliésteres, em formas primárias.

3907.10 -Poliacetais
3907.10.10 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3907.10.20 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5
3907.10.3 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo
3907.10.31 Polidextrose 5
3907.10.39 Outros 5
3907.10.4 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, não estabilizados
3907.10.41 Polidextrose 5
3907.10.42 Outros, em pó que passe através de uma peneira com abertura de malha de 0,85mm em

proporção superior a 80%, em peso
5

3907.10.49 Outros 5
3907.10.9 Outros
3907.10.91 Em grânulos, com diâmetro de partícula superior a 2mm, segundo a norma ASTM E 11-70 5
3907.10.99 Outros 5
3907.20 -Outros poliéteres
3907.20.1 Poli(óxido de fenileno), mesmo modificado com estireno ou estireno-acrilonitrila
3907.20.11 Com carga 5
3907.20.12 Sem carga 5
3907.20.20 Politetrametilenoeterglicol 5
3907.20.3 Polieterpolióis
3907.20.31 Polietileno glicol 400 5
3907.20.39 Outros 5
3907.20.90 Outros 5
3907.30 -Resinas epóxidas
3907.30.1 Com carga
3907.30.11 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3907.30.19 Outras 5
3907.30.2 Sem carga
3907.30.21 Copolímero de tetrabromobisfenol A e epicloridrina (resina epóxida bromada) 5
3907.30.22 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3907.30.29 Outras 5
3907.40 -Policarbonatos
3907.40.10 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, com transmissão de luz de comprimento de

onda de 550nm ou 800nm, superior a 89%, segundo Norma ASTM D 1003-00 e índice de
fluidez de massa superior ou igual a 60g/10min e inferior ou igual a 80g/10min segundo
Norma ASTM D 1238

5

3907.40.90 Outros 5
3907.50 -Resinas alquídicas
3907.50.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3907.50.90 Outras 5
3907.60.00 -Poli(tereftalato de etileno) 5
3907.70.00 -Poli(ácido láctico) 5
3907.9 -Outros poliésteres:
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3907.91.00 --Não saturados 5
3907.99 --Outros
3907.99.1 Poli(tereftalato de butileno)
3907.99.11 Com carga de fibra de vidro 5
3907.99.12 Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3907.99.19 Outros 5
3907.99.9 Outros
3907.99.91 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 5
3907.99.92 Poli(epsilon caprolactona) 5
3907.99.99 Outros 5

39.08 Poliamidas em formas primárias.
3908.10 -Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou -6,12
3908.10.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo
3908.10.11 Poliamida-11 5
3908.10.12 Poliamida-12 5
3908.10.13 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5
3908.10.14 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5
3908.10.19 Outras 5
3908.10.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo
3908.10.21 Poliamida-11 5
3908.10.22 Poliamida-12 5
3908.10.23 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 5
3908.10.24 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 5
3908.10.29 Outras 5
3908.90 -Outras
3908.90.10 Copolímero de lauril-lactama 5
3908.90.20 Obtidas por condensação de ácidos graxos dimerizados ou trimerizados com etilenaminas 5
3908.90.90 Outras 5

39.09 Resinas amínicas, resinas fenólicas e poliuret anos, em formas primárias.
3909.10.00 -Resinas uréicas; resinas de tiouréia 5
3909.20 -Resinas melamínicas
3909.20.1 Com carga
3909.20.11 Melamina-formaldeído, em pó 5
3909.20.19 Outras 5
3909.20.2 Sem carga
3909.20.21 Melamina-formaldeído, em pó 5
3909.20.29 Outras 5
3909.30 -Outras resinas amínicas
3909.30.10 Com carga 5
3909.30.20 Sem carga 5
3909.40 -Resinas fenólicas
3909.40.1 Lipossolúveis, puras ou modificadas
3909.40.11 Fenol-formaldeído 5
3909.40.19 Outras 5
3909.40.9 Outras
3909.40.91 Fenol-formaldeído 5
3909.40.99 Outras 5
3909.50 -Poliuretanos
3909.50.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo
3909.50.11 Soluções em solventes orgânicos 5
3909.50.12 Em dispersão aquosa 5
3909.50.19 Outros 5
3909.50.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo
3909.50.21 Hidroxilados, com propriedades adesivas 5
3909.50.29 Outros 5

3910.00 Silicones em formas primárias.
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3910.00.1 Óleos
3910.00.11 Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos, obtidos por hidrólise de dimetildiclorosilano, de

peso molecular médio inferior ou igual a 8.800
5

3910.00.12 Polidimetilsiloxano, polimetilidrogenosiloxano ou misturas destes produtos, em dispersão 5
3910.00.13 Copolímeros de dimetilsiloxano com compostos vinílicos, de viscosidade superior ou igual a

1.000.000cSt
5

3910.00.19 Outros 5
3910.00.2 Elastômeros
3910.00.21 De vulcanização a quente 5
3910.00.29 Outros 5
3910.00.30 Resinas 5
3910.00.90 Outros 5

39.11 Resinas de petróleo, resinas de cumarona-inden o, politerpenos, polissulfetos,
polissulfonas e outros produtos mencionados na Nota  3 do presente Capítulo, não
especificados nem compreendidos em outras posições,  em formas primárias.

3911.10 -Resinas de petróleo, resinas de cumarona, resinas de indeno, resinas de cumarona-indeno e
politerpenos

3911.10.10 Com carga 5
3911.10.20 Sem carga 5
3911.90 -Outros
3911.90.1 Com carga
3911.90.11 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5
3911.90.12 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5
3911.90.19 Outros 5
3911.90.2 Sem carga
3911.90.21 Politerpenos modificados quimicamente, exceto com fenóis 5
3911.90.22 Poli(sulfeto de fenileno) 5
3911.90.23 Polietilenaminas 5
3911.90.24 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 5
3911.90.29 Outros 5

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não especi ficados nem compreendidos em outras
posições, em formas primárias.

3912.1 -Acetatos de celulose:
3912.11 --Não plastificados
3912.11.10 Com carga 5
3912.11.20 Sem carga 5
3912.12.00 --Plastificados 5
3912.20 -Nitratos de celulose (incluídos os colódios)
3912.20.10 Com carga 5
3912.20.2 Sem carga
3912.20.21 Em álcool, com um teor de não voláteis superior ou igual a 65%, em peso 5
3912.20.29 Outros 5
3912.3 -Éteres de celulose:
3912.31 --Carboximetilcelulose e seus sais
3912.31.1 Carboximetilcelulose
3912.31.11 Com um teor de carboximetilcelulose superior ou igual a 75%, em peso 5
3912.31.19 Outros 5
3912.31.2 Sais
3912.31.21 Com um teor de sais superior ou igual a 75%, em peso 5
3912.31.29 Outros 5
3912.39 --Outros
3912.39.10 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas 5
3912.39.20 Outras metilceluloses 5
3912.39.30 Outras etilceluloses 5
3912.39.90 Outros 5
3912.90 -Outros
3912.90.10 Propionato de celulose 5
3912.90.20 Acetobutanoato de celulose 5
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3912.90.3 Celulose microcristalina
3912.90.31 Em pó 5
3912.90.39 Outras 5
3912.90.40 Outras celuloses, em pó 5
3912.90.90 Outros 5

39.13 Polímeros naturais (por exemplo, ácido algínico ) e polímeros naturais modificados (por
exemplo, proteínas endurecidas, derivados químicos da borracha natural), não
especificados nem compreendidos em outras posições,  em formas primárias.

3913.10.00 -Ácido algínico, seus sais e seus ésteres 5
3913.90 -Outros
3913.90.1 Derivados químicos da borracha natural
3913.90.11 Borracha clorada ou cloridratada, nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 5
3913.90.12 Borracha clorada, em outras formas 5
3913.90.19 Outros 5
3913.90.20 Goma xantana 5
3913.90.30 Dextrana 5
3913.90.40 Proteínas endurecidas 5
3913.90.50 Quitosan (“Chitosan”), seus sais ou seus derivados 5
3913.90.90 Outros 5

3914.00 Permutadores de íons à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, em formas
primárias.

3914.00.1 De poliestireno e seus copolímeros
3914.00.11 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, sulfonados 5
3914.00.19 Outros 5
3914.00.90 Outros 5

II.- DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS; PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; OBRAS

39.15 Desperdícios, resíduos e aparas, de plásticos.
3915.10.00 -De polímeros de etileno 0
3915.20.00 -De polímeros de estireno 0
3915.30.00 -De polímeros de cloreto de vinila 0
3915.90.00 -De outros plásticos 0

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão do corte tr ansversal seja superior a 1mm
(monofios); varas, bastões e perfis, mesmo trabalha dos à superfície mas sem qualquer
outro trabalho, de plásticos.

3916.10.00 -De polímeros de etileno 10
3916.20.00 -De polímeros de cloreto de vinila 10
3916.90 -De outros plásticos
3916.90.10 Monofilamentos 10
3916.90.90 Outros 10

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de
plásticos.

3917.10 -Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de plásticos celulósicos
3917.10.10 De proteínas endurecidas 5
3917.10.2 De plásticos celulósicos
3917.10.21 Fibrosas, de celulose regenerada, de diâmetro superior ou igual a 150mm 5
3917.10.29 Outras 5
3917.2 -Tubos rígidos:
3917.21.00 --De polímeros de etileno 0
3917.22.00 --De polímeros de propileno 0
3917.23.00 --De polímeros de cloreto de vinila 0
3917.29.00 --De outros plásticos 0
3917.3 -Outros tubos:
3917.31.00 --Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão mínima de 27,6MPa 5
3917.32 --Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com outras
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matérias, sem acessórios
3917.32.10 De copolímeros de etileno 5
3917.32.2 De polipropileno
3917.32.21 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise ou para oxigenação sangüínea 5
3917.32.29 Outros 5
3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) 5
3917.32.40 De silicones 5
3917.32.5 De celulose regenerada
3917.32.51 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para hemodiálise 5
3917.32.59 Outros 5
3917.32.90 Outros 5
3917.33.00 --Outros, não reforçados com outras matérias, nem associados de outra forma com outras

matérias, com acessórios
5

3917.39.00 --Outros 5
3917.40 -Acessórios
3917.40.10 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise 0
3917.40.90 Outros 0

39.18 Revestimentos de pavimentos (pisos), de plásti cos, mesmo auto-adesivos, em rolos ou
em forma de ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos  de paredes ou de tetos, de
plásticos, definidos na Nota 9 do presente Capítulo .

3918.10.00 -De polímeros de cloreto de vinila 5
3918.90.00 -De outros plásticos 5

39.19 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outr as formas planas, auto-adesivas, de
plásticos, mesmo em rolos.

3919.10.00 -Em rolos de largura não superior a 20cm 15
3919.90.00 -Outras 15

39.20 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâmi nas, de plásticos não alveolares, não
reforçadas, não estratificadas, sem suporte, nem as sociadas de forma semelhante a
outras matérias.

3920.10 -De polímeros de etileno
3920.10.10 De densidade superior ou igual a 0,94, espessura inferior ou igual a 19 micrômetros

(mícrons), em rolos de largura inferior ou igual a 66cm
15

3920.10.9 Outras
3920.10.91 De densidade inferior a 0,94, com óleo de parafina e carga (sílica e negro-de-carbono),

apresentando nervuras paralelas entre si, com uma resistência elétrica, segundo Norma JIS C
2313-90, superior ou igual a 0,059ohms.cm2 mas inferior ou igual a 0,078ohms.cm2, em
rolos, dos tipos utilizados para a fabricação de separadores de acumuladores elétricos

15

3920.10.99 Outras 15
3920.20 -De polímeros de propileno
3920.20.1 Biaxialmente orientados
3920.20.11 De largura inferior ou igual a 12,5cm e espessura inferior ou igual a 10 micrômetros (mícrons),

metalizadas
15

3920.20.12 De largura inferior ou igual a 50cm e espessura inferior ou igual a 25 micrômetros (mícrons),
com uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade relativa (relação entre a espessura
média e a máxima) superior ou igual a 6%, de rigidez dielétrica superior ou igual a
500V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em rolos

15

3920.20.19 Outras 15
Ex 01 - Substrato de polipropileno biaxialmente orientado, recoberto em ambas as faces da
folha por camadas de tinta opacificante que propiciam receber as impressões ofsete seco,
calcográfica, tipográfica e vernizes de proteção com cura a ultravioleta

0

3920.20.90 Outras 15
3920.30.00 -De polímeros de estireno 15
3920.4 -De polímeros de cloreto de vinila:
3920.43 --Contendo, em peso, pelo menos 6% de plastificantes
3920.43.10 De poli(cloreto de vinila), transparentes, termocontráteis, de espessura inferior ou igual a 250

micrômetros (mícrons)
15

3920.43.90 Outras 15
3920.49.00 --Outras 15
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3920.5 -De polímeros acrílicos:
3920.51.00 --De poli(metacrilato de metila) 15
3920.59.00 --Outras 15
3920.6 -De policarbonatos, de resinas alquídicas, de poliésteres alílicos ou de outros poliésteres:
3920.61.00 --De policarbonatos 15
3920.62 --De poli(tereftalato de etileno)
3920.62.1 Com espessura inferior ou igual a 40 micrômetros (mícrons)
3920.62.11 De espessura inferior a 5 micrômetros (mícrons) 15
3920.62.19 Outras 15
3920.62.9 Outras
3920.62.91 Com largura superior a 12cm, sem qualquer trabalho à superfície 15
3920.62.99 Outras 15
3920.63.00 --De poliésteres não saturados 15
3920.69.00 --De outros poliésteres 15
3920.7 -De celulose ou dos seus derivados químicos:
3920.71.00 --De celulose regenerada 15
3920.73 --De acetatos de celulose
3920.73.10 De espessura inferior ou igual a 0,75mm 15
3920.73.90 Outras 15
3920.79 --De outros derivados da celulose
3920.79.10 De fibra vulcanizada, de espessura inferior ou igual a 1mm 15
3920.79.90 Outros 15
3920.9 -De outros plásticos:
3920.91.00 --De poli(butiral de vinila) 15
3920.92.00 --De poliamidas 15
3920.93.00 --De resinas amínicas 15
3920.94.00 --De resinas fenólicas 15
3920.99 --De outros plásticos
3920.99.10 De silicone 15
3920.99.20 De poli(álcool vinílico) 15
3920.99.30 De polímeros de fluoreto de vinila 15
3920.99.40 De poliimida 15
3920.99.50 De poli(clorotrifluoroetileno) 15
3920.99.90 Outras 15

39.21 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâmi nas, de plásticos.
3921.1 -Produtos alveolares:
3921.11.00 --De polímeros de estireno 15
3921.12.00 --De polímeros de cloreto de vinila 15
3921.13 --De poliuretanos
3921.13.10 Com base poliéster, de células abertas, com um número de poros por decímetro linear

superior ou igual a 24, mas inferior ou igual a 157 (6 a 40 poros por polegada linear), com
resistência à compressão 50% (RC50) superior ou igual a 3,5kPa, mas inferior ou igual a
4,0kPa, segundo Norma ISO 3386/1

15

3921.13.90 Outras 15
3921.14.00 --De celulose regenerada 15
3921.19.00 --De outros plásticos 15
3921.90 -Outras
3921.90.1 Estratificadas, reforçadas ou com suporte
3921.90.11 De resina melamina-formaldeído 15
3921.90.12 De polietileno, com reforço de napas de fibras de polietileno paralelizadas, superpostas entre

si em ângulo de 90o e impregnadas com resinas
15

3921.90.19 Outras 15
3921.90.20 De poli(tereftalato de etileno), com camada antiestática à base de gelatina ou de látex em

ambas as faces, mesmo com halogenetos de potássio
15

3921.90.90 Outras 15

39.22 Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatór ios, bidês, sanitários e seus assentos e
tampas, caixas de descarga e artigos semelhantes pa ra usos sanitários ou higiênicos,
de plásticos.
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3922.10.00 -Banheiras, boxes para chuveiros, pias e lavatórios 5
3922.20.00 -Assentos e tampas, de sanitários 5
3922.90.00 -Outros 5

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de plás ticos; rolhas, tampas, cápsulas e
outros dispositivos para fechar recipientes, de plá sticos.

3923.10 -Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes
3923.10.10 Estojos de plástico, dos tipos utilizados para acondicionar discos para sistemas de leitura por

raio “laser”
15

3923.10.90 Outros 15
3923.2 -Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:
3923.21 --De polímeros de etileno
3923.21.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm³ 15
3923.21.90 Outros 15
3923.29 --De outros plásticos
3923.29.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000cm³ 15
3923.29.90 Outros 15
3923.30.00 -Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes 15

Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em uma extremidade e com a outra aberta
e munida de uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, devendo a parte
abaixo da rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a dimensão e forma
desejadas

0

3923.40.00 -Bobinas, fusos, carretéis e suportes semelhantes 10
3923.50.00 -Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes 15
3923.90.00 -Outros 15

39.24 Serviços de mesa e outros artigos de uso domést ico, de higiene ou de toucador, de
plásticos.

3924.10.00 -Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha 10
3924.90.00 -Outros 10

39.25 Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem
compreendidos em outras posições.

3925.10.00 -Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 300 litros 0
3925.20.00 -Portas, janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 0
3925.30.00 -Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes, e suas partes 5
3925.90.00 -Outros 5

39.26 Outras obras de plásticos e obras de outras ma térias das posições 39.01 a 39.14.
3926.10.00 -Artigos de escritório e artigos escolares 15
3926.20.00 -Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas, mitenes e semelhantes) 5

Ex 01 - Cintos 10
3926.30.00 -Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes 5
3926.40.00 -Estatuetas e outros objetos de ornamentação 20
3926.90 -Outras
3926.90.10 Arruelas 10
3926.90.2 Transportadoras
3926.90.21 De transmissão 10
3926.90.22 Transportadoras 10
3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes) 0
3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 10

Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises clínicas 0
3926.90.50 Acessórios dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise, tais como:

obturadores, incluídos os reguláveis (clamps), clipes e similares
15

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (“O-rings”)
3926.90.61 De tetrafluoretileno e éter perfluormetilvinil 15
3926.90.69 Outros 15
3926.90.90 Outras 15

Ex 01 - Forma para fabricação de calçados 0
Ex 02 - Máscara de proteção 0
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Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de PVC flexível ou semelhante, com ilhoses
para fixação no solo

8

Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante de salvamento 10
Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de animais 10
Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos 10
Ex 07 - Parafusos e porcas 10
Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para gelo, próprio para gelar bebidas 20
Ex 09 - Leques e ventarolas 20
Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus componentes e bolsas de diálise peritoneal
(infusão e drenagem)

0

Ex 11 - Kits para aferese 0

CAPÍTULO 40
BORRACHA E SUAS OBRAS

Notas.
1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação borracha abrange, na
Nomenclatura, os produtos seguintes, mesmo vulcanizados ou endurecidos, ainda que
regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais
análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos.
2.- O presente Capítulo não compreende:
a) os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras);
b) os calçados e suas partes, do Capítulo 64;
c) os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, incluídas as toucas de banho,
do Capítulo 65;
d) as partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos,
bem como todos os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos
eletrotécnicos, da Seção XVI;
e) os artefatos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96;
f) os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os
artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13.
3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão formas primárias aplica-se apenas
às seguintes formas:
a) líquidos e pastas (incluídos o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e
soluções);
b) blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes
semelhantes.
4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação
borracha sintética aplica-se:
a) às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por
vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma
temperatura compreendida entre 18°C e 29°C, possam, sem se romper, sofrer uma
distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido uma
distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 minutos,
a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a realização
deste ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, tais como
ativadores ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de matérias
indicadas na Nota 5 B), 2o e 3o. No entanto, não é admitida a presença de quaisquer
substâncias não necessárias à retificação, tais como diluentes, plastificantes e matérias
de carga;
b) aos tioplásticos (TM);
c) à borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plásticos, à borracha
natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos
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polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos
referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima.
5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou misturas de
borrachas, adicionadas, antes ou após a coagulação, de:
1o) aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto os
adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado);
2o) pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a
facilitar a sua identificação;
3o) plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas distendidas
por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer outras
substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) abaixo;
B) As borrachas e misturas de borrachas contendo as substâncias indicadas a seguir
permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que
essas borrachas e misturas de borrachas conservem as características essenciais de
matéria em bruto:
1o) emulsificantes e agentes anticoagulantes;
2o) pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes;
3o) agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis),
agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices eletropositivos),
antioxidantes, coagulantes, agentes desagregadores, agentes anticongelantes, agentes
peptizantes, conservadores, estabilizantes, agentes de controle da viscosidade e outros
aditivos especiais análogos, em quantidades muito reduzidas.
6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se desperdícios, resíduos e aparas os
provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha
definitivamente inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros motivos.
7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da
seção transversal seja superior a 5mm, incluem-se na posição 40.08.
8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de
tecido impregnado, revestido ou recoberto de borracha ou estratificado com essa
matéria, bem como as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, impregnados,
revestidos, recobertos ou embainhados de borracha.
9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se chapas,
folhas e tiras apenas as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não
recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular (mesmo que esta
operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso), desde que não tenham
sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou outro).
Na acepção da posição 40.08, os termos perfis e varetas aplicam-se apenas a estes
produtos, mesmo cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham
sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície.
Nota Complementar (NC) da TIPI
“NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos
do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego
na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção,
revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida
posição.”

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle , chicle e gomas naturais análogas, em
formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras.
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4001.10.00 -Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0
4001.2 -Borracha natural em outras formas:
4001.21.00 --Folhas fumadas 0
4001.22.00 --Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0
4001.29 --Outras
4001.29.10 Crepadas 0
4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0
4001.29.90 Outras 0
4001.30.00 -Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0

40.02 Borracha sintética e borracha artificial deriv ada dos óleos, em formas primárias ou em
chapas, folhas ou tiras; misturas dos produtos da p osição 40.01 com produtos da
presente posição, em formas primárias ou em chapas,  folhas ou tiras.

4002.1 -Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno-butadieno carboxilada (XSBR):
4002.11 --Látex
4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5
4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5
4002.19 --Outras
4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)
4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5
4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo “Food Chemical Codex”, em formas

primárias
5

4002.19.19 Outras 5
4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5
4002.20 -Borracha de butadieno (BR)
4002.20.10 Óleo 5
4002.20.90 Outras 5
4002.3 -Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de isobuteno-isopreno halogenada

(CIIR ou BIIR):
4002.31.00 --Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5
4002.39.00 --Outras 5
4002.4 -Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):
4002.41.00 --Látex 5
4002.49.00 --Outras 5
4002.5 -Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):
4002.51.00 --Látex 5
4002.59.00 --Outras 5
4002.60.00 -Borracha de isopreno (IR) 5
4002.70.00 -Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5
4002.80.00 -Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição 5
4002.9 -Outras:
4002.91.00 --Látex 5
4002.99 --Outras
4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5
4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno) 5
4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5
4002.99.90 Outros 5

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 5

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borra cha não endurecida, mesmo reduzidos a pó
ou a grânulos.

NT

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas  primárias ou em chapas, folhas ou
tiras.

4005.10 -Borracha adicionada de negro de fumo ou de sílica
4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno (EPDM-propileno), com sílica e

plastificante, em grânulos
5

4005.10.90 Outras 5
4005.20.00 -Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5
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4005.9 -Outras:
4005.91 --Chapas, folhas e tiras
4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5
4005.91.90 Outras 5
4005.99 --Outras
4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5
4005.99.90 Outras 5

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, pe rfis) e artigos (por exemplo, discos,
arruelas), de borracha não vulcanizada.

4006.10.00 -Perfis para recauchutagem 5
4006.90.00 -Outros 5

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.
4007.00.1 Fios
4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0
4007.00.19 Outros 0
4007.00.20 Cordas 0

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de bo rracha vulcanizada não endurecida.
4008.1 -De borracha alveolar:
4008.11.00 --Chapas, folhas e tiras 10
4008.19.00 --Outros 10
4008.2 -De borracha não alveolar:
4008.21.00 --Chapas, folhas e tiras 10

Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de produtos autovulcanizantes a frio e
protegidos por papel, plástico ou outra matéria

5

4008.29.00 --Outros 10

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos respectivos
acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges , uniões).

4009.1 -Não reforçados com outras matérias nem associados de outra forma com outras matérias:
4009.11.00 --Sem acessórios 10
4009.12 --Com acessórios
4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10
4009.12.90 Outros 10
4009.2 -Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma apenas com metal:
4009.21 --Sem acessórios
4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10
4009.21.90 Outros 10
4009.22 --Com acessórios
4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10
4009.22.90 Outros 10
4009.3 -Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outra forma apenas com matérias

têxteis:
4009.31.00 --Sem acessórios 10
4009.32 --Com acessórios
4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10
4009.32.90 Outros 10
4009.4 -Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma com outras matérias:
4009.41.00 --Sem acessórios 10
4009.42 --Com acessórios
4009.42.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3MPa 10
4009.42.90 Outros 10

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de  borracha vulcanizada.
4010.1 -Correias transportadoras:
4010.11.00 --Reforçadas apenas com metal 10
4010.12.00 --Reforçadas apenas com matérias têxteis 10
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4010.19.00 --Outras 10
4010.3 -Correias de transmissão:
4010.31.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma circunferência

externa superior a 60cm, mas não superior a 180cm
10

4010.32.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma
circunferência externa superior a 60cm, mas não superior a 180cm

10

4010.33.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, com uma circunferência
externa superior a 180cm, mas não superior a 240cm

10

4010.34.00 --Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não estriadas, com uma
circunferência externa superior a 180cm, mas não superior a 240cm

10

4010.35.00 --Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa superior a
60cm, mas não superior a 150cm

10

4010.36.00 --Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma circunferência externa superior a
150cm, mas não superior a 198cm

10

4010.39.00 --Outras 10

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.
4011.10.00 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto

(“station wagons”) e os automóveis de corrida)
15

4011.20 -Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões
4011.20.10 De medida 11,00-24 2
4011.20.90 Outros 2
4011.30.00 -Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0
4011.40.00 -Dos tipos utilizados em motocicletas 15
4011.50.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15
4011.6 -Outros, com bandas de rodagem em forma de “espinha de peixe” ou semelhantes:
4011.61.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais 15

Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2
4011.62.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou manutenção

industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 61cm
15

4011.63 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou manutenção
industrial, para aros de diâmetro superior a 61cm

4011.63.10 Radiais, para “dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias, com seção de
largura superior ou igual a 940mm (37”), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.448mm
(57”)

15

4011.63.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro
superior ou igual a 1.143mm (45”)

15

4011.63.90 Outros 15
4011.69 --Outros
4011.69.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro superior ou

igual a 1.143mm (45”)
15

4011.69.90 Outros 15
4011.9 -Outros:
4011.92 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais
4011.92.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-

19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20
15

4011.92.90 Outros 15
4011.93.00 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou manutenção

industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 61cm
15

4011.94 --Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construção civil ou manutenção
industrial, para aros de diâmetro superior a 61cm

4011.94.10 Radiais, para “dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias, com seção de
largura superior ou igual a 940mm (37”), para aros de diâmetro superior ou igual a 1.448mm
(57”)

15

4011.94.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro
superior ou igual a 1.143mm (45”)

15

4011.94.90 Outros 15
4011.99 --Outros
4011.99.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143mm (45”), para aros de diâmetro superior ou

igual a 1.143mm (45”)
15

4011.99.90 Outros 15
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40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borrach a; protetores, bandas de rodagem
para pneumáticos e “flaps”, de borracha.

4012.1 -Pneumáticos recauchutados:
4012.11.00 --Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto

(“station wagons”) e os automóveis de corrida)
0

4012.12.00 --Dos tipos utilizados em ônibus e caminhões 0
4012.13.00 --Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0
4012.19.00 --Outros 0
4012.20.00 -Pneumáticos usados 0
4012.90 -Outros
4012.90.10 “Flaps” 0
4012.90.90 Outros 0

40.13 Câmaras-de-ar de borracha.
4013.10 -Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto

(“station wagons”) e os automóveis de corrida), ônibus ou caminhões
4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou caminhões, de medida 11,00-24 2
4013.10.90 Outras 15

Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2
4013.20.00 -Dos tipos utilizados em bicicletas 15
4013.90.00 -Outras 15

Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores agrícolas 2

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas a s chupetas), de borracha vulcanizada não
endurecida, mesmo com partes de borracha endurecida .

4014.10.00 -Preservativos 0
4014.90 -Outros
4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15
4014.90.90 Outros 15

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas , mitenes e semelhantes), de borracha
vulcanizada não endurecida, para quaisquer usos.

4015.1 -Luvas, mitenes e semelhantes:
4015.11.00 --Para cirurgia 0
4015.19.00 --Outras 15

Ex 01 - De segurança e proteção 0
4015.90.00 -Outros 15

Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus acessórios 0

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endur ecida.
4016.10 -De borracha alveolar
4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou aparelhos, não domésticos, dos

Capítulos 84, 85 ou 90
18

4016.10.90 Outras 18
4016.9 -Outras:
4016.91.00 --Revestimentos para pavimentos (pisos) e capachos 10
4016.92.00 --Borrachas de apagar 0
4016.93.00 --Juntas, gaxetas e semelhantes 8
4016.94.00 --Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8
4016.95 --Outros artigos infláveis
4016.95.10 De salvamento 15
4016.95.90 Outros 15
4016.99 --Outras
4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com perfurações para terminais 18
4016.99.90 Outras 18

Ex 01 - Sapatas 0
Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0
Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões 3
Ex 04 - Viras para calçados 5
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Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus ou caminhões 15

4017.00.00 Borracha endurecida (por exemplo, ebonite ) sob qualquer forma, incluídos os
desperdícios e resíduos; obras de borracha endureci da.

18

Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes de sobreposição, obtidas pela trituração
de sucata de pneumáticos

4

Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de sucata de pneumáticos 4
Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os desperdícios e resíduos 15

Seção VIII
Peles, Couros, Peleteria (peles com pêlo) e Obras Destas Matérias; Artigos de
Correeiro ou de Seleiro; Artigos de Viagem, Bolsas e Artefatos Semelhantes;

Obras de Tripa

CAPÍTULO 41
PELES, EXCETO A PELETERIA (PELES COM PÊLO), E COUROS

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) as aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto (posição 05.11);
b) as peles e partes de peles, de aves, revestidas das suas penas ou penugem (posições
05.05 ou 67.01, conforme o caso);
c) os couros e as peles em bruto, curtidos ou preparados, não depilados, de animais de
pêlo (Capítulo 43). Incluem-se, no entanto, no Capítulo 41, as peles em bruto não
depiladas de bovinos (incluídos os búfalos), de eqüídeos, de ovinos (exceto os velos dos
cordeiros denominados astracã, “breitschwanz”, caracul, “persianer” ou semelhantes, e
os velos dos cordeiros da Índia, da China, da Mongólia ou do Tibete), de caprinos
(exceto as peles de cabras ou de cabritos do Iêmen, da Mongólia ou do Tibete), de
suínos (incluído o caititu), de camurça, de gazela, de camelo e dromedário, de rena, de
alce, de veado, de cabrito montês ou de cão.
2.- A) As posições 41.04 a 41.06 não compreendem os couros e as peles que tenham
sido submetidos a uma operação de curtimenta (incluída a de pré-curtimenta) reversível
(posições 41.01 a 41.03, conforme o caso).
B) Na acepção das posições 41.04 a 41.06, o termo “crust” abrange também os couros e
peles que tenham sido recurtidos, tingidos ou tratados com banho antes da secagem.
3.- Na Nomenclatura, a expressão couro reconstituído refere-se exclusivamente às
matérias incluídas na posição 41.15.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

41.01 Couros e peles em bruto de bovinos (incluídos os búfalos) ou de eqüídeos (frescos, ou
salgados, secos, tratados pela cal, “piclados” ou c onservados de outro modo, mas não
curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de out ro modo), mesmo depilados ou
divididos.

4101.20 -Couros e peles em bruto, inteiros, de peso unitário não superior a 8kg quando secos, a 10kg
quando salgados-secos e a 16kg quando frescos, salgados-úmidos ou conservados de outro
modo

4101.20.10 Sem dividir NT
4101.20.20 Divididos, com a flor NT
4101.20.30 Divididos, sem a flor NT
4101.50 -Couros e peles inteiros, de peso unitário superior a 16kg
4101.50.10 Sem dividir NT
4101.50.20 Divididos, com a flor NT
4101.50.30 Divididos, sem a flor NT
4101.90 -Outros, incluídos dorsos, meios-dorsos e flancos
4101.90.10 Sem dividir NT
4101.90.20 Divididos, com a flor NT
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4101.90.30 Divididos, sem a flor NT

41.02 Peles em bruto de ovinos (frescas, ou salgadas,  secas, tratadas pela cal, “picladas” ou
conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem ap ergaminhadas, nem preparadas
de outro modo), mesmo depiladas ou divididas, com e xceção das excluídas pela Nota 1
c) do presente Capítulo.

4102.10.00 -Com lã (não depiladas) NT
4102.2 -Depiladas ou sem lã: NT
4102.21.00 --”Picladas” NT
4102.29.00 --Outras NT

41.03 Outros couros e peles em bruto (frescos, ou sa lgados, secos, tratados pela cal,
“piclados” ou conservados de outro modo, mas não cu rtidos, nem apergaminhados,
nem preparados de outro modo), mesmo depilados ou d ivididos, com exceção dos
excluídos pelas Notas 1 b) ou 1 c) do presente Capí tulo.

4103.20.00 -De répteis NT
4103.30.00 -De suínos NT
4103.90.00 -Outros NT

41.04 Couros e peles curtidos ou “crust”, de bovinos  (incluídos os búfalos) ou de eqüídeos,
depilados, mesmo divididos, mas não preparados de o utro modo.

4104.1 -No estado úmido (incluído “wet-blue”):
4104.11 --Plena flor, não divididos; divididos, com a flor
4104.11.1 Plena flor, não divididos
4104.11.11 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a

2,6m2, simplesmente curtidos ao cromo (“wet-blue”) 0

4104.11.12 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não
superior a 2,6m2 0

4104.11.13 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), com pré-curtimenta vegetal 0
4104.11.14 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4104.11.19 Outros 0
4104.11.2 Divididos, com o lado da flor
4104.11.21 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a

2,6m2, simplesmente curtidos ao cromo (“wet-blue”) 0

4104.11.22 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não
superior a 2,6m2 0

4104.11.23 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), com pré-curtimenta vegetal 0
4104.11.24 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4104.11.29 Outros 0
4104.19 --Outros
4104.19.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a

2,6m2, simplesmente curtidos ao cromo (“wet-blue”) 0

4104.19.20 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não
superior a 2,6m2 0

4104.19.30 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), com pré-curtimenta vegetal 0
4104.19.40 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4104.19.90 Outros 0
4104.4 -No estado seco (“crust”):
4104.41 --Plena flor, não divididos; divididos, com o lado da flor
4104.41.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a

2,6m2
0

4104.41.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), curtidos ao vegetal, para solas 0
4104.41.30 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4104.41.90 Outros 0
4104.49 --Outros
4104.49.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a

2,6m2 0

4104.49.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4104.49.90 Outros 0

41.05 Peles curtidas ou “crust” de ovinos, depiladas,  mesmo divididas, mas não preparadas
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de outro modo.
4105.10 -No estado úmido (incluído “wet-blue”)
4105.10.10 Com pré-curtimenta vegetal 0
4105.10.2 Pré-curtidas de outro modo
4105.10.21 Ao cromo (“wet-blue”) 0
4105.10.29 Outras 0
4105.10.90 Outras 0
4105.30.00 -No estado seco (“crust”) 0

41.06 Couros e peles, depilados, de outros animais e  peles de animais desprovidos de pêlos,
curtidos ou “crust”, mesmo divididos, mas não prepa rados de outro modo.

4106.2 -De caprinos:
4106.21 --No estado úmido (incluído “wet-blue”)
4106.21.10 Com pré-curtimenta vegetal 0
4106.21.2 Pré-curtidos de outro modo
4106.21.21 Ao cromo (“wet-blue”) 0
4106.21.29 Outros 0
4106.21.90 Outros 0
4106.22.00 --No estado seco (“crust”) 0
4106.3 -De suínos:
4106.31 --No estado úmido (incluído “wet-blue”)
4106.31.10 Simplesmente curtidos ao cromo (“wet-blue”) 0
4106.31.90 Outros 0
4106.32.00 --No estado seco (“crust”) 0
4106.40.00 -De répteis 0
4106.9 -Outros:
4106.91.00 --No estado úmido (incluído “wet-blue”) 0
4106.92.00 --No estado seco (“crust”) 0

41.07 Couros preparados após curtimenta ou após seca gem e couros e peles
apergaminhados, de bovinos (incluídos os búfalos) o u de eqüídeos, depilados, mesmo
divididos, exceto os da posição 41.14.

4107.1 -Couros e peles inteiros:
4107.11 --Plena flor, não divididos
4107.11.10 Couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2 0
4107.11.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4107.11.90 Outros 0
4107.12 --Divididos, com o lado da flor
4107.12.10 Couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2 0
4107.12.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4107.12.90 Outros 0
4107.19 --Outros
4107.19.10 Couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6m2 0
4107.19.20 Outros couros e peles de bovinos (incluídos os búfalos) 0
4107.19.90 Outros 0
4107.9 -Outros, incluídas as ilhargas (tiras):
4107.91 --Plena flor, não divididos
4107.91.10 De bovinos (incluídos os búfalos) 0
4107.91.90 Outros 0
4107.92 --Divididos, com a flor
4107.92.10 De bovinos (incluídos os búfalos) 0
4107.92.90 Outros 0
4107.99 --Outros
4107.99.10 De bovinos (incluídos os búfalos) 0
4107.99.90 Outros 0

4112.00.00 Couros preparados após curtimenta ou após  secagem e couros e peles
apergaminhados, de ovinos, depilados, mesmo dividid os, exceto os da posição 41.14. 0
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41.13 Couros preparados após curtimenta ou após seca gem e couros e peles
apergaminhados, de outros animais, depilados, couro s preparados após curtimenta e
outros couros e peles apergaminhados, de animais de sprovidos de pêlos, mesmo
divididos, exceto os da posição 41.14

4113.10 -De caprinos
4113.10.10 Curtidos ao cromo, com acabamento 0
4113.10.90 Outros 0
4113.20.00 -De suínos 0
4113.30.00 -De répteis 0
4113.90.00 -Outros 0

41.14 Couros e peles acamurçados (incluída a camurça  combinada); couros e peles
envernizados ou revestidos; couros e peles metaliza dos.

4114.10.00 -Couros e peles acamurçados (incluída a camurça combinada) 0
4114.20 -Couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados
4114.20.10 Envernizados ou revestidos 0
4114.20.20 Metalizados 0

41.15 Couro reconstituído, à base de couro ou de fib ras de couro, em chapas, folhas ou tiras,
mesmo enroladas; aparas e outros desperdícios de co uros ou de peles preparados ou
de couro reconstituído, não utilizáveis para fabric ação de obras de couro; serragem, pó
e farinha de couro.

4115.10.00 -Couro reconstituído à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou tiras,
mesmo enroladas

0

4115.20.00 -Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro reconstituído,
não utilizáveis para fabricação de obras de couro; serragem, pó e farinha de couro 0

.............................................................................................................................................

Seção XI
Matérias Têxteis e Suas Obras

Notas.
1.- A presente Seção não compreende:
a) os pêlos e cerdas para fabricação de escovas, pincéis e semelhantes (posição 05.02), e
as crinas e seus desperdícios (posição 05.11);
b) o cabelo e suas obras (posições 05.01, 67.03 ou 67.04); todavia, os tecidos filtrantes
(“étreindelles”) e os tecidos espessos de cabelo, dos tipos normalmente utilizados em
prensas de óleo ou para usos técnicos semelhantes, incluem-se na posição 59.11;
c) os línteres de algodão e outros produtos vegetais, do Capítulo 14;
d) o amianto da posição 25.24 e os artefatos de amianto e outros produtos das posições
68.12 ou 68.13;
e) os artefatos das posições 30.05 ou 30.06; os fios utilizados para limpar os espaços
interdentais (fios dentais), em embalagens individuais para venda a retalho, da posição
33.06;
f) os têxteis sensibilizados das posições 37.01 a 37.04;
g) os monofilamentos cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a 1mm e
as lâminas e formas semelhantes (por exemplo, palha artificial) de largura aparente
superior a 5mm, de plástico (Capítulo 39), bem como os entrançados, tecidos e outras
obras de espartaria ou de cestaria, fabricados com estas matérias (Capítulo 46);
h) os tecidos, incluídos os de malha, feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou
recobertos de plástico ou estratificados com esta matéria, e os artefatos fabricados com
estes produtos, do Capítulo 39;
ij) os tecidos, incluídos os de malha, feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou
recobertos de borracha ou estratificados com esta matéria, e os artefatos fabricados com
estes produtos, do Capítulo 40;
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k) as peles não depiladas (Capítulos 41 ou 43) e os artigos fabricados com peleteria
(peles com pêlo), natural ou artificial, das posições 43.03 ou 43.04;
l) os artefatos fabricados com matérias têxteis, das posições 42.01 ou 42.02;
m) os produtos e artefatos do Capítulo 48 como, por exemplo, a pasta (“ouate”) de
celulose;
n) os calçados e suas partes, polainas, perneiras e artefatos análogos, do Capítulo 64;
o) as coifas e redes, para o cabelo, chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes,
do Capítulo 65;
p) os artefatos do Capítulo 67;
q) os produtos têxteis recobertos de abrasivos (posição 68.05), bem como as fibras de
carbono e suas obras, da posição 68.15;
r) as fibras de vidro, seus artefatos e os bordados químicos ou sem fundo visível, cujo
fio de bordar seja de fibra de vidro (Capítulo 70);
s) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, colchões, almofadas e semelhantes
e aparelhos de iluminação);
t) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte e
redes para atividades esportivas);
u) os artefatos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, conjuntos de costura para viagem,
fechos ecler, fitas impressoras para máquinas de escrever);
v) os artefatos do Capítulo 97.
2.- A) Os produtos têxteis dos Capítulos 50 a 55 ou das posições 58.09 ou 59.02,
contendo duas ou mais matérias têxteis, classificam-se como se fossem inteiramente
constituídos pela matéria têxtil que predomine em peso, relativamente a cada uma das
outras matérias têxteis.
Quando nenhuma matéria têxtil predomine em peso, o produto é classificado como se
fosse inteiramente constituído pela matéria têxtil que se inclui na posição situada em
último lugar na ordem numérica dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em
consideração.
B) Para aplicação desta regra:
a) os fios de crina revestidos por enrolamento (posição 51.10) e os fios metálicos
(posição 56.05) devem ser considerados como matérias têxteis unas, cujo peso total
corresponde à soma dos pesos dos seus componentes; os fios de metal consideram-se
como matéria têxtil para efeito de classificação dos tecidos em que estejam
incorporados;
b) a classificação será determinada em primeiro lugar pelo Capítulo, e em seguida, no
interior do Capítulo, pela posição aplicável, desprezando-se qualquer matéria têxtil não
incluída no Capítulo;
c) quando os Capítulos 54 e 55 devam ambos ser comparados com outro Capítulo,
devem aqueles dois Capítulos ser tomados como um único Capítulo;
d) quando um Capítulo ou uma posição se refira a diversas matérias têxteis, estas
consideram-se como se fossem uma única matéria têxtil.
C) As disposições dos parágrafos “A)” e “B)” aplicam-se também aos fios especificados
nas Notas 3, 4, 5 e 6, abaixo.
3.- A) Ressalvadas as exceções previstas no parágrafo “B)”, abaixo, na presente Seção
entendem-se por cordéis, cordas e cabos, os fios (simples, retorcidos ou retorcidos
múltiplos):
a) de seda ou de desperdícios de seda de título superior a 20.000 decitex;
b) de fibras sintéticas ou artificiais (incluídos os fabricados com dois ou mais
monofilamentos do Capítulo 54), de título superior a 10.000 decitex;
c) de cânhamo ou de linho:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

1) polidos ou lustrados, de título igual ou superior a 1.429 decitex;
2) não polidos nem lustrados, de título superior a 20.000 decitex;
d) de cairo (fibras de coco), com três ou mais cabos;
e) de outras fibras vegetais, de título superior a 20.000 decitex;
f) reforçados com fios de metal.
B) As disposições acima não se aplicam:
a) aos fios de lã, de pêlos ou de crinas, e aos fios de papel, não reforçados com fios de
metal;
b) aos cabos de filamentos sintéticos ou artificiais do Capítulo 55 e aos multifilamentos
sem torção ou com torção inferior a cinco voltas por metro, do Capítulo 54;
c) ao pêlo de Messina da posição 50.06 e aos monofilamentos do Capítulo 54;
d) aos fios metálicos da posição 56.05; os fios têxteis reforçados com fios de metal
seguem o regime do parágrafo “A)f)”, acima;
e) aos fios de froco (“chenille”), aos fios revestidos por enrolamento e aos fios
denominados “de cadeia” (“chaînette”), da posição 56.06.
4.- A) Ressalvadas as exceções previstas no parágrafo “B)”, abaixo, entendem-se por
fios acondicionados para venda a retalho, nos Capítulos 50, 51, 52, 54 e 55, os fios
(simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos) que se apresentem:
a) em cartões, bobinas, tubos e suportes semelhantes, com o peso máximo (incluído o
suporte) de:
1) 85g, quando se tratar de fios de seda, de desperdícios de seda ou de filamentos
sintéticos ou artificiais; ou
2) 125g, quando se tratar de outros fios;
b) em bolas, novelos ou meadas, com o peso máximo de:
1) 85g, quando se tratar de fios de filamentos sintéticos ou artificiais com menos de
3.000 decitex, de seda ou de desperdícios de seda; ou
2) 125g, quando se tratar de outros fios com menos de 2.000 decitex; ou
3) 500g, quando se tratar de outros fios;
c) em meadas subdivididas em meadas menores por um ou mais fios divisores que as
tornam independentes umas das outras, apresentando cada subdivisão um peso uniforme
não superior a:
1) 85g, quando se tratar de fios de seda, de desperdícios de seda ou de filamentos
sintéticos ou artificiais; ou
2) 125g, quando se tratar de outros fios.
B) As disposições acima não se aplicam:
a) aos fios simples de qualquer matéria têxtil, com exclusão:
1) dos fios simples de lã ou de pêlos finos, crus; e
2) dos fios simples de lã ou de pêlos finos, branqueados, tintos ou estampados, de título
superior a 5.000 decitex;
b) aos fios crus, retorcidos ou retorcidos múltiplos:
1) de seda ou de desperdícios de seda, qualquer que seja a forma como se apresentem;
ou
2) de outras matérias têxteis (excluídos a lã e os pêlos finos) apresentados em meadas;
c) aos fios retorcidos ou retorcidos múltiplos, branqueados, tintos ou estampados, de
seda ou de desperdícios de seda, de título igual ou inferior a 133 decitex;
d) aos fios simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de qualquer matéria têxtil,
apresentados:
1) em meadas dobadas em cruz; ou
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2) em suporte ou outro acondicionamento próprios para a indústria têxtil (por exemplo:
em bobinas de torcedores, canelas, canelas cônicas ou cones, ou apresentados em
casulos para teares de bordar).
5.- Nas posições 52.04, 54.01 e 55.08, consideram-se linhas para costurar os fios
retorcidos ou retorcidos múltiplos que satisfaçam simultaneamente às seguintes
condições:
a) apresentarem-se em suportes (por exemplo: bobinas, tubos), com peso não superior a
1.000g, incluído o suporte;
b) encontrarem-se acabados para utilização como linha para costurar; e
c) apresentarem torção final em “Z”.
6.- Na presente Seção, consideram-se fios de alta tenacidade os fios cuja tenacidade,
expressa em cN/tex (centinewton por tex), exceda os seguintes limites:
Fios simples de náilon, de outras poliamidas ou de poliésteres - 60 cN/tex
Fios retorcidos ou retorcidos múltiplos, de náilon, de outras poliamidas ou de
poliésteres - 53 cN/tex
Fios simples, retorcidos ou retorcidos múltiplos, de raiom viscose - 27 cN/tex
7.- Na presente Seção, consideram-se confeccionados:
a) os artefatos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular;
b) os artefatos obtidos já acabados e prontos para serem usados ou podendo ser
utilizados depois de separados mediante simples corte dos fios não entrelaçados, sem
costura nem outro trabalho complementar, tais como alguns esfregões, toalhas de mão,
toalhas de mesa, lenços de pescoço de forma quadrada e mantas;
c) os artefatos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer processo, quer
arrematadas por franjas com nós obtidas a partir dos fios do próprio artefato ou de fios
acrescentados; todavia, não se consideram confeccionadas as matérias têxteis em peças
cujas orlas, desprovidas de ourelas, tenham sido simplesmente fixadas;
d) os artefatos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados;
e) os artefatos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo (com
exclusão das peças do mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira a formarem
uma peça de maior comprimento, bem como das peças constituídas por dois ou mais
têxteis sobrepostos em toda a superfície e unidas entre si, mesmo com interposição de
uma matéria de acolchoamento);
f) os artefatos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades,
quer em peças contendo várias unidades.
8.- Para os fins dos Capítulos 50 a 60:
a) não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 nem, salvo disposições em contrário, nos
Capítulos 56 a 59, os artefatos confeccionados na acepção da Nota 7, acima;
b) não se incluem nos Capítulos 50 a 55 e 60 os artefatos dos Capítulos 56 a 59.
9.- Equiparam-se aos tecidos dos Capítulos 50 a 55 os produtos constituídos por mantas
de fios têxteis paralelizados que se sobreponham em ângulo agudo ou reto. Essas
mantas fixam-se entre si nos pontos de cruzamentos dos respectivos fios por um
aglutinante ou por termossoldadura.
10.- Classificam-se pela presente Seção os produtos elásticos formados por matérias
têxteis associadas a fios de borracha.
11.- Na presente Seção, o termo impregnados compreende também recobertos por
imersão.
12.- Na presente Seção, o termo poliamidas compreende também as aramidas.
13.- Na presente Seção e, quando aplicável, na Nomenclatura, consideram-se fios de
elastômeros, os fios de filamentos (incluídos os monofilamentos) de matérias têxteis
sintéticas, excluídos os fios texturizados, que possam, sem se partir, sofrer uma
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distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido uma
distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de cinco
minutos, a medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo.
14.- Ressalvadas as disposições em contrário, o vestuário de matérias têxteis incluído
em diferentes posições deve classificar-se nas respectivas posições, mesmo que se
apresente em sortidos para venda a retalho. Para os fins da presente Nota, a expressão
vestuário de matérias têxteis compreende o vestuário das posições 61.01 a 61.14 e das
posições 62.01 a 62.11.
Notas de Subposições.
1.- Na presente Seção e, onde aplicável, em toda a Nomenclatura, consideram-se:
a) Fios crus
Os fios:
1) que apresentem a cor natural das fibras constitutivas e não tenham sofrido nem
branqueamento, nem tintura (mesmo na massa), nem estampagem; ou
2) sem cor bem definida (ditos “fios pardacentos”) fabricados a partir de trapos
desfiados.
Estes fios podem ter recebido um acabamento não colorido ou uma cor fugaz (a cor
fugaz desaparece depois de uma simples lavagem com sabão) e, no caso das fibras
sintéticas ou artificiais, podem ter sido tratados na massa com agentes de foscagem (por
exemplo, dióxido de titânio).
b) Fios branqueados
Os fios:
1) que tenham sofrido uma operação de branqueamento ou tenham sido fabricados com
fibras branqueadas, ou, ressalvada disposição em contrário, tenham sido tingidos de
branco (mesmo na massa) ou recebido um acabamento branco; ou
2) constituídos por uma mistura de fibras cruas e de fibras branqueadas; ou
3) retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituídos por fios crus e fios branqueados.
c) Fios coloridos (tintos ou estampados)
Os fios:
1) tingidos (mesmo na massa), exceto de branco ou de qualquer cor fugaz, ou então
estampados ou fabricados com fibras tingidas, ou estampadas; ou
2) constituídos por uma mistura de fibras tingidas de cores diferentes ou por uma
mistura de fibras cruas ou branqueadas com fibras coloridas (fios jaspeados ou
misturados), ou ainda estampados com uma ou mais cores, de espaço a espaço, de forma
a apresentarem um aspecto pontilhado; ou
3) cuja mecha ou fita da matéria têxtil tenha sido estampada; ou
4) retorcidos ou retorcidos múltiplos, constituídos por fios crus ou branqueados e fios
coloridos.
As definições acima aplicam-se também, “mutatis mutandis”, aos monofilamentos e às
lâminas ou formas semelhantes do Capítulo 54.
d) Tecidos crus
Os tecidos obtidos a partir de fios crus e que não tenham sofrido nem branqueamento,
nem tintura, nem estampagem. Estes tecidos podem ter recebido um acabamento não
colorido ou uma cor fugaz.
e) Tecidos branqueados
Os tecidos:
1) branqueados ou, ressalvada disposição em contrário, tingidos de branco ou que
tenham recebido um acabamento branco, na peça; ou
2) constituídos por fios branqueados; ou
3) constituídos por fios crus e fios branqueados.
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f) Tecidos tintos
Os tecidos:
1) tingidos de cor diferente do branco (ressalvada disposição em contrário), de uma
única cor uniforme, ou que tenham recebido um acabamento colorido diferente do
branco (ressalvada disposição em contrário), na peça; ou
2) constituídos por fios coloridos de uma única cor uniforme.
g) Tecidos de fios de diversas cores
Os tecidos (exceto os estampados):
1) constituídos por fios de diferentes cores ou por fios de tons diferentes de uma mesma
cor, com exclusão da cor natural das fibras constitutivas; ou
2) constituídos por fios crus ou branqueados e por fios coloridos; ou
3) constituídos por fios jaspeados ou misturados.
(Em qualquer dos casos, os fios que constituem as ourelas ou as extremidades das peças
não são levados em consideração).
h) Tecidos estampados
Os tecidos estampados na peça, mesmo que sejam constituídos por fios de diversas
cores.
(Equiparam-se aos tecidos estampados, por exemplo, os tecidos que apresentem
desenhos obtidos a pincel, a escova, a pistola, por decalcomania, flocagem, e por
“batik”).
A mercerização não tem qualquer influência na classificação dos fios ou tecidos acima
definidos.
As definições das letras d) a h) acima aplicam-se, mutatis mutandis, aos tecidos de
malha.
ij) Ponto de tafetá
A estrutura de tecido em que cada fio da trama passa alternadamente por cima e por
baixo de fios sucessivos da urdidura, e cada fio da urdidura passa alternadamente por
cima e por baixo de fios sucessivos da trama.
2.- A) Os produtos dos Capítulos 56 a 63 contendo duas ou mais matérias têxteis
consideram-se inteiramente constituídos pela matéria têxtil que lhes corresponderia
segundo a Nota 2 da presente Seção para a classificação de um produto dos Capítulos
50 a 55 ou da posição 58.09 obtido a partir das mesmas matérias.
B) Para aplicação desta regra:
a) quando for o caso, só se levará em conta a parte que determina a classificação
segundo a Regra Geral Interpretativa 3;
b) no caso dos produtos têxteis constituídos por um tecido de base e uma superfície
aveludada ou anelada (“bouclée”), não se levará em conta o tecido de base;
c) no caso dos bordados da posição 58.10, e das obras destas matérias, somente se
levará em conta o tecido de fundo. Todavia, relativamente aos bordados químicos,
aéreos ou sem fundo visível, bem como as obras destas matérias, a classificação será
determinada unicamente pelos fios do bordado.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO 63
OUTROS ARTEFATOS TÊXTEIS CONFECCIONADOS; SORTIDOS; ARTEFATOS

DE MATÉRIAS TÊXTEIS, CALÇADOS, CHAPÉUS E  ARTEFATOS DE USO
SEMELHANTE, USADOS; TRAPOS

Notas.
1.- O Subcapítulo I, que compreende artefatos de qualquer matéria têxtil, só se aplica a
artefatos confeccionados.
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2.- O Subcapítulo I não compreende:
a) os produtos dos Capítulos 56 a 62;
b) os artefatos usados da posição 63.09.
3.- A posição 63.09 só compreende os artefatos enumerados a seguir:
a) artefatos de matérias têxteis:
- vestuário e seus acessórios, e suas partes;
- cobertores e mantas;
- roupa de cama, de mesa, de toucador ou de cozinha;
- artefatos para guarnição de interiores, exceto os tapetes das posições 57.01 a 57.05 e
as tapeçarias da posição 58.05;
b) calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, de qualquer matéria, exceto amianto
(asbesto).
Para serem classificados nesta posição os artefatos acima devem preencher
simultaneamente as seguintes condições:
- apresentarem evidentes sinais de uso; e
- apresentarem-se a granel ou em fardos, sacos ou embalagens semelhantes.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)
I.- OUTROS ARTEFATOS TÊXTEIS CONFECCIONADOS

63.01 Cobertores e mantas.
6301.10.00 -Cobertores e mantas, elétricos 0
6301.20.00 -Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de lã ou de pêlos finos 0
6301.30.00 -Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de algodão 0
6301.40.00 -Cobertores e mantas (exceto os elétricos), de fibras sintéticas 0
6301.90.00 -Outros cobertores e mantas 0

63.02 Roupas de cama, mesa, toucador ou cozinha.
6302.10.00 -Roupas de cama, de malha 0
6302.2 -Outras roupas de cama, estampadas:
6302.21.00 --De algodão 0
6302.22.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0
6302.29.00 --De outras matérias têxteis 0
6302.3 -Outras roupas de cama:
6302.31.00 --De algodão 0
6302.32.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0
6302.39.00 --De outras matérias têxteis 0
6302.40.00 -Roupas de mesa, de malha 0
6302.5 -Outras roupas de mesa:
6302.51.00 --De algodão 0
6302.53.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0
6302.59 --De outras matérias têxteis
6302.59.10 De linho 0
6302.59.90 Outras 0
6302.60.00 -Roupas de toucador ou de cozinha, de tecidos atoalhados de algodão 0
6302.9 -Outras:
6302.91.00 --De algodão 0
6302.93.00 --De fibras sintéticas ou artificiais 0
6302.99 --De outras matérias têxteis
6302.99.10 De linho 0
6302.99.90 Outras 0

63.03 Cortinados, cortinas, reposteiros e estores; s anefas e artigos semelhantes para camas.
6303.1 -De malha:
6303.12.00 --De fibras sintéticas 0
6303.19 --De outras matérias têxteis
6303.19.10 De algodão 0
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6303.19.90 Outros 0
6303.9 -Outros:
6303.91.00 --De algodão 0
6303.92.00 --De fibras sintéticas 0
6303.99.00 --De outras matérias têxteis 0

63.04 Outros artefatos para guarnição de interiores,  exceto da posição 94.04.
6304.1 -Colchas:
6304.11.00 --De malha 0
6304.19 --Outras
6304.19.10 De algodão 0
6304.19.90 De outras matérias têxteis 0
6304.9 -Outros:
6304.91.00 --De malha 0
6304.92.00 --De algodão, exceto de malha 0
6304.93.00 --De fibras sintéticas, exceto de malha 0
6304.99.00 --De outras matérias têxteis, exceto de malha 0

63.05 Sacos de quaisquer dimensões, para embalagem.
6305.10.00 -De juta ou de outras fibras têxteis liberianas da posição 53.03 15
6305.20.00 -De algodão 15
6305.3 -De matérias têxteis sintéticas ou artificiais:
6305.32.00 --Contêineres flexíveis para produtos a granel 15
6305.33 --Outros, obtidos a partir de lâminas ou formas semelhantes de polietileno ou de polipropileno
6305.33.10 De malha 15
6305.33.90 Outros 15
6305.39.00 --Outros 15
6305.90.00 -De outras matérias têxteis 15

63.06 Encerados e toldos; tendas; velas para embarcaç ões, para pranchas à vela ou para
carros à vela; artigos para acampamento.

6306.1 -Encerados e toldos:
6306.12.00 --De fibras sintéticas 5
6306.19 --De outras matérias têxteis
6306.19.10 De algodão 5
6306.19.90 Outros 5
6306.2 -Tendas:
6306.22.00 --De fibras sintéticas 10
6306.29 --De outras matérias têxteis
6306.29.10 De algodão 10
6306.29.90 Outros 10
6306.30 -Velas
6306.30.10 De fibras sintéticas 10
6306.30.90 De outras matérias têxteis 10
6306.40 -Colchões pneumáticos
6306.40.10 De algodão 5
6306.40.90 De outras matérias têxteis 5
6306.9 -Outros:
6306.91.00 --De algodão 5
6306.99.00 --De outras matérias têxteis 5

63.07 Outros artefatos confeccionados, incluídos os moldes para vestuário.
6307.10.00 -Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas e artefatos de limpeza

semelhantes 0

6307.20.00 -Cintos e coletes salva-vidas 0
6307.90 -Outros
6307.90.10 De falso tecido 0
6307.90.20 Artefato tubular com tratamento ignífugo, próprio para saída de emergência de pessoas, mesmo

com seus elementos de montagem 0
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6307.90.90 Outros 0

II.- SORTIDOS

6308.00.00 Sortidos constituídos de cortes de tecido e fios, mesmo com acessórios, para confecção
de tapetes, tapeçarias, toalhas de mesa ou guardana pos, bordados, ou de artefatos
têxteis semelhantes, em embalagens para venda a ret alho.

0

III.- ARTEFATOS DE MATÉRIAS TÊXTEIS, CALÇADOS, CHAPÉUS E ARTEFATOS DE USO
SEMELHANTE, USADOS; TRAPOS

6309.00 Artefatos de matérias têxteis, calçados, cha péus e artefatos de uso semelhante, usados.
6309.00.10 Vestuário, seus acessórios, e suas partes NT
6309.00.90 Outros NT

63.10 Trapos, cordéis, cordas e cabos de matérias tê xteis, em forma de desperdícios ou de
artefatos inutilizados.

6310.10.00 -Escolhidos NT
6310.90.00 -Outros NT

.............................................................................................................................................

Seção XVII
Material de Transporte

Notas.
1.- A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem os
“bobsleighs”, tobogãs e semelhantes (posição 95.06).
2.- Não se consideram partes ou acessórios, de material de transporte, mesmo que
reconhecíveis como tais:
a) as juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva
ou posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não endurecida (posição
40.16);
b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);
c) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas);
d) os artefatos da posição 83.06;
e) as máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos das
posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artefatos
da posição 84.83;
f) as máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85);
g) os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90;
h) os artefatos do Capítulo 91;
ij) as armas (Capítulo 93);
k) os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05;
l) as escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03).
3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos partes e acessórios não abrangem as
partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos
ou artefatos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de
corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção,
deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal.
4.- Na presente Seção:
a) os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre
trilhos, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;
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b) os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do Capítulo
87;
c) os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados também
como veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88.
5.- Os veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se com os veículos a que mais
se assemelhem:
a) no Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de direção
(aerotrens);
b) no Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou,
indiferentemente, sobre esta e sobre a água;
c) no Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que
possam pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre
superfícies de gelo.
As partes e acessórios de veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se nas
mesmas posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes,
os veículos a que essas partes e acessórios se destinem.
O material fixo para vias de aerotrens deve considerar-se como material fixo de vias
férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para
vias de aerotrens como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de
comando para vias férreas.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO 87
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS
Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular
unicamente sobre vias férreas.
2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores
essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas,
mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de
ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal.
Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição
87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo
apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste.
3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas
posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.
4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para
crianças classificam-se na posição 95.03.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias,
carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor
que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine),
classificados nos códigos a seguir especificados:

CODIGO NCM ALÍQUOTA %
8703.22 11
8703.23.10 18
8703.23.10 Ex 01 11
8703.23.90 18
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8703.23.90 Ex 01 11
8703.24 18

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³.
NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de
fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis
independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro
de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque
mínimo de 35o, ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de
capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir
de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para
aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e
8703.33.10.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição  87.09).
8701.10.00 -Motocultores 0
8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5
8701.30.00 -Tratores de lagartas 0
8701.90 -Outros
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0
8701.90.90 Outros 5

Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pess oas ou mais, incluído o motorista.
8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25

Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³,
mas inferior a 9m³

10

Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou
superior a 9m³

0

8702.90 -Outros
8702.90.10 Trólebus 0
8702.90.90 Outros 25

Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³,
mas inferior a 9m³

10

Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou
superior a 9m³

0

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos au tomóveis principalmente concebidos
para transporte de pessoas (exceto os da posição 87 .02), incluídos os veículos de uso
misto (“station wagons”) e os automóveis de corrida .

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para
transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes

45

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:
8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ 7
8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 13
8703.22.90 Outros 13
8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25

Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13
8703.23.90 Outros 25

Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13
8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.24.90 Outros 25
8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):
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8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.31.90 Outros 25
8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.32.90 Outros 25
8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
8703.33.90 Outros 25
8703.90.00 -Outros 25

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercador ias.
8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias
8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0
8704.10.90 Outros 0
8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):
8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8
8704.21.20 Com caixa basculante 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 10
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8
8704.21.90 Outros 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8

Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10
8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas
8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5
8704.22.20 Com caixa basculante 5
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5
8704.22.90 Outros 5
8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas
8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5
8704.23.20 Com caixa basculante 5
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5
8704.23.90 Outros 5
8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:
8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas
8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10

Ex 01 - De caminhão 5
8704.31.20 Com caixa basculante 10

Ex 01 - Caminhão 5
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8

Ex 01 - Caminhão 5
8704.31.90 Outros 8

Ex 01 - Caminhão 5
8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas
8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5
8704.32.20 Com caixa basculante 5
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5
8704.32.90 Outros 5
8704.90.00 -Outros 5

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por ex emplo, auto-socorros, caminhões-
guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhõ es-betoneiras, veículos para varrer,
veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos  radiológicos), exceto os concebidos
principalmente para transporte de pessoas ou de mer cadorias.

8705.10 -Caminhões-guindastes
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima de 0
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elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 4 ou
mais eixos de rodas direcionáveis

8705.10.90 Outros 0
8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0
8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0
8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0
8705.90 -Outros
8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços

petrolíferos
5

8705.90.90 Outros 5

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóvei s das posições 87.01 a 87.05.
8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25

Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0
8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5
8706.00.90 Outros 10

Ex 01 - De caminhões 0

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das po sições 87.01 a 87.05, incluídas as
cabinas.

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10
8707.90 -Outras
8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5
8707.90.90 Outras 5

Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das  posições 87.01 a 87.05.
8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5
8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):
8708.21.00 --Cintos de segurança 5
8708.29 --Outros
8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8708.29.11 Pára-lamas 5
8708.29.12 Grades de radiadores 5
8708.29.13 Portas 5
8708.29.14 Painéis de instrumentos 5
8708.29.19 Outros 5
8708.29.9 Outros
8708.29.91 Pára-lamas 5
8708.29.92 Grades de radiadores 5
8708.29.93 Portas 5
8708.29.94 Painéis de instrumentos 5
8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5
8708.29.99 Outros 5
8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes
8708.30.1 --Guarnições de freios montadas
8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5
8708.30.19 Outras 5
8708.30.90 Outros 5
8708.40 -Caixas de marchas e suas partes
8708.40.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750Nm 5
8708.40.19 Outras 5
8708.40.90 Outras 5
8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e

eixos não motores; suas partes
8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10
8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000kg,

redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos utilizados em
veículos da subposição 8704.10

5
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8708.50.12 Eixos não motores 5
8708.50.19 Outros 5
8708.50.80 Outros 5
8708.50.9 Partes
8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5
8708.50.99 Outras 5
8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5
8708.70.90 Outros 5
8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de suspensão) 5

Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a
subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20

4

Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16
8708.9 -Outras partes e acessórios:
8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5
8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16

Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4

Ex 02 - Partes 5
8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16

Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4
8708.94 --Volantes, barras e caixas, de direção; suas partes
8708.94.1 Volantes, barras e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90

ou 8704.10
8708.94.11 Volantes 4
8708.94.12 Barras 4
8708.94.13 Caixas 4
8708.94.8 Outros
8708.94.81 Volantes 5
8708.94.82 Barras 5
8708.94.83 Caixas 5
8708.94.90 Partes 5
8708.95 --Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”); suas partes
8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”) 5
8708.95.2 Partes
8708.95.21 Bolsas infláveis para “airbags” 5
8708.95.22 Sistema de insuflação 5
8708.95.29 Outras 5
8708.99 --Outros
8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas

mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas
0

8708.99.90 Outros 5

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação , dos tipos utilizados em fábricas,
armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias;
carros-tratores dos tipos utilizados nas estações f erroviárias; suas partes.

8709.1 -Veículos:
8709.11.00 --Elétricos 0
8709.19.00 --Outros 0
8709.90.00 -Partes 5

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, ar mados ou não, e suas partes. 0

87.11 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e out ros ciclos equipados com motor auxiliar,
mesmo com carro lateral; carros laterais.

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15
8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior a 250cm³
8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25
8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25
8711.20.90 Outros 25
8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não superior a 500cm³ 35
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8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não superior a 800cm³ 35
8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35
8711.90.00 -Outros 35

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os tri ciclos), sem motor.
8712.00.10 Bicicletas 10
8712.00.90 Outros 10

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para invál idos, mesmo com motor ou outro
mecanismo de propulsão.

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0
8713.90.00 -Outros 0

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 8 7.11 a 87.13.
8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores):
8714.11.00 --Selins 12
8714.19.00 --Outros 12
8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0
8714.9 -Outros:
8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10
8714.92.00 --Aros e raios 10
8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres
8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10
8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10
8714.94 --Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes
8714.94.10 Cubos de freios 10
8714.94.90 Outros 10
8714.95.00 --Selins 10
8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10
8714.99 --Outros
8714.99.10 Câmbio de velocidades 10
8714.99.90 Outros 10

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para tra nsporte de crianças, e suas partes. 10

87.16 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veícu los; outros veículos não
autopropulsados; suas partes.

8716.10.00 -Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo “trailer” 10
8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas 0
8716.3 -Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias:
8716.31.00 --Cisternas 5
8716.39.00 --Outros 5
8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques 5
8716.80.00 -Outros veículos 5

Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0

Ex 02 - Veículos de tração animal 0
8716.90 -Partes
8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques 5
8716.90.90 Outras 5

.............................................................................................................................................

Seção XVIII
Instrumentos e Aparelhos de Óptica, de Fotografia, de Cinematografia, de
Medida, de Controle ou de Precisão;  Instrumentos e Aparelhos Médico-

Cirúrgicos; Aparelhos de Relojoaria; Instrumentos Musicais; suas Partes e
Acessórios
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CAPÍTULO 90
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE

CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO;
INSTRUMENTOS E APARELHOS  MÉDICO-CIRÚRGICOS; SUAS PARTES E

ACESSÓRIOS
Notas.
1.- Este Capítulo não compreende:
a) os artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição
40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis
(posição 59.11);
b) as cintas e fundas de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a sustentar
ou manter deriva unicamente da elasticidade (por exemplo, cintas de gravidez, fundas
torácicas, fundas abdominais, fundas para articulações ou para os músculos) (Seção XI);
c) os produtos refratários da posição 69.03; os artefatos para usos químicos e outros
usos técnicos, da posição 69.09;
d) os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos de
metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos
de óptica (posição 83.06 ou Capítulo 71);
e) os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17;
f) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);
g) as bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e
balanças de verificação e contagem de peças usinadas, bem como os pesos para
balanças apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de
movimentação (posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho
do papel ou do cartão (posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a peça a
trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas, mesmo munidos de dispositivos
ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), da posição 84.66 (exceto os
dispositivos puramente ópticos: lunetas de centragem, de alinhamento, por exemplo); as
máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes
(posição 84.81); máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluídos os aparelhos para
projeção ou execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais
semicondutores;
h) os faróis de iluminação dos tipos utilizados em ciclos ou automóveis (posição 85.12);
as lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para
gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de
suportes de som (posição 85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de
televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo (posição 85.25); os
aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os
aparelhos de radiotelecomando (posição 85.26); os conectores para fibras ópticas, feixes
ou cabos de fibras ópticas (posição 85.36); os aparelhos de comando numérico da
posição 85.37; os artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” da
posição 85.39; os cabos de fibras ópticas da posição 85.44;
ij) os projetores da posição 94.05;
k) os artigos do Capítulo 95;
l) as medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva;
m) as bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva:
por exemplo, posição 39.23, Seção XV).
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2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas,
aparelhos, instrumentos ou outros artefatos do presente Capítulo, classificam-se de
acordo com as seguintes regras:
a) as partes e acessórios que consistam em artefatos compreendidos em qualquer das
posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto os artefatos das
posições 84.87, 85.48 ou 90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que
sejam as máquinas, aparelhos ou instrumentos a que se destinem;
b) quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma
máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou
aparelhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou
90.31), as partes e acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior,
classificam-se na posição correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou
aparelhos;
c) as outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33.
3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente
Capítulo.
4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios
para submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou
instrumentos deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 90.13).
5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis
de se classificarem simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, são classificados nesta
última posição.
6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se artigos e aparelhos ortopédicos os
artigos e aparelhos utilizados:
- seja para prevenir ou corrigir certas deformidades corporais;
- seja para suster ou manter partes do corpo após uma doença, operação ou lesão.
Os artigos e aparelhos ortopédicos compreendem os calçados ortopédicos assim como
as solas interiores (palmilhas) especiais, concebidos para corrigir as deformidades
ortopédicas do pé, contanto que sejam: 1°) fabricados sob medida ou 2°) fabricados em
série, apresentados em unidades e não em pares, e concebidos para adaptar-se
indiferentemente a cada pé.
7.- A posição 90.32 compreende unicamente:
a) os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão, do nível, da pressão ou de
outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de
temperaturas, mesmo que o seu modo de operar dependa de um fenômeno elétrico
variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor prescrito
e mantê-lo estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais perturbações,
mediante uma medida contínua ou periódica do seu valor real;
b) os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores
automáticos de outras grandezas, cujo modo de operar dependa de um fenômeno
elétrico variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor
prescrito e mantê-lo estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais
perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica do seu valor real.
Nota complementar.
1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas,
instrumentos e aparelhos deste Capítulo.
Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos
do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego
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na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção,
revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida
posição.
NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos e
instrumentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades
industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado
pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.
NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de
medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro
e gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações fixadas pela
Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais
fabricantes dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03.
NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de
contadores automáticos da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas
pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais
fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

90.01 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cab os de fibras ópticas, exceto os da posição
85.44; matérias polarizantes em folhas ou em placas ; lentes (incluídas as de contato),
prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, não montados,
exceto os de vidro não trabalhado opticamente.

9001.10 -Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas
9001.10.1 Fibras ópticas
9001.10.11 Com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros (mícrons) 10
9001.10.19 Outras 10
9001.10.20 Feixes e cabos de fibras ópticas 15
9001.20.00 -Matérias polarizantes, em folhas ou em placas 15
9001.30.00 -Lentes de contato 0
9001.40.00 -Lentes de vidro, para óculos 0
9001.50.00 -Lentes de outras matérias, para óculos 0
9001.90 -Outros
9001.90.10 Lentes 0
9001.90.90 Outros 15

90.02 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos d e óptica, de qualquer matéria,
montados, para instrumentos ou aparelhos, exceto os  de vidro não trabalhado
opticamente.

9002.1 -Objetivas:
9002.11 --Para câmeras (aparelhos de tomada de vistas), para projetores ou para câmeras

fotográficas ou cinematográficas, de ampliação ou de redução
9002.11.10 Para câmeras fotográficas ou cinematográficas ou para projetores 15

Ex 01 - Para câmeras cinematográficas 0
9002.11.20 De aproximação (“zoom”) para câmeras de televisão, de 20 ou mais aumentos 15
9002.11.90 Outras 15
9002.19.00 --Outras 15
9002.20 -Filtros
9002.20.10 Polarizantes 15
9002.20.90 Outros 15
9002.90.00 -Outros 15

90.03 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e  suas partes.
9003.1 -Armações:
9003.11.00 --De plásticos 5
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9003.19 --De outras matérias
9003.19.10 De metais comuns, mesmo folheados ou chapeados de metais preciosos 5
9003.19.90 Outras 5
9003.90 -Partes
9003.90.10 Charneiras 5
9003.90.90 Outras 5

90.04 Óculos para correção, proteção ou outros fins,  e artigos semelhantes.
9004.10.00 -Óculos de sol 15
9004.90 -Outros
9004.90.10 Óculos para correção 5
9004.90.20 Óculos de segurança 5
9004.90.90 Outros 5

90.05 Binóculos, lunetas, incluídas as astronômicas,  telescópios ópticos, e suas armações;
outros instrumentos de astronomia e suas armações, exceto os aparelhos de
radioastronomia.

9005.10.00 -Binóculos 15
9005.80.00 -Outros instrumentos 15
9005.90 -Partes e acessórios (incluídas as armações)
9005.90.10 De binóculos 15
9005.90.90 Outros 15

90.06 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos , incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-
relâmpago (“flash”), para fotografia, exceto as lâm padas e tubos de descarga da
posição 85.39.

9006.10.00 -Câmeras fotográficas dos tipos utilizados para preparação de clichês ou cilindros de
impressão

0

9006.30.00 -Câmeras fotográficas especialmente concebidas para fotografia submarina ou aérea, para
exame médico de órgãos internos, para laboratórios de medicina legal ou para investigação
judicial

15

9006.40.00 -Câmeras fotográficas para filmes de revelação e copiagem instantâneas 15
9006.5 -Outras câmeras fotográficas:
9006.51.00 --Com visor de reflexão através da objetiva (“reflex”), para filmes, em rolos, de largura não

superior a 35mm
15

9006.52.00 --Outras, para filmes, em rolos, de largura inferior a 35mm 15
9006.53 --Outras, para filmes, em rolos, de 35mm de largura
9006.53.10 De foco fixo 15
9006.53.20 De foco ajustável 15
9006.59 --Outras
9006.59.10 De foco fixo 15
9006.59.2 De foco ajustável
9006.59.21 Para obtenção de negativos de 45mm x 60mm ou de dimensões superiores 15
9006.59.29 Outras 15
9006.6 -Aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (“flash”) para

fotografia:
9006.61.00 --Aparelhos de tubo de descarga para produção de luz-relâmpago (“flashes” eletrônicos) 15
9006.69.00 --Outros 15

Ex 01 - Lâmpadas de luz relâmpago (“flash”) 10
9006.9 -Partes e acessórios:
9006.91 --De câmeras fotográficas
9006.91.10 Corpos 15
9006.91.90 Outros 15
9006.99.00 --Outros 15

90.07 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de
reprodução de som incorporados.

9007.1 -Câmeras:
9007.11.00 --Para filmes de largura inferior a 16mm ou para filmes “duplo-8mm” 30
9007.19.00 --Outras 30
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Ex 01 - Para filmes de 16 mm de largura ou de largura não inferior a 35 mm 0
9007.20 -Projetores
9007.20.10 Para filmes de largura inferior a 16mm 20
9007.20.9 Outros
9007.20.91 Para filmes de largura superior ou igual a 35mm mas inferior ou igual a 70mm 20
9007.20.99 Outros 20
9007.9 -Partes e acessórios:
9007.91.00 --De câmeras 20

Ex 01 - Tripés de câmeras cinematográficas 0
9007.92.00 --De projetores 20

90.08 Aparelhos de projeção fixa; câmeras fotográfic as, de ampliação ou de redução.
9008.10.00 -Projetores de diapositivos 20
9008.20 -Leitores de microfilmes, microfichas e de outros microformatos, mesmo permitindo a

obtenção de cópias
9008.20.10 Leitores de microfilmes 20
9008.20.90 Outros 20
9008.30.00 -Outros projetores de imagens fixas 20
9008.40.00 -Câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução 20
9008.90.00 -Partes e acessórios 20

90.10 Aparelhos e material dos tipos usados nos labo ratórios fotográficos ou
cinematográficos, não especificados nem compreendid os em outras posições do
presente Capítulo; negatoscópios; telas para projeç ão.

9010.10 -Aparelhos e material para a revelação automática de filmes fotográficos, de filmes
cinematográficos ou de papel fotográfico, em rolos, ou para copiagem automática de filmes
revelados em rolos de papel fotográfico

9010.10.10 Cubas e cubetas, de operação automática e programáveis 20
9010.10.20 Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel fotográfico, com capacidade superior a 1.000

cópias por hora
20

9010.10.90 Outros 20
9010.50 -Outros aparelhos e material para laboratórios fotográficos ou cinematográficos;

negatoscópios
9010.50.10 Processadores fotográficos para o tratamento eletrônico de imagens, mesmo com saída

digital
20

9010.50.90 Outros 20
Ex 01 - Moviolas 0

9010.60.00 -Telas para projeção 20
9010.90 -Partes e acessórios
9010.90.10 De aparelhos ou material da subposição 9010.10 ou do item 9010.50.10 20
9010.90.90 Outros 20

90.11 Microscópios ópticos, incluídos os microscópio s para fotomicrografia,
cinefotomicrografia ou microprojeção.

9011.10.00 -Microscópios estereoscópicos 5
9011.20 -Outros microscópios, para fotomicrografia, cinefotomicrografia ou microprojeção
9011.20.10 Para fotomicrografia 5
9011.20.20 Para cinefotomicrografia 5
9011.20.30 Para microprojeção 5
9011.80 -Outros microscópios
9011.80.10 Binoculares de platina móvel 5
9011.80.90 Outros 5
9011.90 -Partes e acessórios
9011.90.10 Dos artigos da subposição 9011.20 5
9011.90.90 Outros 5

90.12 Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos.
9012.10 -Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos
9012.10.10 Microscópios eletrônicos 5
9012.10.90 Outros 5
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9012.90 -Partes e acessórios
9012.90.10 De microscópios eletrônicos 5
9012.90.90 Outros 5

90.13 Dispositivos de cristais líquidos que não cons tituam artigos compreendidos mais
especificamente em outras posições; “lasers”, excet o diodos “laser”; outros aparelhos
e instrumentos de óptica, não especificados nem com preendidos em outras posições
do presente Capítulo.

9013.10 -Miras telescópicas para armas; periscópios; lunetas para máquinas, aparelhos ou
instrumentos do presente Capítulo ou da Seção XVI

9013.10.10 Miras telescópicas para armas 15
9013.10.90 Outros 15
9013.20.00 -”Lasers”, exceto diodos “laser” 15
9013.80 -Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos
9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 5
9013.80.90 Outros 15

Ex 01 - Conta-fios 5
9013.90.00 -Partes e acessórios 15

90.14 Bússolas, incluídas as agulhas de marear; outr os instrumentos e aparelhos de
navegação.

9014.10.00 -Bússolas, incluídas as agulhas de marear 5
9014.20 -Instrumentos e aparelhos para navegação aérea ou espacial (exceto bússolas)
9014.20.10 Altímetros 5
9014.20.20 Pilotos automáticos 5
9014.20.30 Inclinômetros 5
9014.20.90 Outros 5
9014.80 -Outros aparelhos e instrumentos
9014.80.10 Sondas acústicas (ecobatímetros) ou de ultra-sons (sonar e semelhantes) 5
9014.80.90 Outros 5
9014.90.00 -Partes e acessórios 5

90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topograf ia, agrimensura, nivelamento,
fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologi a, meteorologia ou de geofísica,
exceto bússolas; telêmetros.

9015.10.00 -Telêmetros 5
9015.20 -Teodolitos e taqueômetros
9015.20.10 Com sistema de leitura por meio de prisma ou micrômetro óptico e precisão de leitura de 1

segundo
5

9015.20.90 Outros 5
9015.30.00 -Níveis 5
9015.40.00 -Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 5
9015.80 -Outros instrumentos e aparelhos
9015.80.10 Molinetes hidrométricos 5
9015.80.90 Outros 5
9015.90 -Partes e acessórios
9015.90.10 De instrumentos ou aparelhos da subposição 9015.40 5
9015.90.90 Outros 5

9016.00 Balanças sensíveis a pesos iguais ou inferio res a 5cg, com ou sem pesos.
9016.00.10 Sensíveis a pesos não superiores a 0,2mg 0
9016.00.90 Outras 0

90.17 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálc ulo (por exemplo, máquinas de
desenhar, pantógrafos, transferidores, estojos de d esenho, réguas de cálculo e discos
de cálculo); instrumentos de medida de distâncias d e uso manual (por exemplo,
metros, micrômetros, paquímetros e calibres), não e specificados nem compreendidos
em outras posições do presente Capítulo.

9017.10 -Mesas e máquinas de desenhar, mesmo automáticas
9017.10.10 Automáticas 15
9017.10.90 Outras 15
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9017.20.00 -Outros instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo 15
9017.30 -Micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes
9017.30.10 Micrômetros 0
9017.30.20 Paquímetros 0
9017.30.90 Outros 0
9017.80 -Outros instrumentos
9017.80.10 Metros 15
9017.80.90 Outros 15
9017.90 -Partes e acessórios
9017.90.10 De mesas ou máquinas de desenhar, automáticas 15
9017.90.90 Outros 15

90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurg ia, odontologia e veterinária, incluídos
os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os
aparelhos para testes visuais.

9018.1 -Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração funcional e os de
verificação de parâmetros fisiológicos):

9018.11.00 --Eletrocardiógrafos 2
9018.12 --Aparelhos de diagnóstico por varredura ultra-sônica (“scanners”)
9018.12.10 Ecógrafos com análise espectral Doppler 2
9018.12.90 Outros 2
9018.13.00 --Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 2
9018.14 --Aparelhos de cintilografia
9018.14.10 “Scanner” de tomografia por emissão de posítrons (PET – “Positron Emission Tomography”) 2
9018.14.90 Outros 2
9018.19 --Outros
9018.19.10 Endoscópios 2
9018.19.20 Audiômetros 2
9018.19.30 Câmaras gama 2
9018.19.80 Outros 2
9018.19.90 Partes 2
9018.20 -Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos
9018.20.10 Para cirurgia, que operem por “laser” 8
9018.20.20 Outros, para tratamento bucal, que operem por “laser” 8
9018.20.90 Outros 8
9018.3 -Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes:
9018.31 --Seringas, mesmo com agulhas
9018.31.1 De plástico
9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2cm3 0
9018.31.19 Outras 0
9018.31.90 Outras 0
9018.32 --Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas
9018.32.1 Tubulares de metal
9018.32.11 Gengivais 8
9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior superior ou igual a 1,6mm, do tipo

das utilizadas com bolsas de sangue
8

9018.32.19 Outras 8
9018.32.20 Para suturas 8
9018.39 --Outros
9018.39.10 Agulhas 8
9018.39.2 Sondas, cateteres e cânulas
9018.39.21 De borracha 0
9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 0
9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 8
9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-

tetrafluoretileno (ETFE)
0

9018.39.29 Outros 0
9018.39.30 Lancetas para vacinação e cautérios 8
9018.39.9 Outros
9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo borboleta, tubo 0
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plástico com conector e obturador
9018.39.99 Outros 8

Ex 01 - Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0
9018.4 -Outros instrumentos e aparelhos para odontologia:
9018.41.00 --Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com outros

equipamentos dentários
8

9018.49 --Outros
9018.49.1 Brocas
9018.49.11 De carboneto de tungstênio (volfrâmio) 8
9018.49.12 De aço-vanádio 8
9018.49.19 Outras 8
9018.49.20 Limas 8
9018.49.40 Para tratamento bucal, que operem por projeção cinética de partículas 8
9018.49.9 Outros
9018.49.91 Para desenho e construção de peças cerâmicas para restaurações dentárias,

computadorizados
8

9018.49.99 Outros 8
Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com aparelhos de odontologia 4

9018.50 -Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia
9018.50.10 Microscópios binoculares, dos tipos utilizados em cirurgia oftalmológica 8
9018.50.90 Outros 8
9018.90 -Outros instrumentos e aparelhos
9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0
9018.90.2 Bisturis
9018.90.21 Elétricos 8
9018.90.29 Outros 8
9018.90.3 Litótomos e litotritores
9018.90.31 Litotritores por onda de choque 8
9018.90.39 Outros 8
9018.90.40 Rins artificiais 0
9018.90.50 Aparelhos de diatermia 8
9018.90.9 Outros
9018.90.91 Incubadoras para bebês 8
9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 8
9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por microondas (TUMT), próprios para o tratamento de

afecções prostáticas, computadorizados
8

9018.90.94 Endoscópios 8
9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 0
9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente em modo automático (“AED – Automatic

External Defibrillator”)
8

9018.90.99 Outros 8
Ex 01 - Conjunto descartável de circulação assistida e conjunto descartável de balão intra-
aórtico

0

Ex 02 - Máquinas cicladoras para diálise peritoneal e seus acessórios 0
Ex 03 - Equipamento de drenagem, cápsula protetora do adaptador de titânio, equipamentos
de transferência ou similiar e equipamento cassete cicladora, para diálise peritoneal

0

90.19 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massa gem; aparelhos de psicotécnica;
aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de ae rossolterapia, aparelhos
respiratórios de reanimação e outros aparelhos de t erapia respiratória.

9019.10.00 -Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica 8
9019.20 -Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios de

reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória
9019.20.10 De oxigenoterapia 2
9019.20.20 De aerossolterapia 2
9019.20.30 Respiratórios de reanimação 8
9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 8
9019.20.90 Outros 8

9020.00 Outros aparelhos respiratórios e máscaras co ntra gases, exceto as máscaras de
proteção desprovidas de mecanismo e de elemento fil trante amovível.
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9020.00.10 Máscaras contra gases 0
9020.00.90 Outros 8

90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-cirúrgicas e as
muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelh os para fraturas; artigos e aparelhos
de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos e outros aparelhos para
compensar deficiências ou enfermidades, que se dest inam a ser transportados à mão
ou sobre as pessoas ou a ser implantados no organis mo.

9021.10 -Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas
9021.10.10 Artigos e aparelhos ortopédicos 0
9021.10.20 Artigos e aparelhos para fraturas 0
9021.10.9 Partes e acessórios
9021.10.91 De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 0
9021.10.99 Outros 0
9021.2 -Artigos e aparelhos de prótese dentária:
9021.21 --Dentes artificiais
9021.21.10 De acrílico 0
9021.21.90 Outros 0
9021.29.00 --Outros 0
9021.3 -Outros artigos e aparelhos de prótese:
9021.31 --Próteses articulares
9021.31.10 Femurais 0
9021.31.20 Mioelétricas 0
9021.31.90 Outras 0
9021.39 --Outros
9021.39.1 Válvulas cardíacas
9021.39.11 Mecânicas 0
9021.39.19 Outras 0
9021.39.20 Lentes intraoculares 0
9021.39.30 Próteses de artérias vasculares revestidas 0
9021.39.40 Próteses mamárias não implantáveis 0
9021.39.80 Outros 0
9021.39.9 Partes e acessórios
9021.39.91 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores 0
9021.39.99 Outros 0
9021.40.00 -Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios 0
9021.50.00 -Marca-passos (estimuladores) cardíacos, exceto as partes e acessórios 0
9021.90 -Outros
9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para compensar um defeito ou uma incapacidade
9021.90.11 Cardiodesfibriladores automáticos 0
9021.90.19 Outros 0
9021.90.8 Outros
9021.90.81 Implantes expandíveis, de aço inoxidável, para dilatar artérias (“Stents”), mesmo montados

sobre cateter do tipo balão
0

9021.90.82 Oclusores interauriculares constituídos por uma malha de fios de níquel e titânio preenchida
com tecido de poliéster, mesmo apresentados com seu respectivo cateter

0

9021.90.89 Outros 0
9021.90.9 Partes e acessórios
9021.90.91 De marca-passos (estimuladores) cardíacos 0
9021.90.92 De aparelhos para facilitar a audição dos surdos 0
9021.90.99 Outros 0

90.22 Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem r adiações alfa, beta ou gama, mesmo
para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou vet erinários, incluídos os aparelhos
de radiofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios X e outros dispositivos
geradores de raios X, os geradores de tensão, as mes as de comando, as telas de
visualização, as mesas, poltronas e suportes semelh antes para exame ou tratamento.

9022.1 -Aparelhos de raios X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários,
incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia:

9022.12.00 --Aparelhos de tomografia computadorizada 5
9022.13 --Outros, para odontologia
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9022.13.1 De diagnóstico
9022.13.11 De tomadas maxilares panorâmicas 5
9022.13.19 Outros 5
9022.13.90 Outros 5
9022.14 --Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou veterinários
9022.14.1 De diagnóstico
9022.14.11 Para mamografia 5
9022.14.12 Para angiografia 5
9022.14.13 Para densitometria óssea, computadorizados 5
9022.14.19 Outros 5
9022.14.90 Outros 5
9022.19 --Para outros usos
9022.19.10 Espectrômetros ou espectrógrafos de raios X 5
9022.19.9 Outros
9022.19.91 Dos tipos utilizados para inspeção de bagagens, com túnel de altura inferior ou igual a 0,4m,

largura inferior ou igual a 0,6m e comprimento inferior ou igual a 1,2m
5

9022.19.99 Outros 5
9022.2 -Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos,

odontológicos ou veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia:
9022.21 --Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários
9022.21.10 Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) 5
9022.21.20 Outros, para gamaterapia 5
9022.21.90 Outros 5
9022.29 --Para outros usos
9022.29.10 Para detecção do nível de enchimento ou tampas faltantes, em latas de bebidas, por meio de

raios gama
5

9022.29.90 Outros 5
9022.30.00 -Tubos de raios X 5
9022.90 -Outros, incluídos as partes e acessórios
9022.90.1 Aparelhos
9022.90.11 Geradores de tensão 5
9022.90.12 Telas radiológicas 5
9022.90.19 Outros 5
9022.90.80 Outros 5
9022.90.90 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 5

9023.00.00 Instrumentos, aparelhos e modelos, conceb idos para demonstração (por exemplo, no
ensino e nas exposições), não suscetíveis de outros  usos.

15

Ex 01 - Lâmina preparada (preparação microscópica) 0
Ex 02 - Modelos de anatomia para ensino 0

90.24 Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, t ração, compressão, elasticidade ou de
outras propriedades mecânicas de materiais (por exe mplo, metais, madeira, têxteis,
papel, plásticos).

9024.10 -Máquinas e aparelhos para ensaios de metais
9024.10.10 Para ensaios de tração ou compressão 0
9024.10.20 Para ensaios de dureza 0
9024.10.90 Outros 0
9024.80 -Outras máquinas e aparelhos
9024.80.1 Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis
9024.80.11 Automáticos, para fios 0
9024.80.19 Outros 0
9024.80.2 Máquinas e aparelhos para ensaios de papel, cartão, linóleo e plástico ou borracha flexíveis
9024.80.21 Máquinas para ensaios de pneumáticos 0
9024.80.29 Outros 0
9024.80.90 Outros 0
9024.90.00 -Partes e acessórios 5

90.25 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instr umentos flutuantes semelhantes,
termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores ou
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não, mesmo combinados entre si.
9025.1 -Termômetros e pirômetros, não combinados com outros instrumentos:
9025.11 --De líquido, de leitura direta
9025.11.10 Termômetros clínicos 15
9025.11.90 Outros 15
9025.19 --Outros
9025.19.10 Pirômetros ópticos 15
9025.19.90 Outros 15
9025.80.00 -Outros instrumentos 15
9025.90 -Partes e acessórios
9025.90.10 De termômetros 15
9025.90.90 Outros 15

90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou contro le da vazão, do nível, da pressão ou de
outras características variáveis dos líquidos ou ga ses (por exemplo, medidores de
vazão, indicadores de nível, manômetros, contadores  de calor), exceto os instrumentos
e aparelhos das posições 90.14, 90.15, 90.28 ou 90. 32.

9026.10 -Para medida ou controle da vazão ou do nível dos líquidos
9026.10.1 Para medida ou controle de vazão
9026.10.11 Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de indução

eletromagnética
15

9026.10.19 Outros 15
9026.10.2 Para medida ou controle do nível
9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 0
9026.10.29 Outros 0
9026.20 -Para medida ou controle da pressão
9026.20.10 Manômetros 0
9026.20.90 Outros 0
9026.80.00 -Outros instrumentos e aparelhos 15
9026.90 -Partes e acessórios
9026.90.10 De instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível 15
9026.90.20 De manômetros 15
9026.90.90 Outros 15

90.27 Instrumentos e aparelhos para análises físicas  ou químicas (por exemplo, polarímetros,
refratômetros, espectrômetros, analisadores de gase s ou de fumaça); instrumentos e
aparelhos para ensaios de viscosidade, porosidade, dilatação, tensão superficial ou
semelhantes ou para medidas calorimétricas, acústic as ou fotométricas (incluídos os
indicadores de tempo de exposição); micrótomos.

9027.10.00 -Analisadores de gases ou de fumaça 0
9027.20 -Cromatógrafos e aparelhos de eletroforese
9027.20.1 Cromatógrafos
9027.20.11 De fase gasosa 0
9027.20.12 De fase líquida 0
9027.20.19 Outros 0
9027.20.2 Aparelhos de eletroforese
9027.20.21 Seqüenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese capilar 0
9027.20.29 Outros 0
9027.30 -Espectrômetros, espectrofotômetros e espectrógrafos que utilizem radiações ópticas (UV,

visíveis, IV)
9027.30.1 Espectrômetros e espectrógrafos
9027.30.11 De emissão atômica 0
9027.30.19 Outros 0
9027.30.20 Espectrofotômetros 0
9027.50 -Outros aparelhos e instrumentos que utilizem radiações ópticas (UV, visíveis, IV)
9027.50.10 Colorímetros 0
9027.50.20 Fotômetros 0
9027.50.30 Refratômetros 0
9027.50.40 Sacarímetros 0
9027.50.50 Citômetro de fluxo 0
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9027.50.90 Outros 0
9027.80 -Outros instrumentos e aparelhos
9027.80.1 Calorímetros, viscosímetros, densitômetros e aparelhos medidores de pH
9027.80.11 Calorímetros 0
9027.80.12 Viscosímetros 0
9027.80.13 Densitômetros 0
9027.80.14 Aparelhos medidores de pH 0
9027.80.20 Espectrômetros de massa 0
9027.80.30 Polarógrafos 0
9027.80.9 Outros
9027.80.91 Exposímetros 0
9027.80.99 Outros 0
9027.90 -Micrótomos; partes e acessórios
9027.90.10 Micrótomos 5
9027.90.9 Partes e acessórios
9027.90.91 De espectrômetros e espectrógrafos, de emissão atômica 5
9027.90.93 De polarógrafos 5
9027.90.99 Outros 5

90.28 Contadores de gases, de líquidos ou de eletric idade, incluídos os aparelhos para sua
aferição.

9028.10 -Contadores de gases
9028.10.1 De gás natural comprimido, eletrônicos
9028.10.11 Dos tipos utilizados em postos (estações) de serviço ou garagens 5
9028.10.19 Outros 5
9028.10.90 Outros 5
9028.20 -Contadores de líquidos
9028.20.10 De peso inferior ou igual a 50kg 5
9028.20.20 De peso superior a 50kg 5
9028.30 -Contadores de eletricidade
9028.30.1 Monofásicos, para corrente alternada
9028.30.11 Digitais 15
9028.30.19 Outros 5
9028.30.2 Bifásicos
9028.30.21 Digitais 15
9028.30.29 Outros 5
9028.30.3 Trifásicos
9028.30.31 Digitais 15
9028.30.39 Outros 5
9028.30.90 Outros 5
9028.90 -Partes e acessórios
9028.90.10 De contadores de eletricidade 15
9028.90.90 Outros 15

90.29 Outros contadores (por exemplo, contadores de voltas, contadores de produção,
taxímetros, totalizadores de caminho percorrido, po dômetros); indicadores de
velocidade e tacômetros, exceto os das posições 90. 14 ou 90.15; estroboscópios.

9029.10 -Contadores de voltas, contadores de produção, taxímetros, totalizadores de caminho
percorrido, podômetros e contadores semelhantes

9029.10.10 Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de trabalho 15
9029.10.90 Outros 15
9029.20 -Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios
9029.20.10 Indicadores de velocidade e tacômetros 15

Ex 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V 4
9029.20.20 Estroboscópios 15
9029.90 -Partes e acessórios
9029.90.10 De indicadores de velocidade e tacômetros 15
9029.90.90 Outros 15

90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outr os instrumentos e aparelhos para
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medida ou controle de grandezas elétricas; instrume ntos e aparelhos para medida ou
detecção de radiações alfa, beta, gama, X, cósmicas ou outras radiações ionizantes.

9030.10 -Instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de radiações ionizantes
9030.10.10 Medidores de radioatividade 5
9030.10.90 Outros 5
9030.20 -Osciloscópios e oscilógrafos
9030.20.10 Osciloscópios digitais 5
9030.20.2 Osciloscópios analógicos
9030.20.21 De freqüência superior ou igual a 60MHz 5
9030.20.22 Vetorscópios 5
9030.20.29 Outros 5
9030.20.30 Oscilógrafos 5
9030.3 -Outros aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, resistência

ou da potência:
9030.31.00 --Multímetros, sem dispositivo registrador 5
9030.32.00 --Multímetros, com dispositivo registrador 5
9030.33 --Outros, sem dispositivo registrador
9030.33.1 Voltímetros
9030.33.11 Digitais 5
9030.33.19 Outros 5
9030.33.2 Amperímetros
9030.33.21 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis 5
9030.33.29 Outros 5
9030.33.90 Outros 5
9030.39 --Outros, com dispositivo registrador
9030.39.10 De teste de continuidade em circuitos impressos 5
9030.39.90 Outros 5
9030.40 -Outros instrumentos e aparelhos, especialmente concebidos para telecomunicação (por

exemplo, diafonômetros, medidores de ganho, distorciômetros, psofômetros)
9030.40.10 Analisadores de protocolo 5
9030.40.20 Analisadores de nível seletivo 5
9030.40.30 Analisadores digitais de transmissão 5
9030.40.90 Outros 5
9030.8 -Outros instrumentos e aparelhos:
9030.82 --Para medida ou controle de discos (“wafers”) ou de dispositivos semicondutores
9030.82.10 De testes de circuitos integrados 5
9030.82.90 Outros 5
9030.84 --Outros, com dispositivo registrador
9030.84.10 De teste automático de circuito impresso montado (ATE) 5
9030.84.20 De medidas de parâmetros característicos de sinais de televisão ou de vídeo 5
9030.84.90 Outros 5
9030.89 --Outros
9030.89.10 Analisadores lógicos de circuitos digitais 5
9030.89.20 Analisadores de espectro de freqüência 5
9030.89.30 Freqüencímetros 5
9030.89.40 Fasímetros 5
9030.89.90 Outros 5
9030.90 -Partes e acessórios
9030.90.10 De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10 5
9030.90.90 Outros 5

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida o u controle, não especificados nem
compreendidos em outras posições do presente Capítu lo; projetores de perfis.

9031.10.00 -Máquinas de equilibrar peças mecânicas 0
9031.20 -Bancos de ensaio
9031.20.10 Para motores 0
9031.20.90 Outros 0
9031.4 -Outros instrumentos e aparelhos ópticos:
9031.41.00 --Para controle de discos (“wafers”) ou de dispositivos semicondutores ou para controle de

máscaras ou retículas utilizadas na fabricação de dispositivos semicondutores
0
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9031.49 --Outros
9031.49.10 Para medida de parâmetros dimensionais de fibras de celulose, por meio de raios laser 5
9031.49.20 Para medida da espessura de pneumáticos de veículos automóveis, por meio de raios laser 5
9031.49.90 Outros 5

Ex 01 - Projetores de perfis 0
9031.80 -Outros instrumentos, aparelhos e máquinas
9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros
9031.80.11 Dinamômetros 0
9031.80.12 Rugosímetros 0
9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional 0
9031.80.30 Metros padrões 5
9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de múltiplas

grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo e médio e autonomia
(computador de bordo)

15

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados 0
9031.80.60 Células de carga 5
9031.80.9 Outros
9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de carga 5
9031.80.99 Outros 5
9031.90 -Partes e acessórios
9031.90.10 De bancos de ensaio 15
9031.90.90 Outros 15

90.32 Instrumentos e aparelhos para regulação ou con trole, automáticos.
9032.10 -Termostatos
9032.10.10 De expansão de fluidos 15
9032.10.90 Outros 15
9032.20.00 -Manostatos (pressostatos) 15
9032.8 -Outros instrumentos e aparelhos:
9032.81.00 --Hidráulicos ou pneumáticos 15
9032.89 --Outros
9032.89.1 Reguladores de voltagem
9032.89.11 Eletrônicos 15
9032.89.19 Outros 15
9032.89.2 Controladores eletrônicos do tipo dos utilizados em veículos automóveis
9032.89.21 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS) 15
9032.89.22 De sistemas de suspensão 15
9032.89.23 De sistemas de transmissão 15
9032.89.24 De sistemas de ignição 15
9032.89.25 De sistemas de injeção 15
9032.89.29 Outros 15
9032.89.30 Equipamentos digitais para controle de veículos ferroviários 15
9032.89.8 Outros, para regulação ou controle de grandezas não elétricas
9032.89.81 De pressão 15
9032.89.82 De temperatura 15
9032.89.83 De umidade 15
9032.89.84 De velocidade de motores elétricos por variação de freqüência 15
9032.89.89 Outros 15
9032.89.90 Outros 15
9032.90 -Partes e acessórios
9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15
9032.90.9 Outros
9032.90.91 De termostatos 15
9032.90.99 Outros 15

9033.00.00 Partes e acessórios não especificados nem compreendidos em outras posições do
presente Capítulo, para máquinas, aparelhos, instru mentos ou artigos do Capítulo 90.

15

.............................................................................................................................................
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Seção XX
Mercadorias e Produtos Diversos

CAPÍTULO 94
MÓVEIS; MOBILIÁRIO MÉDICO-CIRÚRGICO; COLCHÕES, ALMOFADAS E

SEMELHANTES;  APARELHOS DE ILUMINAÇÃO NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS  EM OUTROS CAPÍTULOS; ANÚNCIOS, CARTAZES OU

TABULETAS E PLACAS INDICADORAS,  LUMINOSOS E ARTIGOS
SEMELHANTES; CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende:
a) os colchões, travesseiros e almofadas, infláveis com ar (pneumáticos) ou com água,
dos Capítulos 39, 40 ou 63;
b) os espelhos para apoiar no solo (psichês, por exemplo) (posição 70.09);
c) os artigos do Capítulo 71;
d) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais
comuns (Seção XV), os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39) e os cofres-
fortes da posição 83.03;
e) os móveis, mesmo não equipados, que constituam partes específicas de aparelhos
para produção de frio, da posição 84.18; os móveis especialmente concebidos para
máquinas de costura, na acepção da posição 84.52;
f) os aparelhos de iluminação do Capítulo 85;
g) os móveis que constituam partes específicas de aparelhos das posições 85.18 (posição
85.18), 85.19 a 85.21 (posição 85.22) ou das posições 85.25 a 85.28 (posição 85.29);
h) os artefatos da posição 87.14;
ij) as cadeiras de dentista que incorporem aparelhos de odontologia da posição 90.18,
bem como as escarradeiras para gabinetes dentários (posição 90.18);
k) os artigos do Capítulo 91 (caixas e semelhantes de aparelhos de relojoaria, por
exemplo);
l) os móveis e aparelhos de iluminação com características de brinquedos (posição
95.03), as mesas de bilhar de qualquer espécie e outros móveis concebidos
especialmente para jogos da posição 95.04, bem como os móveis para prestidigitação e
os artigos de decoração (exceto guirlandas elétricas), tais como as lanternas chinesas
(posição 95.05).
2.- Os artefatos (exceto as partes) compreendidos nas posições 94.01 a 94.03 devem ser
concebidos para assentarem no solo.
Permanecem, todavia, compreendidos naquelas posições, ainda que concebidos para
serem suspensos, fixados a paredes ou colocados uns sobre os outros:
a) os armários, as estantes, as “étagères” e os móveis em módulos (por elementos);
b) os assentos e camas.
3.- A) Não se consideram partes dos artefatos das posições 94.01 a 94.03, quando
isoladas, as chapas ou placas, de vidro (incluídos os espelhos), mármore ou outras
pedras, ou de quaisquer outras matérias incluídas nos Capítulos 68 ou 69, mesmo em
forma própria, mas não combinadas com outros elementos.
B) Os artefatos da posição 94.04, apresentados isoladamente, permanecem nela
classificados, mesmo que constituam partes de móveis das posições 94.01 a 94.03.
4.- Consideram-se construções pré-fabricadas, na acepção da posição 94.06, as
construções acabadas e montadas na fábrica, bem como as apresentadas em conjuntos
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de elementos para montagem no local, tais como habitações, instalações de trabalho,
escritórios, escolas, lojas, hangares, garagens ou construções semelhantes.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

94.01 Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo t ransformáveis em camas, e suas partes.
9401.10 -Assentos dos tipos utilizados em veículos aéreos
9401.10.10 Ejetáveis 10
9401.10.90 Outros 10
9401.20.00 -Assentos dos tipos utilizados em veículos automóveis 15

Ex 01 - De ônibus 4
Ex 02 - De caminhões 4
Ex 03 - De tratores agrícolas ou de colheitadeiras 4
Ex 04 - De ferro ou aço, dos tipos usados em colheitadeiras 4

9401.30 -Assentos giratórios, de altura ajustável
9401.30.10 De madeira 10
9401.30.90 Outros 10
9401.40 -Assentos transformáveis em camas, exceto material de acampamento ou de jardim
9401.40.10 De madeira 10
9401.40.90 Outros 10
9401.5 -Assentos de ratã, vime, bambu ou matérias semelhantes:
9401.51.00 --De bambu ou ratã 10
9401.59.00 --Outros 10
9401.6 -Outros assentos, com armação de madeira:
9401.61.00 --Estofados 10
9401.69.00 --Outros 10
9401.7 -Outros assentos, com armação de metal:
9401.71.00 --Estofados 10
9401.79.00 --Outros 10
9401.80.00 -Outros assentos 10
9401.90 -Partes
9401.90.10 De madeira 10
9401.90.90 Outros 10

94.02 Mobiliário para medicina, cirurgia, odontologi a ou veterinária (por exemplo, mesas de
operação, mesas de exames, camas dotadas de mecanis mos para usos clínicos, cadeiras
de dentista); cadeiras para salões de cabeleireiro e cadeiras semelhantes, com
dispositivos de orientação e de elevação; suas part es.

9402.10.00 -Cadeiras de dentista, cadeiras para salões de cabeleireiro e cadeiras semelhantes, e suas
partes

5

Ex 01 - Cadeiras para salões de cabeleireiro 15
9402.90 -Outros
9402.90.10 Mesas de operação 5
9402.90.20 Camas dotadas de mecanismos para usos clínicos 5
9402.90.90 Outros 5

94.03 Outros móveis e suas partes.
9403.10.00 -Móveis de metal, do tipo utilizado em escritórios 10
9403.20.00 -Outros móveis de metal 10
9403.30.00 -Móveis de madeira, do tipo utilizado em escritórios 5
9403.40.00 -Móveis de madeira, do tipo utilizado em cozinhas 5
9403.50.00 -Móveis de madeira, do tipo utilizado em quartos de dormir 5
9403.60.00 -Outros móveis de madeira 5
9403.70.00 -Móveis de plásticos 10
9403.8 -Móveis de outras matérias, incluídos o ratã, vime, bambu ou matérias semelhantes
9403.81.00 --De bambu ou ratã 10
9403.89.00 --Outros 10
9403.90 -Partes
9403.90.10 De madeira 5
9403.90.90 Outras 10
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94.04 Suportes elásticos para camas (somiês); colchõe s, edredões, almofadas, pufes,
travesseiros e artigos semelhantes, equipados com m olas ou guarnecidos interiormente
de quaisquer matérias, compreendendo esses artigos de borracha ou de plásticos,
alveolares, mesmo recobertos.

9404.10.00 -Suportes elásticos para camas (somiês) 0
9404.2 -Colchões:
9404.21.00 --De borracha alveolar ou de plásticos alveolares, mesmo recobertos 0
9404.29.00 --De outras matérias 0
9404.30.00 -Sacos de dormir 0
9404.90.00 -Outros 0

94.05 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetor es) e suas partes, não especificados nem
compreendidos em outras posições; anúncios, cartaze s ou tabuletas e placas
indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, conte ndo uma fonte luminosa fixa
permanente, e suas partes não especificadas nem com preendidas em outras posições.

9405.10 -Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios para serem suspensos ou fixados
no teto ou na parede, exceto os dos tipos utilizados na iluminação pública

9405.10.10 Lâmpadas escialíticas (luzes sem sombra, do tipo utilizado em medicina, cirurgia, odontologia) 15
9405.10.9 Outros
9405.10.91 De pedra 15
9405.10.92 De vidro 15
9405.10.93 De metais comuns 15
9405.10.99 Outros 15
9405.20.00 -Abajures de cabeceira, de escritório e lampadários de interior, elétricos 15
9405.30.00 -Guirlandas elétricas dos tipos utilizados em árvores de Natal 15
9405.40 -Outros aparelhos elétricos de iluminação
9405.40.10 De metais comuns 15
9405.40.90 Outros 15

Ex 01 - Refletores (projetores) de lâmpadas halógenas ou HMI, abertos ou com lentes de
Fresnel

0

9405.50.00 -Aparelhos não elétricos de iluminação 5
9405.60.00 -Anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras luminosos, e artigos semelhantes 15
9405.9 -Partes:
9405.91.00 --De vidro 15
9405.92.00 --De plásticos 15
9405.99.00 --Outras 15

9406.00 Construções pré-fabricadas.
9406.00.10 Estufas 0
9406.00.9 Outras
9406.00.91 Com estrutura de madeira e paredes exteriores constituídas essencialmente dessa matéria 0
9406.00.92 Com estrutura de ferro ou aço e paredes exteriores constituídas essencialmente dessas

matérias
0

9406.00.99 Outras 0

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.455, DE 12 DE MAIO DE 2008

Altera o Decreto no 6.006, de 28 de dezembro
de 2006, que aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1o Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos
classificados nos códigos e posições ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de
28 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. A alteração de alíquotas não alcança os produtos
classificados nos destaques “Ex”, se houver.

Art. 2o Ficam criados na TIPI os desdobramentos na descrição dos códigos
de classificação relacionados no Anexo II, efetuados sob a forma de destaque “Ex”,
observadas as respectivas alíquotas.

Art. 3o O desdobramento na descrição do código 8450.20.90 da TIPI,
efetuado sob a forma de destaque “Ex”, passa a vigorar com a seguinte redação,
observada a respectiva alíquota:

“Ex 01 - De capacidade superior a 20Kg, em peso de roupa seca” (NR)

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de maio de 2008; 187o da Independência e 120o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO I
NCM ALÍQUOTA (%)

3824.90.41 0
3923.50.00 5
4812.00.00 0
7006.00.00 10
7007.19.00 10
7007.29.00 10
7008.00.00 10

76.04 0
76.08 0

7610.90.00 0
83.09 0

8418.69.91 5
8425.41.00 0

ANEXO II
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA(%)
4012.11.00 Ex 01 - Remoldados 15
4012.12.00 Ex 01 - Remoldados 2
4012.19.00 Ex 01 - Remoldados, exceto para máquinas e tratores agrícolas 15
4012.19.00 Ex 02 - Remoldados, para máquinas e tratores agrícolas 2
8422.19.00 Ex 01- Com capacidade de lavagem superior a 1000 pratos por hora 0
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DECRETO Nº 6.696, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006,
de 28 de dezembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 4º do
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterada para os percentuais indicados no Anexo as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados
nos códigos ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de
2006.

Art. 2º  As distribuidoras de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de
1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor dos caminhões novos de que trata
este Decreto, existentes em seu estoque, inclusive em trânsito, e ainda não negociados
até a data de publicação deste Decreto, mediante emissão de nota fiscal de devolução.
.............................................................................................................................................

ANEXO

Alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Código TIPI
Alíquota (%)

8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0
8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
8704.23.90 0

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
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DECRETO Nº 6.809, DE 30 DE MARÇO DE 2009

Altera a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006,
de 28 de dezembro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4o do Decreto-Lei no
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

ANEXO I
NCM ALÍQUOTA (%)

2523.21.00 0
2523.29.10 0
2523.29.90 0
3209.10.10 0
3209.10.20 0
3209.90.11 0
3209.90.19 0
3209.90.20 0
3214.10.10 2
3214.10.20 2
3214.90.00 0
3824.40.00 5
3824.50.00 0
3922.10.00 0
3922.20.00 0
3922.90.00 0
6910.10.00 0
6910.90.00 0

7314.20.00 Ex 01 0
7314.39.00 Ex 01 0

7324.10.00 0
8301.40.00 0
8301.60.00 0
8302.10.00 0
8302.41.00 5
8481.80.11 0
8481.80.19 0
8536.20.00 10

8516.10.00 Ex 01 0
ANEXO II

Código TIPI Alíquota (%)
8703.21.00 0
8703.22.10 6,5
8703.22.90 6,5

8703.23.10 Ex 01 6,5
8703.23.90 Ex 01 6,5
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8704.21.10 Ex 01 1
8704.21.20 Ex 01 3
8704.21.30 Ex 01 1
8704.21.90 Ex 01 1
8704.21.90 Ex 02 3

8704.31.10 3
8704.31.20 3
8704.31.30 1
8704.31.90 1
8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0
8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
8704.23.90 0

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 0

ANEXO III
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

8481.90.10 Ex 01 - Dos dispositivos do item 8481.80.1 0
8536.50.90 Ex 03 - Do tipo utilizado em residências 5

ANEXO IV
“NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor
que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine),
classificados nos códigos a seguir especificados:

Código TIPI Alíquota (%)
8703.22 5,5

8703.23.10 18
8703.23.10 Ex 01 5,5

8703.23.90 18
8703.23.90 Ex 01 5,5

8703.24 18 ” (NR)

“NC (87-3) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³.” (NR)
“NC (87-4) Ficam reduzidas a 7,5% por cento as alíquotas relativas aos veículos de
fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis
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independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro
de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque
mínimo de 35o, ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de
capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir
de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para
aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e
8703.33.10.” (NR)

ANEXO V
“NC (24-1) Nos termos do disposto na alínea “b” do § 2o do art. 1o da Lei no 7.798, de
10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos
industriais ou equiparados a industrial dos produtos classificados no código 2402.20.00,
ficam sujeitos ao imposto conforme a tabela a seguir:

Classes Valor(reais/vintena)
I 0,764
II 0,900

III-M 1,004
III-R 1,135
IV-M 1,266
IV-R 1,397

O enquadramento nas referidas classes dar-se-á conforme o disposto no Regulamento
do imposto.” (NR)
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DECRETO Nº 6.905, DE 20 DE JULHO DE 2009

Altera o Decreto no 6.006, de 28 de
dezembro de 2006, que aprova a Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art.
4o do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e na Resolução CAMEX no
76, de 10 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o Ficam criados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, os
códigos de classificação relacionados no Anexo I, observadas as respectivas alíquotas.

Art. 2o Fica alterada na TIPI a redação dos códigos de classificação
relacionados no Anexo II, observadas as respectivas alíquotas.

Art. 3o Ficam suprimidos da TIPI os códigos de classificação relacionados
no Anexo III.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido

ANEXO I
Código TIPI Descrição Alíquota

(%)
2915.70.1 Ácido palmítico, seus sais e seus ésteres
2915.70.11 Ácido palmítico 0
2915.70.19 Outros 0

2932.29.3 Ivermectina; abamectina; moxidectina
2932.29.31 Ivermectina 0
2932.29.32 Abamectina 0
2932.29.33 Moxidectina 0

3911.90.26 Polissulfonas 5

7508.90 Outras
7508.90.10 Cilindros ocos de seção variável, obtidos por centrifugação, dos tipos

utilizados em reformadores estequiométricos de gás natural
0

7508.90.90 Outras 0
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8443.31 Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções:
impressão, cópia ou transmissão de telecópia (fax), capazes de ser
conectadas a uma máquina automática para processamento de dados ou a
uma rede

8443.31.1 Alimentadas por folhas, com velocidade de impressão, medida no formato
A4 (210mm x 297mm), inferior ou igual a 45 páginas por minuto (ppm)

8443.31.11 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou igual a
420mm

15

8443.31.12 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, “solid ink” e “dye
sublimation”)

15

8443.31.13 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a
280mm

15

8443.31.14 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão superior a 280mm e
inferior ou igual a 420mm

15

8443.31.15 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), policromáticas

15

8443.31.16 Outras, com largura de impressão superior a 420mm 15
8443.31.19 Outras 15

8443.31.9 Outras
8443.31.91 Com impressão por sistema térmico 15
8443.31.99 Outras 15

8443.32.37 Outras, com largura de impressão superior a 420mm 15

8443.99.32 Cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica 5
8443.99.33 Cartuchos de revelador ou de produtos para viragem (“toners”) 5

8443.99.4 Mecanismos de impressão por sistema térmico, suas partes e acessórios
8443.99.41 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10
8443.99.42 Cabeças de impressão 5
8443.99.49 Outros 10
8443.99.50 Outros mecanismos de impressão, suas partes e acessórios 10
8443.99.60 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15
8443.99.70 Bandejas e gavetas, suas partes e acessórios 10
8443.99.80 Mecanismos de alimentação ou de triagem de papéis ou documentos, suas

partes e acessórios
10

8443.99.90 Outros 10

8535.30.13 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas a vácuo) 5
8535.30.17 Outros, com dispositivo de acionamento não automático 5
8535.30.18 Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de contatos

imersos em meio líquido
5

8535.30.23 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas a vácuo) 0
8535.30.27 Outros, com dispositivo de acionamento não automático 0
8535.30.28 Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de contatos

imersos em meio líquido
0

ANEXO II
Código TIPI Descrição Alíquota

(%)
3006.30.12 À base de iocarmato de dimeglumina ou de gadoterato de meglumina 0

8443.32.3 Outras impressoras, alimentadas por folhas, com velocidade de
impressão, medida no formato A4 (210mm x 297mm), inferior ou igual a
45 páginas por minuto (PPM)
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8443.32.31 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou igual a
420mm

15

8443.32.32 De transferência térmica de cera sólida (por exemplo, “solid ink” e “dye
sublimation”)

15

8443.32.33 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a
280mm

15

8443.32.34 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão superior a 280mm
e inferior ou igual a 420mm

15

8443.32.35 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), policromáticas, com velocidade de impressão inferior ou igual
a 20 páginas por minuto (PPM)

15

8443.32.36 A “laser”, LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), policromáticas, com velocidade de impressão superior a 20
páginas por minuto (ppm)

15

8443.32.40 Outras impressoras alimentadas por folhas 15

8443.32.52 Outros, com largura de impressão superior a 580mm 15

8443.39.10 Máquinas de impressão por jato de tinta 0

8443.99.1 Mecanismos de impressão por impacto, suas partes e acessórios
8443.99.11 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10
8443.99.12 Cabeças de impressão 10
8443.99.19 Outros 10

8443.99.2 Mecanismos de impressão por jato de tinta, suas partes e acessórios
8443.99.21 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10
8443.99.22 Cabeças de impressão 5
8443.99.23 Cartuchos de tinta 5

8443.99.3 Mecanismos de impressão a “laser”, a LED (Diodos Emissores de Luz)
ou a LCS (Sistema de Cristal Líquido), suas partes e acessórios

8443.99.31 Mecanismos de impressão, mesmo sem cilindro fotossensível
incorporado

5

8443.99.39 Outros 10
ANEXO III

Código da TIPI Código da TIPI
2915.70.10 8443.32.13
2916.36.00 8443.32.19
2932.99.2 8443.99.13
2932.99.21 8443.99.24
2932.99.22 8443.99.25
2932.99.23 8443.99.26
7508.90.00 8443.99.27
8443.31.00 8535.30.11
8443.32.1 8535.30.12
8443.32.11 8535.30.21
8443.32.12 8535.30.22
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na
cobrança da contribuição para os
Programas de Integração Social (PIS) e
de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), nos casos que
especifica; sobre o pagamento e o
parcelamento de débitos tributários
federais, a compensação de créditos
fiscais, a declaração de inaptidão de
inscrição de pessoas jurídicas, a
legislação aduaneira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do
faturamento, conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda,

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como
receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado.
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003.
VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
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ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º
do art. 25 da Lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996.

* Inciso VII acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-
se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de
1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,

e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso

de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - nono art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento
de água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da
TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de

venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada
por pessoa jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada
Lei;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes,
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural.
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* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida

pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para
fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

* § 1º-A acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente

da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à
alíquota de 0,8 (oito décimos por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados
ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de
saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou
de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e
sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas de:

* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda

efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o

PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente,
excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES;
e

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
§ 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam
as Leis n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de
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25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei
n. 8.857, de 8 de março de 1994.

* § 5º acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado
não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo.

* § 6º acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá
descontar créditos calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos
produtos referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
* Alínea a com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;
* Alíneab com redação dada pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis
e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485,
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica,

utilizados nas atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de

pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo

imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo,

inclusive de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.
IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,

consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou

uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.898, de 08/01/2009.
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no

caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no

mês;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos
incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados
como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não
alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica

domiciliada no País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a

partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses

subseqüentes.
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa

da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito
será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a
essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º
e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema
de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por
todo o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 10. (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação
da Medida Provisória nº 183, de 30/04/2004 em vigor desde a publicação, pela Lei nº
10.925, de 23/07/2004).

§ 11. (Revogado a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao de publicação
da Medida Provisória nº 183, de 30/04/2004em vigor desde a publicação, pela Lei nº
10.925, de 23/07/2004).

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º
desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na
Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração
da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de
que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 2º desta Lei, mediante a aplicação da
alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).
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* § 12 com redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/05/2006.
§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens

fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste
artigo os custos de que tratam os incisos do § 2º deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 14. Excetuam-se do disposto neste artigo os distribuidores e os

comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos referidos no § 1º do art.
2º desta Lei, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas, não
se aplicando a manutenção de créditos de que trata o art. 17 da Lei n. 11.033, de 21 de
dezembro de 2004.

§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre
Comércio de que tratam as Leis ns. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei n. 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, e a Lei n. 8.857, de 8 de março de 1994.

* § 15 acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º

desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica
comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos
por cento).

* § 16 acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica
que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
incidentes sobre a Dispõe sobre a
Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do
Patrimônio do importação de bens e
serviços e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base
de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o
PIS/PASEP-Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos,
classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no
código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2,
3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10,
3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos
códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são
de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-

Importação.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados

no Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
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§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-

Importação.
§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no

art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica
sujeita à incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por
unidade de produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo
art. 21 desta Lei.

§ 6º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep -
Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada
por pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens.

* § 6º-A acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 7º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo

diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás
natural e querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas
previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de o importador haver optado pelo
regime especial de apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº
10.485, de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de
máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150,
inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do §
12 deste artigo, quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer
as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da
NCM;

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos
e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de
anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02,
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas

hipóteses de importação de:
I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes,

destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo
de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

* Inciso Icom redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
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II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro
brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a
contar da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80%
(oitenta por cento) do consumo interno;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n.
11.727, de 23/06/2008.

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até
que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n.
11.727, de 23/06/2008.

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à
indústria cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores,
suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso VII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005).
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas

integrantes do Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro

de 2003.
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas
industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003;

* Inciso XIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi;
* Inciso XIV acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e

matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e
conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;

* Inciso XV acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XVI - gás natural liquefeito - GNL.
* Inciso XVI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura

Comum do Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN
geradoras de energia elétrica para o Sistema Interligado Nacional.

* IncisoXVII acrescido pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
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§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a

VII do § 12 deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes

sobre o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou
jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de
arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves
utilizados na atividade da empresa.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de

eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas,
as alíquotas são de:

* § 15, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-

Importação.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o §

15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.
* § 16 acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 17.O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos,

creditados, entregues, empregados ou remetidos, porfonte situada no País, à pessoa
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de
serviços de frete, afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou
fluviais destinadas ao transporte de pessoas para fins turísticos.

* § 17 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de

contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de
pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade.

* § 18 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à

incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação,
fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da
Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver
optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

* § 19 acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e

fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter

permanente e pelos respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente,

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos
integrantes;

II - as hipóteses de:
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a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa

física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial;
d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas

nas fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas
cidades fronteiriças brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na
modalidade de isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da
NCM, recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou
por outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças
de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por
instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o
disposto na Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990.

III - (VETADO)
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º (VETADO)

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito,
para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao
pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e
lubrificantes;

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios,

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da
empresa;

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-

se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a
partir da produção dos efeitos desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.
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§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a
aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de
base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do
IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será
determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o
valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições
dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais
pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao
pagamento das contribuições de que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o
§ 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das
alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta
e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria
da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que
tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à
revenda;

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda
que ocorra fase intermediária de mistura;

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à
utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei
nº 10.485, de 3 de julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à

revenda;
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, quando destinados à revenda.
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 9º (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 10 (Revogado pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008).
§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei n. 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos
referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos
produtos de que trata o art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º
das Leis n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

* § 11 acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art.

58-J da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins
de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação
dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de
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industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, determinados com base nas respectivas alíquotas específicas
referidas no art. 51 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

* § 12 acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas
hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 1º Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei a
importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos
ou utilizados como insumo em produtos sujeitos à alíquota zero, isentos ou não
alcançados pela contribuição.

* § 1º acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
§ 2º A importação efetuada na forma da alínea "f" do inciso II do art. 9º

desta Lei não dará direito a crédito, em qualquer caso.
* § 2º acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 17.As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1º a
3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei e no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação desses produtos,
nas hipóteses:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
I - dos §§ 1º a 3º, 5º a 7º e 10 do art. 8º desta Lei, quando destinados à

revenda;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que

ocorra fase intermediária de mistura;
III - do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº
10.485, de 3 de julho de 2002;

IV (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004).
V - do § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VI - do art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de2003, quando

destinados à revenda.
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 2º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação

das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita
decorrente da venda, no mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da
legislação específica, sobre o valor de que trata o § 3º do art. 15 desta Lei.

§ 3º Na hipótese do § 6º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados,
conforme o caso, com base nas alíquotas de que trata o art. 51 da Lei n. 10.833, de 29
de dezembro de 2003.

* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 3º-A.Os créditos de que trata o inciso VI deste artigo serão determinados

conforme os incisos do art. 58-C da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
* § 3º-A acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
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§ 5º Na hipótese do § 8º do art. 8º desta Lei, os créditos serão determinados
com base nas alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei.

§ 6º Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o §
4º do art. 15 desta Lei, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis,
classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

* § 6º, caput, com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da Lei

n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um
sexto) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos
vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão
estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos.

* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
§ 7º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de

importação efetuada por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1º da
Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 8º O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que

trata o art. 15 desta Lei.
* § 8º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 18. No caso da importação por conta e ordem de terceiros, os créditos
de que tratam os arts. 15 e 17 desta Lei serão aproveitados pelo encomendante.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no
mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a
contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta
por cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder
Executivo;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n.
11.727, de 23/06/2008.

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até
que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n.
11.727, de 23/06/2008.

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças,
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos,
lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na
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manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso IV com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro

de 2003;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas
industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003;

* Inciso VII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23

(vinte e três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex
02 e 8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica
das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União,
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em
regulamento do Poder Executivo;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 .
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e

cinco) pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte
escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela
União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em
regulamento do Poder Executivo;

* Inciso IX com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes,

destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo
de embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro;

* Inciso X com redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas

partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados
na posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da
administração pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento;

* Inciso XI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00

da Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e
matérias-primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção,
modernização e conversão;

* Inciso XII acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à
sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto às suas especificações técnicas.

* Inciso XIII acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do

Mercosul-NCM.
* IncisoXIV acrescido pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.
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Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos
IV, X, XIII e XIV do caput deste artigo.

* § único com redação dada pela Lei n. 11.774, de 17/09/2008.

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de
dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante
atacadista.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação
para a Plataforma de Exportação de
Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras - RECAP e o Programa de
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica;
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235,
de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis
ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de
18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
9.249, de 26 de dezembro de 1995,
9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27
de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de
2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de
2003, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004,
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de
dezembro de 2004, 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de
junho de 2005, e a Medida Provisória nº
2.199-14, de 24 de agosto de 2001;
revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de
novembro de 2003, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
2004, e da Medida Provisória nº 2.158-
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35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de
responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais
de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de
julho de 1991, com vencimento até 31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-
A, em:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo
único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem
por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50%
(cinquenta por cento) dos juros de mora; e/ou

* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às

contribuições sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de
terceiros ou de sub-rogação, com redução de 100% (cem por cento) das multas
moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos
juros de mora.

* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições

sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não
em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que
tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento, inclusive aqueles parcelados na forma da Lei n.
9.639, de 25 de maio de 1998.

* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma

irretratável e irrevogável.
§ 3º (Revogado pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009).
§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos
Municípios suficientes para sua quitação.

* § 4º com redação dada pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto

desta Lei não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639,
de 25 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24
de agosto de 2001.

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil
do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a
partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores
incluídos no parcelamento de que trata esta Lei.

* § 6º com redação dada pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no

inciso IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002.
* § 7º acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos

ou decadentes na forma da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que
eventualmente confessados em parcelamentos anteriores.

* § 8º acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos

débitos de que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização
da opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a
conclusão do encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer
primeiro.

* § 9º acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo,

os Municípios terão uma carência de:
* § 10, caput, acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil)

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º;
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.
II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil)

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.960, de 29/06/2009.

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do
parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinquenta
por cento).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 491, DE 5 DE MARÇO DE 1969

Estímulos fiscais à exportação de
manufaturados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe
confere o parágrafo 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de
1968,

DECRETA:

Art. 1º As empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados
gozarão, a título de estímulo fiscal, créditos tributários sobre suas vendas para o
exterior, como ressarcimento de tributos pagos internamente.

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.722, de 03/12/1979).
§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.722, de 03/12/1979).

Art. 2º O crédito tributário a que se refere o artigo anterior será calculado
sobre o valor FOB, em moeda nacional, das vendas para o exterior, mediante a
aplicação das alíquotas especificadas na Tabela anexa à Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964, ressalvando o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º O cálculo previsto neste artigo poderá também ser efetuado sobre o
valor CIF, C & F e C & I das vendas para o exterior, conforme definido em
regulamento.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.118, de 10/08/1970.
§ 2º Para os produtos manufaturados cujo imposto tenha alíquota superior a

15% (quinze por cento), será este o nível máximo sobre o qual recairá o cálculo do
estímulo fiscal de que trata este artigo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de
direito tributário aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

.............................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

.............................................................................................................................................

Seção IV
 Demais Modalidades de Extinção

.............................................................................................................................................

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha
sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005.
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre os depósitos judiciais e
extrajudiciais de tributos e contribuições
federais.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
1.721, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores
referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados na Caixa
Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais -
DARF, específico para essa finalidade.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de
tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União.

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a
Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no
mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das contribuições federais.

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito
extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o
encerramento da lide ou do processo litigioso, será:

I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo
máximo de vinte e quatro horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção
em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência
do correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de
sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional.

§ 4º Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal serão debitados à
Conta Única do Tesouro Nacional, em subconta de restituição.

§ 5º A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados
ou devolvidos.

Art. 2º Observada a legislação própria, o disposto nesta Lei aplica-se aos
depósitos judiciais e extrajudiciais referentes às contribuições administradas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. 3º Os procedimentos para execução desta Lei serão disciplinados em
regulamento.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos
depósitos efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998.

Congresso Nacional em 17, de novembro de 1998 177º da Independência e
110º da República

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria
o Conselho Monetário Nacional e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente
Lei, será constituído:

I - do Conselho Monetário Nacional;
II - do Banco Central do Brasil;
III - do Banco do Brasil S.A.;
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;
V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do
Crédito, e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de
formular a política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o
progresso econômico e social do País.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

Institui o Vale-Transporte e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Vale-Transporte (VETADO) que o empregador,
pessoa física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas
de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte
coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características
semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de
linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços
seletivos e os especiais.

* Caput com redação dada pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.165-36, de 23/08/2001).
§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987).

Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos
nesta Lei, no que se refere à contribuição do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer
efeitos;

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.(Primitivo
art. 3º, remunerado pela Lei n.7.619, de 30-9-1987)

* Primitivo art. 3º renumerado para art. 2º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 3º (Revogado pelo art. 82, II, f da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, alterado
pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.772, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Acrescenta e altera dispositivos naLei n.
5.917,de 10 de setembro de 1973, que
aprova o Plano Nacional de Viação;
reestrutura a VALEC - Engenharia,
Construções e Ferrovias S.A.; encerra o
processo de liquidação e extingue a
Empresa Brasileira de Planejamento de
Transportes - GEIPOT; altera as Leis ns.
9.060, de 14 de junho de 1995,
11.297,de 9 de maio de 2006, e 11.483,
de 31 de maio de 2007; revoga a Lei n.
6.346, de 6 de julho de 1976, e o inciso I
do caput do art. 1º da Lei n. 9.060, de 14
de junho de 1995; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 9º Compete à Valec, em conformidade com as diretrizes do Ministério
dos Transportes:

I - administrar os programas de operação da infra-estrutura ferroviária, nas
ferrovias a ela outorgadas;

II - coordenar, executar, controlar, revisar, fiscalizar e administrar obras de
infra-estrutura ferroviária que lhes forem outorgadas;

III - desenvolver estudos e projetos de obras de infra-estrutura ferroviária;
IV - construir, operar e explorar estradas de ferro, sistemas acessórios de

armazenagem, transferência e manuseio de produtos e bens a serem transportados e,
ainda, instalações e sistemas de interligação e estradas de ferro com outras modalidades
de transportes;

V - promover os estudos para implantação de Trens de Alta velocidade, sob
a coordenação do Ministério dos Transportes;

VI - promover o desenvolvimento dos sistemas de transporte de cargas
sobre trilhos, objetivando seu aprimoramento e a absorção de novas tecnologias;

VII - celebrar contratos e convênios com órgãos nacionais da administração
direta ou indireta, com empresas privadas e com órgãos internacionais para prestação de
serviços técnicos especializados; e

VIII - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, conforme
previsão em seu Estatuto social.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)

Art. 10. Ato do Poder Executivo aprovará o Estatuto da Valec.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte
aquaviário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei se aplica:
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações

estrangeiras, quando amparados por acordos firmados pela União.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - os navios de guerra e de Estado que não estejam empregados em

atividades comerciais.
II - as embarcações de esporte e recreio.
III - as embarcações de turismo.
IV - as embarcações de pesca.
V - as embarcações de pesquisa.

CAPÍTULO II
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a

posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de
designar o comandante e a tripulação;

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a
embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;

III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se
obriga a colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do
afretador para efetuar transporte em uma ou mais viagens;

 IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que,
em seu nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração
comercial;

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as
leis brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário,
autorizada a operar pelo órgão competente;

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira
brasileira;

VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e
terminais aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;
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VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a
embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que
atuem nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos.

IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do
território brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores.

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso
nacional ou internacional;

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e
estrangeiros;

XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da
embarcação suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a
embarcação seja inscrita em registro de outro país;

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio
comercial internacional, produzida por embarcação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 97.545, DE 1º DE MARÇO DE 1989

Cria, no Estado de Roraima, a Floresta
Nacional de Roraima, com os limites que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe
confere os artigos 84, item IV, e 225, item III, da Constituição e nos termos do artigo
5°, alínea b da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada, no Estado de Roraima, a Floresta Nacional de Roraima -
Flona Roraima, com área estimada em 2.664.685 ha (dois milhões, seiscentos e sessenta
e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco hectares), compreendida dentro do seguinte
perímetro:

Norte - Partindo do extremo noroeste da Linha de Fronteira Norte com a
Venezuela, segue no sentido Leste-Oeste, até o ponto 01, de coordenadas geográficas
aproximadas 04 03'15" N e 62 01'30" Wgr, localizado nas nascentes do rio Tucotoi.

Leste - do ponto antes descrito segue a jusante pelo rio Tucotoi até o ponto
02, de coordenadas geográficas aproximadas 03 51' N e 62 19' Wgr, localizado na
confluência do rio Tucotoi e um igarapé sem denominação; daí segue por este até o
ponto 03, de coordenadas geográficas aproximadas 03 47'45" N e 62 18'15" Wgr,
localizado na cabeceira do igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 04, de
coordenadas geográficas aproximadas 03 47' N e 62 17' Wgr, localizado na cabeceira de
um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 05, de
coordenadas geográficas aproximadas 03 45'30" N e 62 11'30" Wgr, localizado na
confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo igarapé do
sul até o ponto 06, de coordenadas geográficas aproximadas 03 44'45" N e 62 13'Wgr,
localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue em linha reta
até o ponto 07, de coordenadas geográficas aproximadas 03 44' N e 62 12'30" Wgr,
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este
até o ponto 08, de coordenadas geográficas aproximadas 03 35'15" N e 62 14'45" Wgr,
localizado na confluência desse igarapé e o igarapé Munoacai; daí segue a jusante por
este até o ponto 09, de coordenadas geográficas aproximadas 03 30'45" N e 62 15'30"
Wgr, localizado na foz do igarapé no rio Uraricaá; daí segue a montante por este até o
ponto 10, de coordenadas geográficas aproximadas 03 30'30" N e 62 15'45" Wgr,
localizado na confluência desse rio e o igarapé Matrinrã; daí segue a montante por este
até o ponto 11, de coordenadas geográficas aproximadas 03 24'45" N e 62 22'30" Wgr,
localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 12, de
coordenadas geográficas aproximadas 03 24'15" N e 62 22'30" Wgr, localizado na
cabeceira do igarapé Parapi; daí segue a jusante por este até o ponto 13, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 27'45" N e 62 23'30" Wgr, localizado na confluência dos
igarapés Porapi e um sem denominação; daí segue a montante por este até o ponto 14,
de coordenadas geográficas aproximadas 03 27'30" N e 62 27'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 15, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 27' N e 62 27'45" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé
Bigati; daí segue a jusante por este até o ponto 16, de coordenadas geográficas
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aproximadas 03 23' N e 62 37'15" Wgr, localizado na confluência desse igarapé e o rio
Puruê; daí segue a montante por este até o ponto 17, de coordenadas geográficas
aproximadas 03 24'30" N e 62 13'30" Wgr, localizado na confluência desse rio e um
igarapé sem denominação; daí segue a montante por este até o ponto 18, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 23'30" N e 62 45'45" Wgr, localizado na cabeceira desse
igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 19, de coordenadas geográficas
aproximadas 03 23'30" N e 62 46'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Arapuá;
daí segue a jusante por este até o ponto 20, de coordenadas geográficas aproximadas 03
16'15" N e 62 40'45" Wgr, localizado na confluência dos igarapés Arapuá e Açaí; daí
segue a jusante por este até o ponto 21, de coordenadas geográficas aproximadas 03 15'
N e 62 39'30" Wgr, localizado na foz do igarapé no rio Uraricoera; daí segue para a
margem direita do mesmo, contornando a ilha de Açaí por leste até o ponto 22, de
coordenadas geográficas aproximadas 03 13' N e 62 40' Wgr, localizado na confluência
do rio e o igarapé Mereguari; daí segue a montante por este até o ponto 23, de
coordenadas geográficas aproximadas 03 04'45" N e 62 52' Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 24, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 04'30" N e 62 52' Wgr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 25, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 04'45" N e 62 54'30" Wgr, localizado na confluência desse
igarapé e o igarapé Iuruá; daí segue a montante por este até o ponto 26, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 00'15" N e 62 56'15" Wgr, localizado na cabeceira desse
igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 27, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 59' N e 62 57' Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 28, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 46'30" N e 62 51'30" Wgr, localizado na foz do igarapé no rio Mucajaí;
daí segue a jusante por este até o ponto 29, de coordenadas geográficas aproximadas 02
44'30" N e 62 37' Wgr, localizado na confluência desse rio e um igarapé sem
denominação; daí segue a montante por este até o ponto 30, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 53'30" N e 62 38'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí
segue em linha reta até o ponto 31, de coordenadas geográficas aproximadas 02 57' N e
62 36' Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a
jusante por este até o ponto 32, de coordenadas geográficas aproximadas 03 00'45" N e
62 06'45" Wgr, localizado na confluência desse igarapé e o igarapé Tucuiquene; daí
segue a jusante por este até o ponto 33, de coordenadas geográficas aproximadas 03
01'45" N e 62 05'15" Wgr, localizado na confluência desse igarapé e um igarapé sem
denominação; daí segue a montante por este até o ponto 34, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 55'30" N e 62 32' Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue
em linha reta até o ponto 35, de coordenadas geográficas aproximadas 02 57' N e 62 31'
Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por
este até o ponto 36, de coordenadas geográficas aproximadas 02 59'30" N e 62 31' Wgr,
localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo
igarapé de leste até o ponto 37, de coordenadas geográficas aproximadas 02 35'45" N e
62 27'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o
ponto 38, de coordenadas geográficas aproximadas 02 57'30" N e 62 26' Wgr,
localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante até o ponto
39, de coordenadas geográficas aproximadas 03 02'30" N e 62 18'45" Wgr, localizado
na confluência desse igarapé e o igarapé da Cana; daí segue a montante por este até o
ponto 40, de coordenadas geográficas aproximadas 03 01'45" N e 62 18'45" Wgr,
localizado na confluência desse igarapé e um igarapé sem denominação; daí segue a
montante por este até o ponto 41, de coordenadas geográficas aproximadas 03 00' N e
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62 17' Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto
42, de coordenadas geográficas aproximadas 03 01' N e 62 15'30" Wgr, localizado na
confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo igarapé de
leste até o ponto 43, de coordenadas geográficas aproximadas 02 58'15" N e 62 15'30"
Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 44, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 58' N e 62 14'15" Wgr, localizado na
cabeceira do igarapé Miriti; daí segue a jusante por este até o ponto 45, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 59'45" N e 62 10' Wgr, localizado na confluência desse
igarapé sem denominação; daí segue a montante por este até o ponto 46, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 57'30" N e 62 08'30" Wgr, localizado na cabeceira desse
igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 47, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 59' N e 62 07'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Saúva; daí
segue a jusante por este até o ponto 48, de coordenadas geográficas aproximadas 03
00'15" N e 62 07' Wgr, localizado na confluência desse igarapé e um igarapé sem
denominação; daí segue em linha reta para este até o ponto 49, de coordenadas
geográficas aproximadas 03 00'30" N e 62 04'30" Wgr, localizado na confluência de um
igarapé sem denominação e o igarapé do Arame; daí segue a jusante por este até o ponto
50, de coordenadas geográficas aproximadas 03 01'45" N e 62 02'45" Wgr, localizado
na confluência desse igarapé e um igarapé sem denominação; daí segue em linha reta
para leste até o ponto 51, de coordenadas geográficas aproximadas 03 01'30" N e 62
00'30" Wgr, localizado na cabeceira do igarapé Jadica; daí segue a jusante por esse até o
ponto 52, de coordenadas geográficas aproximadas 03 01'30" N e 61 57'15" Wgr,
localizado na confluência desse igarapé e um igarapé sem denominação; daí segue em
linha reta para sudeste até o ponto 53, de coordenadas geográficas aproximadas 02
58'30" N e 61 55'30" Wgr, localizado na confluência de dois igarapés sem
denominação; daí segue em linha reta para leste até o ponto 54, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 57' N e 61 46'30" Wgr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 55, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 56'30" N e 61 36'30" Wgr, localizado na foz do igarapé no
rio Mucajaí; daí segue a jusante até o ponto 56, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 54' N e 61 31' Wgr, localizado na confluência do rio e de um igarapé
sem denominação; daí segue a montante pelo igarapé até o ponto 57, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 51'45" N e 61 33' Wgr, localizado na cabeceira desse
igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 58, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 50'30" N e 61 33'45" Wgr, localizado na cabeceira de um iparapé sem
denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 59, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 47'30" N e 62 32'15" Wgr, localizado na confluência de dois igarapés
sem denominação; daí segue a montante pelo igarapé de sul até o ponto 60, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 45' N e 63 36' Wgr, localizado na cabeceira
desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 61, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 45' N e 61 34'30" Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem
denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 62, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 40' N e 61 33'30" Wgr, localizado na foz desse igarapé no rio Apiaú;
daí segue a montante por este até o ponto 63, de coordenadas geográficas aproximadas
02 26'15" N e 61 52'30" Wgr, localizado na confluência desse rioe de um igarapé sem
denominação; daí segue a montante por este até o ponto 64, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 31' N e 62 00' Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em
linha reta até o ponto 65, de coordenadas geográficas aproximadas 02 32' N e 62 06'15"
Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por
este até o ponto 66, de coordenadas geográficas aproximadas 02 36' N e 62 04' Wgr,
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localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo
igarapé de Oeste até o ponto 67, de coordenadas geográficas aproximadas 02 31' N e 62
21' Wgr, localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a
montante pelo igarapé do Norte até o ponto 68, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 34' N e 62 25'15" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue
em linha reta até o ponto 69, de coordenadas geográficas aproximadas 02 34' N e 62 27'
Wgr, localizado na confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue em linha
reta até o ponto 70, de coordenadas geográficas aproximadas 02 35'30" N e 62 00'30"
Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por
este até o ponto 71, de coordenadas geográficas aproximadas 02 35'30" N e 62 40'30"
Wgr, localizado na confluência desse igarapé e o igarapé do Prainha; daí segue a
montante por este até o ponto 72, de coordenadas geográficas aproximadas 02 35'15" N
e 62 40'30" Wgr, localizado na confluência do igarapé Prainha e um igarapé sem
denominação; daí segue a montante por esse até o ponto 73, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 34' N e 62 41' Wgr, localizado na confluência de dois igarapés sem
denominação; daí segue a montante pelo igarapé de Oeste até o ponto 74, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 34'30" N e 62 42'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 75, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 36' N e 62 44' Wgr, localizado na cabeceira de um igarapé
sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 76, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 37' N e 62 45' Wgr, localizado na confluência de dois
igarapés sem denominação; daí segue em linha reta para o oeste até o ponto 77, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 37' N e 62 47'30" Wgr, localizado na
confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo igarapé de
Oeste até o ponto 78, de coordenadas geográficas aproximadas 02 27'30" N e 62 52'
Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 79, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 26'30" N e 62 53'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; daí segue a jusante por este até o ponto 80, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 21' N e 61 54' Wgr; localizado na foz desse igarapé no rio
Demini; daí segue a jusante por este até o ponto 81, de coordenadas geográficas
aproximadas 02 13' N e 62 36' Wgr, localizado na confluência desse rio e um igarapé
sem denominação; daí segue em linha reta para nordeste até o ponto 82, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 16' N e 62 33'30" Wgr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 83, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 18'30" N e 62 32' Wgr, localizado na confluência de dois
igarapés sem denominação; daí segue pelo igarapé de Norte até o ponto 84, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 22'30" N e 62 31' Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 85, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 21' N e 62 28'30" Wgr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 86, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 19' N e 62 27'30" Wgr, localizado na confluência de dois
igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo igarapé de Leste até o ponto 87,
de coordenadas geográficas aproximadas 02 19'30" N e 62 26'30" Wgr, localizado na
cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta até o ponto 88, de coordenadas
geográficas aproximadas 02 19'30" N e 62 25'30" Wgr, localizado na cabeceira de um
igarapé sem denominação; daí segue em linha reta para o norte até o ponto 89, de
coordenadas geográficas aproximadas 02 23' N e 62 24'30" Wgr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 90,
de coordenadas geográficas aproximadas 02 30'30" N e 62 06'30" Wgr, localizado na
confluência desse igarapé e o rio Apiaú; daí segue a montante por este até o ponto 91,
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de coordenadas geográficas aproximadas 02 14' N e 62 09'30" Wgr, localizado na
confluência do rio Apiaú e de um igarapé sem denominação; daí segue a montante por
este até o ponto 92, de coordenadas geográficas aproximadas 02 11'30" N e 62 09' Wgr,
localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue em linha reta para o sul até o ponto 93,
de coordenadas geográficas aproximadas 02 07'30" N e 62 09'30" Wgr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 94,
de coordenadas geográficas aproximadas 01 58'15" N e 6208' Wgr, localizado na
confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue em linha reta até o ponto 95,
de coordenadas geográficas aproximadas 01 58' N e 62 04'30" Wgr, localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 96,
de coordenadas geográficas aproximadas 01 56' N e 62 04'30" Wgr, localizado em uma
curva do rio para oeste; daí segue em linha reta para o sul até o ponto 97, de
coordenadas geográficas aproximadas 01 55'15" N e 62 04' Wgr, localizado na borda da
faixa de servidão norte da BR-210 (Rodovia Perimetral Norte); daí segue para leste pela
borda da faixa até o ponto 98, de coordenadas geográficas aproximadas 01 56'15" N e
61 57'30" Wgr, localizado no encontro dessa faixa com o rio Agarani; daí segue a
montante por este até o ponto 99, de coordenadas geográficas aproximadas 01 45'30" N
e 61 13'30" Wgr, localizado na cabeceira deste rio; daí segue em linha reta até o ponto
100, de coordenadas geográficas aproximadas 01 44' N e 62 03' Wgr; localizado na
cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue a jusante por este até o ponto 101,
de coordenadas geográficas aproximadas 01 42'30" N e 62 06' Wgr, localizado na
confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a montante pelo rio Pacu, até
o ponto 102, de coordenadas geográficas aproximadas 01 41'30" N e 62 05' Wgr,
localizado na confluência desse rio e de um igarapé sem denominação; daí segue a
montante por este até o ponto 103, de coordenadas geográficas aproximadas 01 38'30"
N e 62 05'30" Wgr, localizado na cabeceira desse igarapé; daí segue para o sul pela
crista topográfica da serra até o ponto 104, de coordenadas geográficas aproximadas 01
33' N e 62 06' Wgr, localizado no sopé sul da serra; daí segue em linha reta até o ponto
105, de coordenadas geográficas aproximadas 01 28'30" N e 62 14'15" Wgr, localizado
na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí segue por este a jusante até o ponto
106, de coordenadas geográficas aproximadas 01 27' N e 62 15' Wgr, localizado na
confluência de dois igarapés sem denominação; daí segue a jusante pelo igarapé
principal até o ponto 107, de coordenadas geográficas aproximadas 01 27'30" N e 62
20'30" Wgr, localizado na foz desse igarapé no rio Catrimani; daí segue a jusante por
este até o ponto 108, de coordenadas geográficas aproximadas 01 23'30" N e 62 21'30"
Wgr, localizado na confluência desse rio e o igarapé Dedo; daí segue a montante por
este até o ponto 109, de coordenadas geográficas aproximadas 01 29'30" N e 62 24'
Wgr, localizado na cabeceira deste igarapé; daí segue para Noroeste em linha reta até o
ponto 110, de coordenadas geográficas aproximadas 01 37'30" N e 62 32' Wgr,
localizado na faixa de servidão norte da BR-210 (Rodovia Perimetral Norte); daí segue
para oeste pela borda dessa faixa até o ponto 111, de coordenadas geográficas
aproximadas 01 32'15" N e 62 44'30" Wgr, localizado no encontro dessa faixa e a linha
divisória entre o Estado de Roraima e o Estado do Amazonas.

Sul - do ponto antes descrito segue por essa linha divisória até a fronteira
com a Venezuela.

Oeste - do ponto anteriormente descrito segue pela linha de fronteira com a
Venezuela até o seu ponto extremo a noroeste, nas nascentes do rio Uauaris, início
dessa descrição perimétrica.

§ 1º No interior do perímetro acima descrito encontram-se as Áreas
Indígenas Uauaris, Surucucu, Cutaíba, Palimiú-There, Ericó, Acapural, Mucajaí, Jundiá
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e Catrimani, conforme os respectivos memoriais descritivos publicados na Portaria
Interministerial nº 250, de 18 de novembro de 1988, as quais se excluem da área
compreendida pela Floresta Nacional de Roraima.

§ 2º A Floresta Nacional de Roraima tem por finalidade precípua a
conservação da fauna e da flora da região compreendida pelo Complexo Serra do
Parima e suas ramificações - serras de Tocobiran, Uafaranda, Estrutura e Apiau, além
do fim social de se constituir, em um espaço adicional capaz de amortecer o choque
oriundo das diferenças culturais existentes na região, conforme o Código Florestal,
instituído pela Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 2º A Floresta Nacional de Roraima será administrada pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, autarquia vinculada
ao Ministério do Interior.

Parágrafo único. Fica assegurado às populações indígenas das áreas
especificadas no § 1º, do art. 1º, deste Decreto o uso preferencial dos recursos naturais
desta Floresta Nacional, vedado o ingresso, trânsito ou permanência de terceiros ou o
exercício de qualquer atividade, sem prévia autorização da Fundação Nacional do Índio
- FUNAI e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1° de março de 1989; 168° da Independência e 101° da República.

JOSÉ SARNEY
Iris Rezende Machado
João Alves Filho
Rubens Bayma Denys
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência
Nacional de Água - ANA, entidade
federal de implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, e
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes
e instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em
articulação com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do
cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a
operacionalização, o controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de
Recursos Hídricos;

III - (VETADO)
IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos

hídricos em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º,
7º e 8º;

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da
União;

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos
hídricos de domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos
pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433,
de 1997;

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de
Bacia Hidrográfica;

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no
art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997.

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos
de secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em
apoio aos Estados e Municípios;

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de
recursos financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água,
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de alocação e distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância
com o estabelecido nos planos de recursos hídricos;

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por
agentes públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos,
conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias
hidrográficas;

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da
rede hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou
privadas que a integram, ou que dela sejam usuárias;

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre
Recursos Hídricos;

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a
gestão de recursos hídricos;

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos
hídricos;

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento
de incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos
hídricos.

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e
supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de
31/8/2001)

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo,
serão considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países,
os respectivos acordos e tratados.

§ 2º As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a
aplicação de racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a
observância de critérios a serem definidos em decreto do Presidente da República.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de
condições de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada
em articulação com o Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia
hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei
nº 9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.

§ 5º (VETADO)
§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº
9.433, de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes
ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso
hídricos de cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos
do inciso IV deste artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos
incisos III e V do art. 15 da Lei nº 9.433, de 1997.

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da
União, serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação
dos respectivos atos administrativos de autorização:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da
outorga;

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento
projetado;
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III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.
§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos

hídricos serão fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se
em consideração, quando for o caso, o período de retorno do investimento.

§ 2º Os prazos a que se referem o incisos I e II poderão ser ampliados,
quando o porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar,
ouvido o Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA,
respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias
e autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por
prazos coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou ato
administrativo de autorização.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua
propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar.

Art. 20. Constituem receitas da ANA:
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações

consignadas no Orçamento-Geral da União, créditos especiais, créditos adicionais e
transferências e repasses que lhe forem conferidos;

II - os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de corpos hídricos
de domínio da União, respeitando-se as forma e os limites de aplicação previstos no art.
22 da Lei nº 9.433, de 1997;

III - os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados
com entidades, organismos ou emrpesas nacionais ou internacionais;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem
destinados;

V - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e
de taxas de inscrições em concursos;

VI - retribuição por serviço de quaisquer natureza prestados a terceiros;
VII - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em

decorrência de ações de fiscalização de que tratam os arts. 49 e 50 da Lei nº 9.433, de
1997;

VIII - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e
imóveis de sua propriedade;

IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a
prática de infrações, assim como do patrimônio dos infratores, a apreendidos em
decorrência do exercício do poder de polícia e incorporados ao patrimônio da autarquia,
nos termos de decisão judicial; e

X - os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos administrativos.

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos
de domínio da União serão mantidas à disposição da ANA, na Conta Única do Tesouro
Nacional, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 1º A ANA manterá registros que permitam correlacionar as receitas com
as bacias hidrográficas em que foram geradas, com o objetivo de cumprir o estabelecido
no art. 22 da lei nº 9.433, de 1997.

§ 2º As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser
mantidas em aplicações financeiras, na forma regulamentada pelo Ministério da
Fazenda.

§ 3º (VETADO)
§ 4º As prioridades de aplicação de recursos a que se refere o caput do art.

22 da Lei nº 9.433, de 1997, serão definidas pelo Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, em articulação com os respectivos comitês de bacia hidrográfica.
.............................................................................................................................................
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